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Esta é a marca de um tempo onde
imperava a sabedoria. AproFeitei este
tempo para dar conta na minha exis
tência, na ocupação de meu espaço.

Heitor Francisco lzidoro
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AS CAVALHADAS

Bebe!Athayde Fontana(')

As Cavalhadas revelam a energia e a intrepidez do homem que
conquistou e habitou Guarapuava, implantando as tradições heróicas,

principalmente de origem hispano-lusas, pela qual mantemos grande
admiração. Elas mostram ao mundo o que é o· povo guarapuavano, a
grandeza de sua alma, cheia de sentimentalismo, de amor à terra, espírito
sadio e indômita vontade de lutar, conquistar mais, elevar sempre.

As Cavalhadas são realizadas no aniversário da Fundação de
Guarapuava, com o objetivo primordial de estimular o ressurgimento do
folclore tipicamente regional, que serve de atrativo turístico.

Constituem, na verdade, um espetáculo cqücstre, que revive a
luta entre cristãos e mouros, travada no Brasil Colonial, semelhante às

I

I

1\
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justas" da Idade Média, precisamente na Antiga Ibéria, onde se debate
ram duas civilizaçôcs: os Mouros, simbolizados pela cor vermelha, cujo
enlhlema era o Crescente, c os Cristãos, representados pela cor azul,
tendo como símbolo a Cruz.

A luta é travada na "Praça de Guerra", que mede 10 mil metros
quadrados, cercada e embandeirada. Os cavaleiros escolhidos para a luta
encontram-se entre os homens de maior proeminência social, IlO meio

em que vivem. Suas vestimentas alcançanl um requinte e beleza carna
valesco, onde o luxo e o garbo dos fidalgos da Idade Média são servidos.

O início da luta se dá com a entrada na "Praça de Guerra", pelos
guerreiros Mouros, a galope, mantendo - se à esquerda, enquanto .que

1 Combate entre dois cavaleiros armados de lança.

14 R. Trib. Contas Est. Paraná 0.117 jan.Zmar. 1996
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,,
1

os guerreiros Cristãos, acompanhados pela Princesa, mantêm-se à direi

ta. Após a entrada, os cavaleiros de ambos partidos dirigem-se ao

Camarote Oficial, prestando rápida homenagem às autoridades. Em

seguida, tem início a batalha c, numa escaramuça, os ~louros raptam a

Princesa Cristã e a levam para o Castelo. Visando conseguir a entrada

da Princesa sem derran1amento de sangue, o Rei Cristão envia sua

embaixada ao Rei dos Mouros, propondo a paz. Diálogos são trocados

entre os reis, através de suas embaixadas, mas não chegando a acordo

algum, é desferida a luta, com lanças, pistolas e espadas, cada um

defendendo sua área de guerra, sem invadir o campo inimigo; o Rei

Mouro ataca o Rei Cristão, os demais cavaleiros lutam Com seus

adversários, os combates tornam-se individuais, singulares e a única

arma usada nesse tipo de combate é a lança. Os reis, de ambos os lados,

encerram os combates, batendo-se novamente. Na seqüência, o exército

cristão, a cavalo, de espada em puriho e a tiros de pistola, ataca os

Mouros, - que guardam o Castelo onde está Princesa, - afugentando-os.

Estes retornam à luta, mas são novamente atacados e obrigados a

\ refugiarem-se em sua própria cidadela. Continuando o ataque, os Cris-

<~ tãos conquistam o castelo, libertam a Princesa, capturam os Mouros e

\ forçam-sua conversão ao cristianismo.

Para finalizar, fazem uma festa de confraternização, onde

Cristãos e Mouros, numa corrida individual, tentam atingir cabeças de

papelão colocadas nos quatro cantos da arena e içar a argola de metal,

presa a um cordão esticado entre dois postes, no extremo do campo. O

cavaleiro que conseguir tirar a argola com a ponta da lança terá direito

de oferecê-la à dama de sua preferência e, esta, em retribuição, amarrará

na ponta da lança um laço de fitas, cujo tamanho e beleza revelam a

intensidade de sua admiração. O cavaleiro que conseguir maior brilho

nos lances é, geralmente, muito aplaudido. Ao despedirem-se, Cavaleiros

Mouros e Cristãos fazem uma saudação às autoridades e ao público

I

I,
\

presente.
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Durante as Cavalbadas, duas bandas de música acompanham

o desenrolar dos acontecimentos, reforçando a ação dramiitica. Uma
delas tem a finalidade de festejar o êxito dos cavaleiros e a outra chamada
de BANDA INFERNAL executa a música de pancadaria.

Considerando-se que entre aquelas lutas, sociais e religiosas, o
vulto esbelto da mulher medieval imperava, contendo, por vezes, os
ímpetos da audácia destemida; os místicos Tribunais do Amor,2 nesses

tempos, decidiam até os destinos das Nações; esta mesma raça que,
ferindo batalha de Campo Ourique, fez nascer Portugal c, depois,
fazendo-se aos mares, fez surgir o Brasil, enchendo de feitos cavalhei
rescos os anais daquela península; é impossível não se emocionar ante o
espetáculo esplêndido do garbo dos moços, exibindo arrojados lances de
agilidade, ante os aplausos calorosos e carinllOsos das gentes instigadoras
de todas as nossas grandes nações. É impossível, também, evitar a
emoção diante da evocação dos primeiros COStUll1CS dos nossos antepas
sados, no momento em que glorificamos o evento do grande feito, que
elevou no cenário do mundo o tablado magnífico que é este grandioso
Brasil.

Aqui, esta mesma raça, impulsionada sempre pelos encantos de
suas mulheres, há de representar, no século presente e nos futuros, feitos
condignos com sua destemerosa linhagem.

2 Neles pontificavam as belas filhas de Espana, cujos encantos são, ainda hoje, apanágio
de nossos concidadãos.

16 R. T ri1. Contas Est. Paraná n. 117 jan./mar. 1996
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nasceu em 10.0S.59, é estudante de Filosofia na PU.C., escreveu dois
textos para o Jornal Gazeta do Povo "MIS: A Importância da Nova
Sede" e /I Imagem e Som: Retornar a observância arquitetônica."

Entusiasta da História do Paraná e do Brasil, dedicando parte de seu
tempo a essas leituras.
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1996 - ANO DE DESAFIOS PARA O PRESIDENTE
ARTAGAO DE MATTOS LEAo

À mesa da :::olcnidaJc de pOi'i'C do alual Preúdcllle do Te, da esquerda para a direita: Governador
do Paraná, jaimc Leruer, o Pre,:::idcnle empossado, COlh'clltciro Àrlagão de tvIauos Leão,

recehendo Oi' cumprimentos do ex-Presidente COlli'clhciro NC5Lor Beptjste e o Pre'::idente da
fu:,embléia Legislativa do E::lado, Deputado Anibal Khury.

No momento em que o Tribunal de Contas do Paraná

passa por grande avanço institucional, adaptando seus mecanis

mos ao mundo moderno e ampliando seus propósitos, toma posse

o Presidente eleito para o ano de 1996, Conselheiro Artagão de

t-1attos Leão, tendo como Vice-Presidente o Conselheiro João

Féder e como Corregedor-Geral o Conselheiro João Cândido
Ferreira da Cunha Pereira.

Consciente da conjuntura que o Tribunal de Contas

atravessa, exigindo trabalho que garanta o cumprimento da Lei,
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com forte senso de adaptação à atual realidade, Artagão de
Mattos Leão assumiu o compromisso com a modernidade,
avanço tecnológico, aperfeiçoamento das técnicas de acompa
nhamento do processo decisório e, principalmente, com a ética,
afirmando: "o compromisso de acender a chama do traball70,
comprometido com a dignidade e a importância da instituição,
subordinando sua atuação ao melhor desempenho exigido para quem
tenha responsabilidade de' preservar a moralidade pública ".

Na procura de relacionamento mútuo e sem fronteiras
com o os Poderes Executivo e Legislativo, Artagão de Mattos
Leão almeja a perfeita sintonia com estes órgãos, vislumbrando,
ainda, parceria atuante com o Ministério Público.

Para o novo Presidente, o Tribunal de Contas do Paraná
é o órgão responsável pela garantia do equilíbrio da ação admi
nistrativa. Nesta missão está embutido o controle dos atos do

I

~

Comclheiro João Féder, Vicc-Prc.sidentc do TribulIal de Contas,
assine seu termo de posse

•

,

...
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Governo como um todo. É
seu compromisso torná-los
públicos, subordinados à Lei,
revestidos de oportunidade e c
embasados na moralidade,
especialmente no que tange
aos instrumentos legais, que
I],e proporcionam poderes
coercitivos suficientes para
inibir excessos resultantes
da discricionariedade admi
nistrativa.

Acreditando que o
COIl>'elheiro João Cândido Ferreira da Cunha fortalecimento desta Corte

Pereira, Corrc~cdor-Gcri11 doTC/PR, I
Jur;nle ';:U<1 po.;:.;:c ( e Contas passará, necessa-

riamente, pelas possibilidades de absorção de novas informações
técnicas, Artagão de Mattos Leão afirmou que dará prioridade ao
treinamento técnico e especializado do corpo funcional da Casa.
Segundo ele "o traball10 será a favor de um y;.ibunal de Contas
forte, respeitado, integrado às reformas exigidas, e suficientemente
preparado para combater sem tréguas os abusos e a dilapidação do
dinheiro público".

Buscando o intercâmbio de informações, a sua gestão
visará a afirmar atuação nos planos interno e internacional e não
descuidará de avançar na qualidade de seus serviços e de disse
minar suas técnicas pelos quadrantes do País e do exterior.

Com a responsabilidade de suceder o Consel],eiro Nestor
Baptista, de notória dedicação ao Tribunal de" Contas, Artagão
recon],ece que a missão é de desafios, mas, para enfrentá-Ia,
conta com o apoio e experiência do Vice-Presidente, João
Fécler e do Corregedor-Geral, João Cândido Ferreira da Cunha
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Pereira, ambos ex-Presidentes do TC, e com a parceria dos demais
membros do Tribunal Pleno - Conselheiros Rafael latauro,
Nestor Baptista, Quiélse Crisástomo da Silva e Henrique Nai-

. geboren - cidadãos que, nestes anos de convivência, têm demons
trado grande capacidade de trabalho e seriedade no trato com a
coisa pública. "Conto com o esjorço de homens e mulheres que me
orgulho, façam parte desta casa", conclui o Presidente,

..

.'
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"COM ESTA NOVA E EXCELENTE TRÍADE
ADMINISTRATIVA, TEREMOS A CONTINUIDADE DO

EXERCÍCIO DA "POLÍTICA", NO BOM SENTIDO
CONCEITUAL DO TERMO"

Segundo um conceito aca
ciano: - "Comentar depois, é mais
fácil do que fazer na hora".

Assim, nossa alocução, em
nome dos Auditores do Corpo Es
pecial desta Corte, se torna ainda
mais fácil, posto que podemos co
mentar e saudar a atuação de nossos
dirigentes com igual e sincera honra
e entusiasmo.

Como nas anteriores admi
nistrações que já tivemos, esta últi
ma, que ora encerra seu mandato,
liderada pelo ilustre Presidente N es- Audito; Ma,i", Alve,

t B ti t b d I d" de Camargo Netoor ap 1S a e om rea a pe os 1-

gnos Vice-Presidente, Quiélse Crisástomo da Silva e Correge

dor-Geral, Artagão de Mattos Leão, apresentou um amplo e

profundo rol de realizações nos dois últimos exercicios, fazendo

com que esta Casa de Contas se modernizasse a ponto de ser

reconhecida, internacionalmente, como um Tribunal de Exce

lência.

Sua atuação foi feita com ciência e arte aplicadas,

fazendo "política" no bom e exato sentido conceitual do termo.

Da mesma forma e por iguais razões, podemos ter certeza

de que nossa nova direção também trilhará igual caminho,
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confirmando e consolidando a excelência do modelo deste Tri
bunal de Contas neste Estado e para além fronteiras.

Para esta missão, já contamos com a ampla experiência
e vivência política de nosso novo Presidente, Conse1l1eiro Arta
gão de Mattos Leão, advogaclo, professor, empresário e ex-depu
tado, já tendo exercido a Vice-Presidência e a Corregedoria Geral
deste Tribunal.

Da mesma forma, contamos, na Vice-Presidência, com
o ilustre ConselJ1eiro João Féder, professor, jornalista, bacharel
em Direito, e ex-Presidente desta Casa, como também contamos
com o ilustre Conselheiro João Cândido Ferreira da Cunha
Pereira que assume a Corregedoria Geral, já tendo sido também
nosso Presidente, além de professor e profissional da área médica
e ter sido Secretário dos Negócios do TraballlO e Assistência
Social do nosso Estado.

Assim, com esta nova e excelente tríade administrativa,
teremos a continuidade do exercício da "política", no bom
sentido conceitual do termo, recebendo todos nós o resultado de
uma brilJ1ante atuação de nossos novos dirigentes que a saberão
exercer com plena ciência e arte aplicada.

Desejando-lhes pleno êxito nesta nova jornada, nossos
respeitosos cumprimentos à Direção que ora encerra seu man
dato e votos de felicitações e apoio à nova Presidência, Vice e
Corregedoria que ora inicia seu trabalho.

Obrigado.

Di~cursoproferido pelo Auditor ~larill:;:Alves de Camargo Neto, em nome dos Auditores do Tribunal
de Contas, durante a solenidade de po;:"c do Pre;;:idente Arlagão de MaHo;; Leão.

.1
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"ESTA EFHIÉRIDE OFICIAL NÃO Sli'lBOLIZA
MERAMENTE A LITURGIA DA TRANSMISSÃO DE

CARGOS, MAS TRAt'JSCENDE A EL~ PARAALÇAR-SE
Hl SEU ALTO SENTIDO DHlOCRATICO E CIVICO"

Dentre as mais expressivas
confraternizações que singulari
zam esta Colenda Corte de Contas,
a solene sessão de investidura dos
eminentes Conselheiros compo
nentes de sua cúpula diretiva é em
blemática pela própria natureza re
I?resentativa que a reveste, esten
dendo-se pelo Estado inteiro.

Efetivamente, a presente
solenidade constitui-se não apenas
em festa do Tribunal de Contas,
mas em comemoração afeta a todo
o Paraná: é evento marcante de outra
etapa a iniciar-se sob os bons auspí-
cios de um tempo novo, dirigido pela Procurador-G~r<11 do E:ôtado)ullto ao

I.
Te, Laun Caelano da ~J1va

competência e pe o entusiasmo no
cumprimento do deuel; atributos inerentes, também, à gestão preté
rita, construtora do embasamento que possibilitará o sucesso daque
les que foram sufragados para o ano de 1996.

Assim, esta efeméride oficial não simboliza meramente
a liturgia da transmissão de cargos, mas transcende a ela para
alçar-se em seu alto sentido democrático e cívico, calcado no

.1 basilar princípio da alternância no Poder, sustentáculo, na reali
dade vivencial, dos conceitos teóricos de cidadania e do Estado
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de Direito, que, de fato, buscam sua verdadeira simbologia em
eventos como o agora por nós testemunhado com prazer e honra.

A cerimônia de posse vista em seu significado maior,
denotativo da inserção do próprio Tribunal de Contas no seio da
comunidade onde atua, não apenas em sua dimensão de "con
trailer" do aparelho estatal em todas as suas variantes e especia
lidades, mas, também, como elo entre a sociedade e a Adminis
tração Pública, porque re'presenta a segurança do contribuinte
perante o Estado, educando as funções administrativas, segundo
os regramentos da lei: E, se a lei é segurança do cidadão, quando
se fala em recursos públicos, o Tribunal de Contas é a garantia da lei.

O Tribunal de Contas que conheci, quando, também,
investido no cargo de Procurador-Geral, cumpria essas funções
em plena ascensão de suas potencialidades, sob a regência do
Presidente Nestor Baptista, conselheiro capaz e entusiasta, que
conseguiu imprimir o selo da modernidade, leganclo à Casa
inovações técnicas e operacionais que a colocaram em honroso
destaque entre congêneres do nosso país, sendo, 11Oje, referencial
obrigatório na área da Administração Pública, mercê do zelo e
idoneidade de sua atuação, elevando às alturas o princípio da
harmonia que, aqui, não é letra morta, mas ato, ação e prática,
emoldurando a mentalidade nova, para os novos tempos, da
urgência em chegar, da impaciência no realizar, da necessidade
de viver o 'presente em razão do futuro. Na mira desse futuro, o
Tribunal de Contas foi lançado para um novo modelo fiscaliza
tório, se integrando aos países vizinhos do MERCOSUL e
firmando convênios de cooperação com os Conselhos de
Contas de Portugal, Espanha, e Itália.

Dessarte, se o presente nos foi legado pela diligente
operosidade da direção que ora transmite os cargos, perante as
galas protocolares, o futuro será construído a partir dos ideais
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cívicos dos novos eleitos e, em razão desse airoso porvir, certa
mente o Tribunal de Contas que conhecerei será o solidiflcador
das grandes potencialidades despertadas, rumo aos seus grandes
destinos no cenário administrativo brasileiro, sob a égide do Dr.
Artagão de Mattos Leão, do Dr. João Féder e do Dr. João
Cândido Ferreira da Cunha Pereira, escolhidos, à unanimidade,
entre seus l?ares, para a Presidência, Vice-Presidência e Correge
doria-Geral desta augusta Casa.

O novo Presidente trará ao Tribunal, aliada ao brilho de
sua inteligência, toda uma gama de experiências, quer como
cidadão e empresário desbravador, no pioneirismo do Norte, onde
labutou por longos anos em projetos privados, quer como agente
político, ocupante por 03 mandatos de uma cadeira na Assem
bléia Legislativa. Essa breve retrospectiva revela, de plano, que
estamos diante de um homem de visão ampla, que saberá buscar
a afirmação institucional junto à Assembléia Legislativa, através
do Presidente Aníbal Khury; a colaboração e o interesse do
Governador Jaime Lerner, que trabalha para um Paraná grande,
sem mutilações, integrado e forte.

Esta colaboração eficiente, que se pretende, assenta-se
no primado da divisão de Poderes, a qual não implica em
separação hostil, pois independência não representa antagonis
mo. O Governo é, portanto, um só. E, se cívico, o respeito mútuo
constitui-se na base essencial da llarmonia. Parabéns Presidente
Artagão de Mattos Leão; e os sinceros votos de feliz e profícua
gestão, aliado a seus companheiros, também eleitos, o eminente
Conselheiro João Féder, cujo currículo biográfico é de todos
conhecido e o nobre Conselheiro João Cândido Ferreira da
Cunha Pereira, de honorável e austero perfil, que dispensa
maiores considerações. A ambos, escolllidos para as nobilitantes
funções de Vice-Presidente e Corregedor-Geral, os augúrios de
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um proveitoso labor em prol do nosso querido Paraná, no rumo
de suas maiores e mais caras aspirações.

Os Procuradores do Estado junto a este Tribunal, nesta
110ra de definições, oferecem ao excelso coIl?o diretivo eleito,
Conselbeiros Artagão de Mattos Leão'loão Féder e João Cãnclido .
Ferreira da Cunha Pereira, o ósculo a suserania, rogando-lhes
que o aceitem, juntamente com a promessa de continuidade
insone do trabalho, com a competência e a dedicaçãO que sempre
nortearam sua atuação como fiscais da lei, em benefício da correta
aplicação dos recursos públicos, se integrando ao primoroso tra
ball10 desenvolvido pelo douto plenário desta Colenda Corte.

A assunção das responsabilidades que convergem para os
ombros no novo corpo diretivo, tenl1am certeza os nobres em
possados, encontrará nesta Procuradoria o respaldo institucional
da mais entusiasmada qualidade, pronta a perfilbar-se para
arrostar qualquer desafio, na firme convicção de que a união entre
todos os membros dos corpos deliberativo, especial e Ministério
Público é o preponderante vetor do sucesso que tem marcado a
trajetória desta Casa nos caminbos da Administração Pública
paranaense.

Nluito se Íraveria, ainda, de acrescentar a esta alocução,
em termos da qualidade e do entusiasmo, adeusados no caráter
deste Tribunal, mercê dos atributos positivos de todos quantos
aqui labutam, movidos pela vontade de servir à Administração
e, conseqüentemente, de elevar os nossos padrões de cidadania.
Todavia, é cl1egado o momento da peroração e, nesse epílogo,
apresentamos, em nome da Procuradoria-Geral do Estado para
béns pela investidura ora solenizada, com votos de proveitosa e
dinâmica gestão, à testa dos destinos desta augusta Casa.

Discurso proferido pelo Procurador-Geral junlo ao Tribunal de Contas, Lauri C~etallo da Silva, por
ocasião da p05.;:e do Prc:;:idcnlc Arlagão de Iv1attos Lc50.
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"AS MÃos ÀS QUAIS FORAtv[ CONFIADOS OS
DESTINOS DESTA CASA SÀO EXPERIJ\1ENTADAS NO

TRATO DAS QUESTÕES ADMINISTRATIVAS"

Recebi, com satisfação, a
elevada incumbência de, ern nome
do Corpo Deliberativo, saudar os
Eminentes Conselheiros Artagão
de 1-1attos Leão, Presidente, João
Féder, Vice-Presidente, e João
Cândido Ferreira (la Cunlla Pe
reira, Corregedor-Geral que com
põem a Mesa Diretiva que conduzirá
os trabalhos deste Tribunal, em
1996.

Na presença de figuras re
presentativas da sociedade e da ad
ministração pública, rejubila-se o
Tribunal de Contas em dar posse
aos seus novos dirigentes. Con.;:elhciro Henrique Naigeborcn

Mais do que o aspecto formal que encerra, o evento

consagra a tradição da Corte e revela seu prestígio, solenizado

pela presença do Governador Jaillle Lerner, do Presidente da

Assemhléia Legislativa, Deputado Aníbal Khury e do Desem

bargador Cláudio Nunes do Nascimento, Presidente do Tribunal

de Justiça, marcando o prestigiamento dos Poderes do Estado.

É preciso, de logo, porém, dizer: o momento é de gala,

mas também de reflexão.

O engalanamento decorre da assunção do empossado ao

mais importante cargo diretivo da Casa, o que representa, sem
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dúvida, o ponto mais alto a que pode almejar o integrante do
corpo especial desta instituição.

Contudo, Excelências, o momento em que vivemos exige
mais, como conseqüência do disciplinamento trazido pela Carta
Magna de 1988, que ampliando o campo de ação do Tribunal
de Contas conferiu-lhe um alargamento de competência capaz
de ensejar-lhe os meios necessários no sentido de um exercício
efetivo no controle das contas públicas.

Os Tribunais de Contas fortalecidos pelo novo texto
constitucional experimentaram grande avanço em suas funções
de auditoria e, consequentemente, expandiram em muito sua
atividade de controle sobre os órgãos públicos, o que se traduz
no revigoramcnto da própria sociedade assim mais protegida.

Nesta senda este Tribunal de Contas, coerente com suas
incumbências constitucionais tem cumprido com zelo, eficiência
e largo sentido técnico, a difícil missão de garantir a boa e
escorreita aplicação dos recursos públicos.

À medida que: avança o processo democrático, torna-se
necessário ampliar o sistema de fiscalização, como condição para
se garantir o equJíbrio das ações governamentais.

Na atualidade, é ponto assente em nível mundial, que o
controle é atividade indispensável na execução de projetos de
desenvolvimento, já que ele permite não somente acompanhar o
cumprimento de suas etapas, como também a correção de
eventuais desvios operacionais.

As práticas danosas e os abusos generalizados que ator
mentaram a vida administrativa do Brasil, em passado recente,
onde os escândalos atingiram a credibilidade do Governo e
provocaram a repulsa da população, ensejaram a oportunidade
de se consagrar a necessidade do controle exatamente para coibir
esses acontecimentos.
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A credibilidade de um país está na razão direta do
comportamento ético de seus representantes, da correção com

que aplicam os recursos públicos e do sentido de atendimento às
demandas da coletividade. Longe desses requisitos, perde a
democracia e o corpo institucional da nação.

O Tribunal de Contas do Paraná, ao longo de seus 48
anos de existência, não tem faltado à sociedade e ao cumprimento
de suas atribuições dentro de sua comprovada eficiência.

Apoiado em modernos conceitos e procedimentos de
auditoria governamental, difundidos pelos mais avançados cen
tros de referência mundial, atua em nível estadual e municipal
com grande desenvoltura e sentido de objetividade, ora com
caráter didático-pedagógico ou com a severidade exigida pela
norma legal.

Este Tribunal é dos únicos no País a preparar adminis
tradores públicos, realidade esta que concretizou o sonho do
Conselheiro Rafael latauro, seu idealizador. E esta constatação
torna-se relevante, na medida em que dissemina o caráter pre
ventivo da ação fiscalizadora, restando a punição somente como
remédio derradeiro endereçado àqueles que, ~om dolo ou má fé,
malversam a coisa pública.

O quadro de respeitabilidade de que desfruta, de dimen
são nacional e internacional, foi alcançado com muito trabalho,
dedicação, seriedade, competência e qualidade, num esforço
produtivo e concentrado, de Conselheiros, Procuradores, Audi
tores e de servidores cônscios de seus deveres e responsabilidades
funcionais.

Esta significativa condição experimentada pela atual con
juntura do Tribunal é devida, sem dúvida, em grande parte, às
recentes administrações e à profícua gestão do Conselheiro Nestor

.,
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Baptista, que deu mostra de sua reconhecida capacidade de

criação e condução administrativa. ~
Senl10res: se dirigir um Tribunal de Contas é tarefa

árdua, a missão torna-se muito mais comflexa quando se trata
de conduzir os destinos do nosso Tribuna, em iace da posição
de destaque alcançada, que, inclusive, o credenciou a proceder a
auditoria de financiamentos internacionais em no~so Estado.

Não tenho dúvida, porém, que realidade auspiciosa mar- j
cará o futuro desta Corte de Contas, com a administração que 1
ora toma posse, e tenho a certeza de que o desafio que se apresenta
será suplantado, pois, as mãos às quais foram confiados os
destinos desta Casa, são experimentadas no trato das questões
administrativas.

O Conselheiro Ártagão de Mattos Leão traz para este
bom combate larga experiência parlamentar, pois exerceu com
competência a elevada função de Deputado Estadual, o que o
credencia sobremaneira como profundo conhecedor dos mean
dros da Administração Pública. Depois, na condição de Conse
lheiro lapidou o tino de bom administrador quando exerceu a
Vice-Presidência desta Corte, qualidade esta que foi aperfeiçoada
ao enfrentar a espinhosa missão de Corregedor-Geral, onde se
aproximou de modo intenso das questões afetas a este Tribunal.

Encontra-se, pois, apto para o exercício da mais alta
função administrativa da Corte de Contas, que será seguramente
lograda graças também ao suporte da boa lei que para evitar o
desgaste da administração solitária que tornaria o fardo por
demais pesado, sabiamente, rreviu que o Presidente será coadju
vado pelo Vice-Presidente e pelo Corregedor-Geral.

Assim no seu mister o Conselheiro Artagãode Mattos
Leão contará na Vice-Presidência com a inestimável colaboração
do Conselheiro João Féder, jornalista, professor, mas sobretudo
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homem de honradez inatacável, que mercê de sua condição
intelectual, reconhecida e aplaudida nacionalmente ostenta, por
merecimento, o título de Presidente do Instituto Ruy Barbosa,

'sendo também o Secretário da Associação dos Tribunais de
Contas do Brasil.

Contará ainda na Corregedoria Geral com o auxílio
valioso do Conselheiro João Cândido Ferreira da Cunha Pereira,
que desde seu ingresso nesta Corte de Contas tem merecido o
reconhecimento de seus pares pelo sentido de humanidade e
cunho social que transparecem em seus pronunciamentos judi
cantes expcndidos nas sessões plenárias desta Casa.

Sem dúvida, a colaboração efetiva de ambos, que trazem
no histórico de sua vida profissional o exercício da Presidência
da Corte, proporcionará ao Conselheiro Artagão de Mattos Leão
uma visão ampla, segura e privilegiada do funcionamento da
nossa instituição.

O Tribunal de Contas do Paraná está em boas mãos e
continuará sendo bússola a indicar os caminhos da moralidade
administrativa,

Em meu nome, no do Conselheiro Rafael latauro e no
do Conselheiro Quiélse Crisóstomo da Silva, desejamos que a
nova administração tenha pleno êxito em todas as suas iniciativas
e que o Tribunal de Contas saia cada vez mais fortalecido no
exercício de sua missão constitucional.

Muito obrigado.

Saudação do Con;;:clhciro Henrique Naigeboren, em nome do;;; Comel1eiro5, por ocasião da posse
do Pre;;idcnteArtagêo de i\lattos Leão.
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"TRABALHEI COM PESSOAS QUE QUEREM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO PARANÁ VOLTADA

PARA OS INTERESSES DA SOCIEDADE"·

Com muita ho~ra tive a
oportunidade de estar à frente deste
Tribunal nos últimos dois anos,
honra porque trabalhei com pessoas
que querem a administração públi
ca do Paraná voltada para os inte
resses da sociedade; honra porque
trabalhei com Conselheiros gue
procuraram fazer deste o melhor
Tribunal de Contas do nosso País;
honra porque trabalhei com 110
mens que gostam do nosso Estado
e que querem ver o nosso Estado
cada vez mais pujante, mais en-
grandecido; honra porque trabalhei Con;;elhciro Nestor Huplistu

com técnicos que engrandeceram as
atividades deste Tribunal. Dois anos que me mostraram muito da
administração pública do Paraná, muito da política paranaense
que me fizeram conhecer um rouco mais os homens que fazem
a política e a administração pública de nosso Estado. Mas foram,
posso assegurar, dois anos onde procurei trabalhar com as coisas
grandes, fazer deste Tribunal um Tribunal grande e tive o apoio
dos companheiros Conselheiros desta Casa. Aliás, lembrava-me
sempre, em várias oportunidades, o deputado Aníbal Khury na
sua sempre moderna sariência dizendo que o chão é o terreno
dos répteis, um provérbio árabe e cita muito bem, meu pai
negociava a poeira, foi varrido por um golpe de aço. Por isso, meu

..

....

36 R. Trib. Contas Est. Paraná n. 117 jan./mar. 1996

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



r

...

caro defutado Aníbal K1lUry, procurei fazer o melhor neste
Tribuna, procurei fazer as coisas com seriedade, fazer com muito
respeito e fazer com decência; decência que aprendi com muitos
companheiros na vida pública e em particular faria 'um registro
especial ao ex-governador e amigo pessoal que tem a minha·
eterna admirasão, o Alvaro Dias e outras figuras importantes da
vida pública do nosso Estado. Hoje, com muita honra, estou
deixando a Presidência do Tribunal de Contas do Paraná com a
certeza, governador Jaime Lerner, que este Tribunal tem procu
rado ser um companheiro permanente da ~ociedade do Paraná,
porque vem acompanhando os anseios da sociedade, com certeza
estará acompanhando o interesse da administração pública que
deve estar sempre e permanentemente voltada para a sociedade.
Com muita honra estive dois anos à frente deste Tribunal. Não
vou fazer nenhum relatório de atividades, mas quero dizer que a
satislação é muito grande em dirigir uma Casa da envergadura
do Tribunal de Contas do Paraná. O convívio com os meus
companheiros Conselheiros, Procuradores, Auditores, Técnicos
desta Casa, Funcionários deste Tribunal, me deram uma rápida
visão de que a administração pública neste país tem jeito. E ao
cumprimentar meu Diretor-Geral Agileu Carlos Bittencourt,
um técnico que muitas vezes falta neste país, quero cumprimen
tar a todos os técnicos que nos ajudaram nestes dois anos à frente
do Tribunal de Contas do Paraná. Estou muito feliz em tê-los
como companheiros, estou muito honrado em ter presidido este
Tribunal e estou também muito feliz, Conselheiro João Fédcr,
em vê-lo como Vice-Presidente, V. Ex

a
que já ocupou a Presi

dência desta Casa e hoje dirige o Instituto Ruy Barbosa que
congrega todos os Tribunais brasileiros e ver o Conselheiro João
Cândido da Cunha Pereira que também já foi Presidente deste
Tribunal e hoje assume como Corregedor num ano difícil, num
ano de eleição, num ano de muita especulação, mas desejando
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muito sucesso no trabalho que V. Exa e o Conselheiro João Féder
realizarão, para que o Conselheiro que assume a Presidência,
professor bacharel de direito, um político experimentado com
olhar desconfiado da sua Guarapuava, mas acima ele tudo como
um homem de bem e com certeza V. Exa vai dirigir este Tribunal
com a mesma honra que eu tive nestes dois anos e vai implemen
tar mais do que eu pude fazer de essência na administração
pública. Ao desejar a V. Exa muito sucesso à frente do Tribunal ..
de Contas do Paraná, quero convidá-lo também para prestar o
compromisso legal que vai fazê-lo Presidente do Tribunal de
Contas do Paraná.

Di;:curso proferido pelo Con::elheiro Nestor Baptista, Pre;:idclllc do Tribunal de Contas em 1995,
na solenidade de posse do atual Pre::idcnle, Conselheiro Àrlagão de t-.'1uHos Leão.
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"ASSUHO o COHPROMISSO DE ACENDER A CHAMA
DO TRABALHO COJ\lPROHETIDO COM A DIGNIDADE E

A IMPORTÂNCIA DA INSTITUIÇÃO"

Pre,:;iJenle doTribunal de Contas do Paraná,
COll:"elhciro Artagão de Mattos Leão

Senhoras e Senhores,

15 horas e 55 minutos, momento em que se estabelece

um marco em minha vida e nos rumos norteadores desta Casa

de Contas.
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A Deus, minha graça prima por esta dádiva e a minha
humilde súplica de graça, poder e sabedoria, dons que Dele
advêm.

Primeiramente, os meus agradecimentos àqueles que o
meu coração escolheu:

Minha esposa Cleri e meus filhos Tatiana, Artagão
Júnior, Leonardo, Tiago e genro Luiz Gustavo, a quem muito
devo e que são o meu alento e conforto nas horas difíceis de
minha existência.

Em segundo, àqueles que OUVIram a voz do próprio
coração, a minha gratidão.

Em terceiro, àqueles que estão presentes, obrigado, sois
presentes da vida.

É com o coração ~ue falo neste momento de alegria, em
que conquisto o cume almejado, donde posso vislumbrar um
Paraná sem fronteiras ideológicas ou partidárias, um berço de·
múltiplas raças e culturas, premissas básicas da riqueza de um
Estado de graça.

Deste lugar tenho a privilegiadabonra de visualizar um
Poder Executivo operoso e exemplar, administrado de forma
competente e proba pelo Sr. Governador Jaime Lerner, com
quem, tenho certeza, manterei relacionamento eficiente e res
peitoso, digno das elevadas funções que exercemos.

Vejo o Poder Legislativo, presidido por esta figura
exponencial do Paraná, o Deputado Aníbal Khury, com quem
não descuidarei de desenvolver a melhor e mais atuante ligação,
dentro de um pacto de respeito mútuo e colaboração sem
fronteiras.

Percebo o Poder Judiciário, verdadeiro suporte das
garantias e direitos individuais e a cujo Presidente, Desembar-

.,

1
I
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gador Cláudio Nunes do Nascilllento, manifesto desde já
minha elevada consideração e apreço.

Vislumbro o Ministério Público como uma instituição
extremamente identificada com a modernidade e liderada com
sabedoria e eficiência pelo ilustre Procurador-Geral de Justiça,
Olílllpyo de Sá Sotto Maior Netto. Absoluta certeza de uma
perfeita sintonia.

Vejo um Tribunal de Contas com meus pares, Rafael
latauro, João Féder, João Cândido Ferreira da Cunha
Pereira, Nestor Baptista, Quiélse CrisóstOlllo da Silva e
Henrique Naigeboren, auditores, procuradores, servidores
e vejo mais e mais e mais, um povo e muitas interrogações,
exclamações, reticências e sem um ponto final.

Não me basta estar neste lugar e ver com nitidez o que
vejo, se me aquieto e me acovardo diante dos seus reclamos,
necessidades, indagações. Este lugar que ocupo e este ver, só serão
de valia se forem conectados com ação - e esta com metas e
objetivos claros e definidos - e um esforço incontido de homens
e mulheres que me orgulho façam parte desta Casa.

Já dizia o sábio Rei Salomão: "Se o Senhor não edificar a
casa, em vão trabalham os que a edificam, se o Senhor não guardar
a cidade, em vão vigia a sentinela 'I. Sob a guarda do Senhor, donde
estou, vejo um Tribunal de Contas revestido de capacidade
técnica para atender aos anseios e reclamos de uma população,
de atuar com competência, produzindo resultados e garantias dos
direitos de cada cidadão.

Um Tribunal de Contas preparado para cumprir a Lei,
tornando-a luz como é seu, derivativo, justificando assim sua
existência. Tenho-o como Orgão indisfensável ao Estado De
mocrático de Direito, sendo responsáve pela garantia de equilí
brio da ação administrativa.
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Nesta responsabilidade de garantia, está embutido o
controle dos atos do governo como um todo, tornando-os
públicos, subordinados à Lei, revestidos de oportunidade e em
basados na moralidade, especialmente no que tange aos instru
mentos legais, que lhe proporcionem poderes coercitivos suficien
tes para inibir excessos resultantes da discricionariedade adminis
trativa.

Vivemos em um tempo de redefiniçõcs e largueza de
propósitos. O projeto de ontem terá que ser ajustado para as
necessidades do amanhã... Este ajuste é dinâmico e preciso.

N o exercício da Presidência do Tribunal, não abdico da
obrigação com a modernidade, avanço tecnológico, aperfeiçoa
mento das técnicas de acompanhamento do llrocesso decisório,
de uma posição ética consentânea com a minha formação.

Neste sentido, assumo o compromisso de acender a
chama do trabalho comprometido com a dignidade e a imp'0r
tância da Íristituiçâo, subordinando a sua atuação ao melhor
desempenho exigido, para quem tem a responsabilidade de pre
servar a moralidade pública.

Este Tribunal afirmará sua atuação nas planos interno e
internacional. E não descuidará de avansar na CJ.ualidade de seus
serviços e de disseminar suas técnicas pelos quadrantes do país e
do exterior.

Sem apelar para utopias, ilusões ou planos inexeqüíveis,
saberá cumprir com zelo e eficiência sua missão na ordem
administrativa do Estado, fiel à máxima da filosofia Zen, de que
"aquele que vem à fonte do saber com seu copo cheio, não pode levar
para si nenhum conhecimento novo ".

Servidores receberão treinamento técnico especializado
e o investimento será priorizado na formação do cidadão. O
fortalecimento desta Corte passará, necessariamente, pelas pos-
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sibilidades de absorção de novas informações técnicas e seu corpo
funcional terá oportunidade de progredir na carreira e no aper
feiçoamento de sua profissão. Desta forma, faço minbas as
palavras de Cícero: "a história é a testemunha dos tempos, luz da
verdade, vida da memória, mensageira do passado".

A missão é de desafios, marcada pela obrigação cívica,
ética e moral de bonrar a democrática escolha de meu nome pelos
ilustres Conselbeiros integrantes deste colegiado. Ela agiganta-se
mais ainda pela responsabilidade de suceder o Conselbeiro e
amigo Nestor Baptista, que, ao longo de seu mandato à frente
desta Corte, deixou indelevelmente registrado o briUlO de sua
capacidade administrativa,' o devotamento à causa J2ública e a
reconbecida dedicaçãO ao avanço institucional do Tribunal.

Para que estes desafios sejam alcançados, terei ao meu
lado como companheiros de administração os Conselbeiros João
Féder, Vice-Presidente, exemplo de dignidade e sabedoria
jurídica, João Cândido Ferreira da Cunha Pereira, Correge
dor-Geral, a quem o Tribunal muito deve pela firmeza e serie
dade no trato com a coisa pública.

Este apoio se estende aos demais membros do Tribunal
Pleno, nas pessoas dos Conselbeiros Rafael Iatauro, Nestor
Baptista, Quiélse Crisástomo da Silva e Henrique Naige
boren, cidadãos que aprendi a respeitar e admirar J2ela sua
extrema lealdade, hombridade e capacidade de trabalbo demons
trada no decorrer destes anos de convivência.

Senhoras e Senhores.

Não medirei esforços para honrar a confiança de meus
pares, dos auditores, dos procuradores, e de todo o corpo de
valorosos servidores.

O trabalho será a favor de um Tribunal de Contas forte,
respeitado, integrado às reformas exigidas pelo mundo moderno

R. Trib. Contas Est. Paraná n. 117 jan.Zrnar. 1996 43

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



e suficientemente preparado para combater sem tréguas os
abusos e a dilapidação do patrimônio público.

Para isso, invoco desde já a suprema e imprescindível
proteção divina, para mim, condição fundamental de êxito de
qualquer empreendimento.

-o Deus, não estejas em silêncio,
não cerres os teus ouvidos, nem fi
ques impassível, ó Deus!"

(Salmo 83: 1)

Discurso de pllise do Conselheiro Artagão de MilHos Leão, como Presidente do Tribunal de Conta:,,:
do Paraná.
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Suzana Lau,
Diretora-Geral do "lribunal de Contas

7

SUZANALAU
PIONEIRA NA DIRETORIA GERAL DO TC/PR

Dentro de uma pro
posta de modernismo e atua
lidade, numa época onde a
atuação feminina cresce ca
da vez mais, a advogada Su
zana Lau assumiu o cargo
de Diretora-Geral da Casa,
tornando-se a primeira mu
lher a receber essa incum
bência.

Pioneira na fun,Ção,
Suzana Lau, ex-Sub-Chefe
da Casa Civil, do Governo
do Estado, por seis anos, foi
assessora jurídica do Conse
lheiro Artagão de Mattos
Leão, na Corregedoria-Ge
ral, e agora passa a chefiar o
Corpo Instrutivo durante
sua presidência no TC/PR
em 1996.

Sua liderança funcional nesta Corte de Contas, é fruto
da competência e dedicação com C[.ue vem desempenhando suas
funções, onde sempre demonstrou elevado conhecimento jurídico
e responsabilidade funcional.
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MINISTÉRIO PÚBLICO RECEBE DENÚNCIAS DA
CORREGEDORIA-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS

Durante a entrega do comando da Corregedoria-Geral
ao Conselheiro João Cândido Ferreira da Cunha Pereira, o
Presidente Artagão de Mattos Leão, Corregedor-Çeral do TC
em 95, apresentou relatório sobre a atuação do Orgão, infor
mando que, no ano passado, 20 processos foram encaminhados
à Procuradoria Geral da Justiça, objetivando ações judiciais de
ressarcimento aos cofres públicos.

O relato do ex-Corregedor também deu conta de que dos
395 processos examinados, 92 foram relatados em plenário, 63
se encontram em tramitação, 17 aguardam prazo para justifica
tivas e 5 estão na Corregedoria-Geral.

Na ocasião, foi registrado, ainda, que a inexistência de
licitação e o desvio de material, foram os principais responsáveis
pelas irregularidades constatadas nos municípios.

Segundo Artagão de Mattos Leão, "em vários processos
estabeleceu-se uma prática preventiva, onde a interveniião da Corre
gedoria impediu que não se ultimassem os atos irregulares".

A propósito, as denúncias podem ser feitas por qualquer
cidadão, bastando que encaminhe expediente à presidência do
Te, com resumo do ato ou fato censurável que identifique os
órgãos envolvidos.
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AUDITORIA DO TC BENEFICIARÁ O PARANÁ

Reforçando a qualificação do Tribunal de Contas do
Paraná como modelo para a América Latina, o Banco Mundial
credenciou a Corte a auditar mais um programa, o "Paraná 12
M "eses .

Quinto programa desenvolvido com recursos do BID a
ser auditado pelo TC, o "Paraná 12 Meses" tratará de obras no
meio rural e será desenvolvido pelo Governo Estadual, no prazo
de cinco anos, envolvendo a soma de 400 milbões de dólares.

O credenciamento aconteceu no dia 31 de janeiro,
durante visita da missão do Banco ao TC. Cbefiada por Michael
Carrol, especialista em agricultura do Natural Resources and

Con,;:elbeiro Pre,;:identc Arlagão de Mettos Leão recebe o chefe da )'vli""Eio do
Banco ~Ilulldial, i"\ichael CarroL durante oficialização do credenciamento do

TC/PR para auditoria do Programa "Paraná 12 me,;:e,," pata auditoria do
Progr<:ll11d "Paraná 12 }"leses·'.
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Rural Proverty Division Departament I, Latin America and Carib
bean Region 0/ World. A missão foi recebida pelo Presidente
Artagão de Mattos Leão e pelo Conselheiro Henrique Naigebo
ren, oportunidade em que os trabalhos foram oficializados.

A realização dessa auditoria, pelo Tribunal de Contas,
configura benefícios diretos à população paranaense, que terá

20% dos recursos programados, que seriam destinados a pagar
auditoria privada, aplicados em sua efetivação.

O controle do programa será feito pela metodologia de
auditoria integrada, semelhante à aplicada no Programa Paraná
Rural, também realizada pelo TC/J?R, seguindo os procedimen
tos recomendados pela INTOSAI - Organização Internacional
das Entidades Superiores de Fiscalização.

'A capacitação de nossos técnicos e o trabalho desenvolvido
dentro desta Co..te garantem a qualidade técnica de nossos serviços
de auditoria, "mais uma vez reconhecidos internacionalmente ", sali
entou o Presidetüe Artagão de Mattos Leão.

TC ALERTA PREFEITOS PARA LIMITE COM
GASTOS COM PESSOAL

O Tribunal de Contas do Paraná está alertando as

prefeituras paranaenses para o novo teto máximo para gastos
com pessoal, que passou de 65% para 60% do total dos recursos

m umcipaiS.

O novo limite foi estabelecido pela Lei Complementar
nO 82, de março de 1995, e está vigorando desde janeiro deste
ano. Os Três Poderes também devem reduzir suas despesas com
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pessoal, inclusive fundações, empresas públicas e sociedades de

economia mista.

É a segunda vez que o TC dá esse aviso. Segundob
Presidente da Corte, Conse1l1eiro Artagão de Mattos Leão, no

final do ano passado cerca de quarenta municípios gastavam mais

com pessoal do que o permitido.

Com a nova lei, os municípios deverão publicar, mensal-
~ mente, o demonstrativo da execução orçamentária, com valores

por item, para comprovar a participação aplicada.

O Tribunal de Contas espera que as Prefeituras, com 5%

a mais de recursos para aplicar em outros setores que não o de
pessoal, invistam mais no campo social, gerando benefícios à
saúde, educação e segurança. "Se isto efetivamente ocorreI; a

, população será a maior benefóada, tendo uma prestação de serviços

mais cp'ciente e investimentos em setores básicos da comunidade 11,

prevê Mattos Leão.

,"",

ADIANfAi\1ENTOS DEVEM DIMINUIR

Diante do excessivo número de emissão de adiantamen

tos, por parte dos órgãos públicos estaduais, o Tribunal de Contas
do Estado do Paraná enviou expediente, no início do ano, a 28
instituições advertindo sobre o descumprimento da Lei Federal
na 4.320, que prevê a utilização desse recurso só em, casos

excepclOnals.

Somente neste ano cerca de 13 mil processos, relativos

a adiantamentos do ano passado, deram entrada na Diretoria
Revisora de Contas.
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"Estamos empenhados na solução desta irregularidade e
recomendamos que as entidades adotem medidas urgentes com a
finalidade de reduzir a quantidade de adiantamentos ". observou o
Presidente do TC, Conselheiro Artagão de Mattos Leão.

A excessiva utilização desse processo demonstra a ausência

de planejamento, descontrole na aplicação de recursos e falha da

administração. Diante da situação apresentada, o TC/PR, atra-

vés de sua Diretoria Revisora de Contas, efetuará fiscalização in ~
loco nos órgãos, com finalidade orientativa e, se necessário,

punitiva.

PRODUTIVIDADE É TEMA DE PALESTRA NO Te

Iniciando a programação de eventos direcionada ao aper
feiçoamento técnico dos seus funcionários, uma das prioridades
da gestão do Presidente Artagão de Mattos Leão, o Tribunal de
Contas promoveu, através da Diretoria de Recursos Humanos,
no dia 28 de fevereiro, a palestra "A Organização Ideal".

Ministrada pelo professor João Carlos Motti, da Univer
sidade Federal do Paraná, o evento foi aberto pelo Presidente
Artagão de Mattos Leão e pelo Coordenador-Geral, Duílio Luiz
Bento, que enfatizaram a preocupação do TC em patrocinar
seminários com abordagens profundas dos temas, para que os
funcionários possam aplicar, em suas funções, os conhecimentos
adquiridos.

Fazendo pequeno histórico da evolução empresarial no
Brasil, Carlos Motti desenvolveu sua explanação em torno do
que, a seu ver, é o grande desafio de uma organização ideal na

1
I
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atualidade: o alcance dos objetivos traçados com o máximo de
resultados. Segundo ele, o caminho para atigir esta meta é a
preocupação com três pontos básicos: recursos financeiros, rela
ções humanas na empresa e qualidade, descrevendo este último
tópico como vital para o bom andamento organizacional.

Abordando os novos conceitos de administração, desen
volveu explicação de cada técnica. em voga atualmente. Motti
declarou que, na realidade, todos os métodos procuram aumento
na produtividade e melhoria de resultados. "A racionalização dos
processos e a administração participativa é que trarão os resultados

positivos, não importando o nome que se der para isso", salientou.

Abrindo espaço para perguntas, Motti finalizou sua
exposição com uma mensagem animadora: 'As soluções existem,
basta ter criatividade li.

MUNICÍPIOS PRESTAM CONTAS

Com a antecedência de aproximadamente sessenta dias
do prazo limite (dia 31 de março) para entrega das Prestações de
Contas, relativas ao exercício financeiro de 1995, a Prefeitura
de Santo Antônio do Caiuá foi o primeiro município paranaense
a entregar sua documentação ao TC/PR.

Para facilitar o procedimento, o Tribunal de Contas
enviou aos 371 municípios do Paraná, antecipadamente, a
relação de todos os documentos requeridos no processo. "Nos
últimos anos, os grandes problemas detectados nas prestações de
contas municipais são com relação à composição dos documentos",
explica o Presidente do TC, Conselheiro Àrtagão de Mattos
Leão, solicitando aos prefeitos e dirigentes de órgãos auditados
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que só assinem as prestações de contas depois de terem absoluta
certeza de que tudo o que é exigido está respondendo à docum.en
tação. "Isto já agiliza o trabalho do Y;'ibunal e permite que o prefeito
receba sua conta decidida mais rapidamente, especialmente neste
ano que é eleitoral", enfatiza.

O prefeito que não entregar a prestação de contas até a
data legalmente estabelecida, sofrerá responsabilizeçâo criminal
e administrativa, impedindo, com isso, que o município receba
recursos do Estado e da União. A Constituição Estadual prevê,
ainda, intervenção do município caso as contas não sejam
apresentadas.

TC INICIA INSPEÇÃO PARA COIBIR OS
ADIANTAHENTOS

O Tribunal de Contas iniciou, no dia 23 de março,
trabalho preventivo de orientação quanto à utilização de adian
tamentos. Com visitas, in loco, nos 77 órgãos estaduais que
utilizam esse expediente, o projeto prevê que todos os órgãos
sejam orientados em média três vezes por ano. "O procedimento
faz parte dos planos de ação do Tribunal para este ano e visará
beneficiar a todos os envolvidos no processo, reduzindo o volume de
papel e agilizando a análise legal do mesmo".

As equipes do setor de adiantamentos da Diretoria Re
visora de Contas já iniciaram os treinamentos junto à Secretaria
de Estado da Segurança Pública, com análise dos processos em
fase de elaboração, procurando eliminar problemas antes do
protocolarnento, evitar ilegalidade das "centrais de atendimento"
e fazer contato direto com os detentores de numerários.

J

•
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Plcnário do Tribunal dc Conta~: alcrla ,;:olJrc o excessivo número
de proce,;:,;:o dc adiantamcnto,;:

TEXTO LEGAL

No início deste ano, o TC alertou os organismos esta

duais sobre o excessivo volume de processos de adiantanlento.
Somente nos últimos (Iois meses foram analisados e votados mais

de 13 mil, numa operação que só foi possível pela participação
efetiva de todos os Conselbeiros. A operação envolveu dezenas

de funcionários e exigiu adoção de sistemática diferenciada de
apreciação dos processos.

A utilização de adiantamentos só pode ser feita em casos
de despesas C0t11 caráter de excepcionalidade ou inadiáveis, con
forme estabelece o artigo 65 da Lei na 4.320, de 17 de março
de 1964: "regime de adiantamento é aplicávelaos casos de despesas

expressamente definidos em lei e consiste na entrega de numerário

. a.servidor, sempre precedida de empenho na dotação própria, para
I o fim de realizar despesas que não possam subordinar-se ao processo

.. normal de aplicação ".
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TRIBUNAL DE CONTAS SERÁ SEVERO
COM AS CONTAS DAS PREFEITURAS

o Tribunal de Contas será extremamente severo com os
prefeitos que cometerem erros nas prestações de contas, afirmou,
em Guarapuava, o Presidente Artagão de Mattos Leão, ao abrir
seminário sobre "Medidas administrativas para entrega de
mandato", que reuniu 25 prefeitos e mais de 100 participantes
nas dependências do Atalaia Palace Hotel. Destacando que em
sua gestão pretende fazer um trabalho acentuado junto aos
municípios, o Presidente fez defesa intransigente do cumprimen
to da legislação, destacando que "face à atual conjuntura política
vivida pelo País não há mais possibilidade de improvisação".

Mostrando-se emocionado por levar o TC à sua cidade,
Artagão disse aos prefeitos, que durante todo o dia ouviram
orientações técnicas, que "não se pode mudar a direção do vento,
mas se pode regular as velas e chegar sempre ao destino". O Prefeito
de Guaral?uava, César Augusto Franco, o Presidente da Câmara
Municipal, Benedito de Paula Louro, o Coordenador-Geral do
TC, Dudio Luiz Bento e o Auditor Francisco Borsari Netto,
Coordenador da Fundação Escola de Administração Pública
Municipal do TC, prestigiaram o evento.

TC TREINA MUNICÍPIOS PARA ENTREGA DO MANDATO

Com a presença de prefeitos e representantes de 26
municípios, o Tribunal de Contas iniciou, no mês de março, as
atividades da Fundação Escola de Administração Pública Mu
nicipal - FEAMP e promoveu Simpósio sobre "Medidas Ad
ministrativas para Entrega do Mandato", na cidade de Para-
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Preúdente do Te, Con;:elheiro Àrtegêo de ;\'\a.ttos Leão, ladeado pelo Conselheiro
Quiél..e Crisóstomo da Silva, e o Prefeito de Paranaguá, Carlos Antonio "[orta to, no

curso "Ivledidas Adtnüüstrativas para Entrega do ;\landalo"

naguá. Reunindo municípios da Região Metropolitana e Litoral,
o evento teve por objetivo orientar prefeitos e associações de

municípios sobre as medidas administrativas por ocasião do final
do mandato.

Para o Presidente Artagão de Mattos Leão, os resultados
do primeiro curso foram bastante positivos. "De maneira geral,

os prefeitos estão conscientes de suas responsabilidades e a orienta

ção que está sendo dada pelo Tribunal será fundamental por ocasião

do encerramento do mandato, beneficiando em especial a popula-
- "çao .

Participaram do Simpósio promovido em Paranaguá, 12
prefeitos e 68 técnicos municipais. A mesa dos traba1l10s foi
integrada pelo Presidente Artagão de Mattos Leão, Corregedor
Geral João Cândido F. da Cunha Pereira e Consel1>eiro Quiélse
Crisóstomo da Silva; pelo Procurador-Geral Lauri Caetano da .
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Silva, pelos Prefeitos Carlos Antônio Tortato, de Paranaguá, José
Ànanias dos Santos (Presidente da Associação dos Municípios
do Litoral do Paraná) e Oswaldo Wanderlei Costa (Presidente da
Associação dos Municípios da Região Metropolitana de Curiti
ba); pelo Coordenador-Geral do TC, Duílio Luiz Bento; pelos
Auditores Francisco Borsari Netto (Coordenador da Fundação
Escola de Administração Pública Municipal) e Marins Alves de
Camargo Neto.

ASSEMBLÉIA APLAUDE GESTÃO DE
NESTOR BAPTISTA NO Te

..~

. AÀssembléia Legislativa aprovou voto de congratulações ,
à gestão do Conselheiro Nestor Baptista, frente ao Tribunal de
Contas do Estado, encerrada na primeira quinzena de janeiro
último, por proposição do Deputado Geraldo Cartário apoiada
por Augustinho Zucchi. O parlamentar destacou que o TC
encerrou o ano de 1995 como um dos organismos de fiscaliza~ão
e controle de gastos públicos mais bem aparelhados do mundo.

Ainda na justificativa do voto, Cartário fez uma avaliação
das conquistas obtidas pelo Tribunal na gestão de Nestor, enfa
tizando a realização de convênios de cooperação técnica com os
mais importantes TCs da Europa (Portugal, Espanl,a e Itália),
com os países do Mercosul e treinamento de pessoal pejo General
Accouting Office (órgão de controle dos EUA); a realização do
la Encontro Internacional de Fiscalização do Mercosul, do
Workshop TC - Banco Mundial e da Jornada de Auditoria
Global.

Cartário também apontou o processo de informatização
do Tribunal, a integração à rede de computadores Internet, a
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realização de treinamento para 4 mil entidades sociais, a análise
de mais de 60 mil processos, treinamento de 500 funcionários
e inspeções in loco em 169 prefeituras municipais, bem como a
consolidação da Fundação Escola de Administração Pública
Municipal - FEAMP (750 técnicos treinados, de 144 prefeitu
ras) .
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VOTO DE CON9RATULAÇÓES DO DEPUTADO
GERALDO CARTARIOAO CONSELHEIRO NESTOR

BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS EM
1995, PELA SUA EXCELENTE GESTÃO

Senhor Conselheiro:

Atendendo solicitação do Deputado Geraldo Cartário, apoi

ado pelo Parlamentar Augustinho Zucchi, encaminho a Vossa Ex
celência cópia do Requerimento aprovado em Sessão Plenária de 11

do mês em curso.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência os meus ele

vados protestos de estima e consideração.

LUIZ CARLOS MARTINS
Primeiro Secretário

Excelentíssimo Senhor
NESTOR BAPTISTA
Digníssimo Conselheiro do Egrégio Tribunal de Contas do Estado
NESTA CAPITAL
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REQUERIMENTO

Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de suas
prerrogativas regimentais, REQUER, após ouvido o Douto Plenário,
envio de VOTO DE CONGRATULAÇÕES ao Senhor Presidente do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Doutor NESTORBAP'FISTA,
pela sua gestão frente a este Poder Fiscalizador de controle de gastos
públicos, hoje um dos mais bem aparelhados do mundo. Um
trabalho de sucesso que também recebe o crédito dos proficuos
Senhores Conselheiros.

Palácio "Dezenove de Dezembro", 11 de janeiro de 1995.

a. Geraldo Cartário, apoiado pelo Senhor
Parlamentar Augustinho Zucchi

Deputados Estaduais
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JUSTIFICATIVA:

o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, encerrou o ano

de 1995 como um dos organismos de fiscalização e controle dc

gastos públicos mais bem aparelhados do mundo. Realizou convê

nios de cooperação técnica com os mais importantes TCs da Europa

(Portugal, Espanha c Itália), com países do MERCOSUL e treina

mento do Gcneral Accouting Office (órgão de controle dos Estados

Unidos). O Tribunal teve novamente reconhecidas as suas condi

ções de órgão modelo para a América Latina pelo Banco Mundial,

que promoveu o 10Work-Shop para avaliar o emprego dos recursos

financiados por aquela Instituição pelo Governo Estadual, através

dos programas PEDU, PROSAM, PARANÁ RURAL e CORREDORES

RODOVIÁRIOS. Foi também o 10 Tribunal do País a promover

evento reunindo todos os órgãos de fiscalização c controle de contas

públicas, através do 10 Encontro Internacional de Fiscalização do

Mercosul efetivado, em Fozdo Iguaçu, além de realizar eventos de

repercussão internacional que foi a 1a Jornada dc auditoria global

e nacional - da la jornada de direito administrativo.

O TC consolidou a Escola dc Administração Pública Muni

cipal, treinando 750 técnícos e 144 Prefeituras Municipais nas

áreas de administração municipal e licitações. Realizou seminários

para representantes de 4.000 entidades sociaís e para técnícos de

todas as Secretarias do Estado. O TC complementou o seu plano

diretor de informática, integrando a sua rede interna, concentran

do-se à rede de computadores Internet e treinando 500 funcioná-
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rios. O Tribunal realizou, ainda, inspeções in loco em 169 Prefei
turas Municipais, analisando mais 60.000 processos relacionados
à prestação de contas. E para finalizar lembramos ainda que o

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, promoveu ações sobre
emissão de notas fiscais propiciando que se evitasse a sonegação de
mais de 4.000.000,00 de reais em tributos e realizou 121 tomadas
de contas.
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FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS TREINA TÉCNICOS
DO TC PARA AUDlTAR BANCO

Visando o aperfeiçoamento técnico de seu corpo funcio
nal na auditoria e l:iscalização de estabelecimentos bancários e
financeiros, o Tribunal de Contas promove Curso Avançado de
Auditoria Bancária, através do Instituto Superior de Adminis
tração e Economia - ISAE/Mercosul, órgão da Fundação Ge
túlio Vargas.

Segundo o superintendente do ISAE/MercosuliFGV,
Norman de Paula Arruda Filho, o Tribunal de Contas é o
primeiro organismo estadual a contratar os cursos da Fundação
Getúlio Vargas, a partir de sua implantação, há pouco tempo, e
já se estuda uma parceria para a promoção permanente de
treinamento em vários outros níveis.

O Curso, que terá nove disciplinas e uma carga horária
de 80 horas/aula, será ministrado pelos professores Istvan Karoly
Kasznar e Bento Mário Lages Gonçalves, entre 8 e 19 de abril.
Istvan é professor da Escola Brasileira de Administração Pública
e da Escola de Pós-Graduação em Economia, Consultor do
LatinÀmerica Banking Group do Citibank, Coordenador-Geral
do Programa de Estudo dos Estados e Municípios da EBAPE e
Consultor de Empresas, com especialização em Restruturação,
Logística e Otimização de canais de distribuição.

Bento Mário Lages Gonçalves é administrador e econo
mista, professor de Administração Financeira e Orçamentária
da FGV, já tendo ocupado funções de superintendência e chefia
em áreas diversas dos Bancos Mercantil de Crédito S/A - BMC,
Iochpe de Investimento, Unibanco e The Chase Manhattan
Bank.
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Entre os temas a serem abordados no Curso estão: Con
tabilidade Bancária, Organização Administrativa, Patrimônio,
Gestão de Estabelecimentos de Crédito, Escrituração Contábil,
Análise de Balanços, Formação de Conglomerados Financeiros,
Sigilo Bancário e indicadores de performance bancária.

PRESIDENTE DO Te APLAUDE AÇÃO DO GOVERNO
PARAATRAlR RENAULT

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado, Artagão
de Mattos Leão, aplaudiu as gestões feitas pelo Governo do
Paraná que culminaram com o anúncio da instalação da empresa
francesa Renault em São José dos Pinhais. "O empenho do
governador Jaime Lerner, associado às principais lideranças empre
sariais do Estado, pode garantir, a partir do início das atividades
da fábrica, uma nova era de desenvolvimento econômico para o
Paraná, abrindo as portas do Estado para outros investimentos de
grande porte e estabelecendo um novo desenho nO'polípono dos eixos
industriais deste País, até agora integrado por Rio de Janeiro, São
Paulo e Minas Gerais", ressaltou Artagão.

O Conselheiro considera que vários fatores contribuíram
para a decisão da Renault, em esrecial o nível de qualidade de
vida do EOVO do Paraná, sua notáve infra-estrutura e a capacidade
de trabalho de sua gente. Investimentos iniciais de um bilhão de
dólares e a geração de 20 mil em pregos diretos e indiretos são,
segundo Artagão, "números que despertaram o interesse de todos
os Estados brasileiros, mas a capacidade de articulação do Governo
do Estado fez com que as propostas feitas por mineiros, gaúchos e
paulistas, de forma concreta, fossem deixadas de lado e todos os
paranaenses ganhassem com esta conquista".

:i

1\
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o Presidente do TC acredita que a instalação da empresa
francesa vai gerar, de imediato, a formação de uma área industrial
em São José dos Pinhais, não apenas integrada por indústrias
que fornecerão 'peças e equipamentos, mas por outras empresas
que serão atraídas pelo porte da Renault.

MERCOSUL

Outro aspecto importante destacado por Artagão com
vinda da Renault é o da consolidação do Mercosul. "Não foi
apenas o Paraná vitorioso, mas sim todos os três Estados sulinos
e os quatro países que integram o Mercosul, cuja efetivação vinha
encontrando uma série de obstáculos em função de interesses
políticos de outros Estados, /rustados ante a perspectiva de perder
mercado. A vinda da Renault sedimenta e consolida a fresença do
sul do Brasil no mercado comum que começa operar de forma efetiva
no início do ano 2.000", ressalta.

O investimento da fábrica francesa, segundo analistas
econômicos, é o maior que se faz no País no governo de Fernando
Henrique Cardoso, e também possibilitará às empresas parana
enses o desenvolvimento de novas tecnologias, complementou o
Presidente do Tribunal de Contas.

AUDITORIA SEM PAPEL É TEJ\1A DE SEMINÁRIO

Dando mais um passo em seu processo de informatiza
ção, o Tribunal de Contas promoveu, dia 6 de março, seminário
sobre "Auditoria sem papel".

Destinado aos profissionais do TC que planejam e exe
cutam traballlos de fiscalização e àqueles que tratam com grande
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número de informações, o evento foi coordenado pela Diretoria
de Processamento de Dados e forneceu uma visão abrangente da
tecnologia de Infobases, mostrando como ela pode ser usada no
processo de auditoria.

Durante os traballlOs foi apresentado o software Folio
Views, poderoso instrumento de mídia para produção, manuten
ção, distribuição e acesso a qualquer tiJ20 de informações (textos,
imagens, sons e vídeos), que permite localização instantânea e
precIsa.

Entre os temas abordados tiveram destaque: Automação
da Auditoria, Projeto de uma Infobase, O que é hipertexto, Estra
tégia de implantação de Infobases para a auditoria e Folia v,'ews 
uma ferramenta para a criação de Infobases.

A realização desse seminário faz parte do Plano de Ação
da atual gestão do TC, que procura capacitar ainda mais os
funcionários da Casa. "Pretendemos treinar nossos auditores para
agilizar a busca de informações sem precisar vasculhar montanhas
in}"ndáveis de papelada", declarou o Presidente do TC/PR, Con
selheiro Artagão de Mattos Leão.
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CURSOS PROMOVIDOS PELA DRH DURANTE O
10 TRIMESTRE DE 1996

FEVEREIRO

26/02

28102

MARÇO

06/03

07/03

OS e 09/03

J2aJ5/03

J2 a J5/03

J9 e 20/03

J9 e 20/03

J9 a 21/03

20 e 2J/03

2J e 22/03

30/03 a J8/05

66

CUI,SO SUPLETIVO DE ]0 GRAU, mini,l"do pela SEAD/SEED na
SEAD, em São Paulo;

PALESTRA, A ORGANIZAÇÃO IDEAL, müü,hado pelo Pwfe;;", João
Carla,;:; Motti, no Auditório do Te;

CURSO: AUDITORIA SErvI PAPEL, mini:>trado pelos Técnicos da DPD,
no Auditório do Te;

FRAUDE INFORMATIZADA, mini5trado pela Plane", em Curitiba;

SEMINÁRIO, QUAlIDADE NA INFORMAÇÃO, mini'hadopela Pwfe,
sara Rose j\'larie [uojose, em São Paulo;

SEMINÁRIO DE DIl<EITO PÚBLICO, ministrado em Vitória - ES i

AUDITORIA DE !<EDES, minütrado pela Quali'(, em São Paulo;

CORREIO ELETRÔNICO E WORKGROUP COMPUTlNG - O DE
SAFIO DA t-1UDANÇA, ministrado pela Celladclll, em São Paulo;

AUDITORIA DE SISTEMAS, ministrado pelo Instituto Trevisan, em
Curitiba;

SEMINÃRIO INTERNACIONAL DAVID OSBORNE "REIVENTAN
DO O GOVERNO", ministrado por David Os6ome, no Clube Curi~ibano;

GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS, mini,l"do
pela Cenadem, em São Pauloi

SEINIDORES PÚBLICOS E A REFORMA DO APAI,ELHO DO
ESTADO, mini,;trado pelo Profe,;;or Márcio Cemmarosauo, no Inter Palace
Centro de Evento,;;

CURSO DE EXTENSÃO EM DIREITO PROCESS UAL CIVIL, minis
trajo por Nel;;on Nery Jr., Vicente Greco, Teresa Arruda Alvim W'ambier,

Antonio Carla,; }v\arcato e José Rogério Cruz e Tucci, na Faculdade de Direito

de Curitiba.
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JULGAMENTO DAS CONTAS ANUAIS PELO
TRIBUNAL DE CONTAS (aspectos controvertidos)

Fernando Augusto Mello Guímarães'

INTRODUÇÃO

Muito se tem discutido, muito se tem comentado e muito
se tem concluído sobre a questão do julgamento das contas
anualmente prestadas pelo Poder Executivo e Legislativo pelas
Cortes de Contas, no uso da competência prevista pelo art. 71,
inciso I, da Constituição Federal.

Em torno da matéria algumas conclusões já se solidifi
caram, seja na doutrina, seja na jurisprudência, Todavia, rema
nescem determinadas incertezas que, dada a importância capital
dos efeitos decorrentes, merecem pronta e adequada solução.

Estamos a falar, mais especificamente, sobre a manifes
tação das Cortes de Contas sobre as contas anuais prestadas pelo
Poder Legislativo Estadual e Municipal, particularmente, sobre
a sua natureza jurídica, os seus efeitos e conseqüências, bem
como, a delimitação jurídica dos efeitos do ato de julgamento
político de tais contas pelo Legislativo competente.

Este é o campo de nosso estudo, em que nos propomos
a enfrentar as matérias e, diante de nossa limitação, fornecer
subsídios para a formação de opinião, ao mesmo tempo em que
apresentamos nossas conclusões. .
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METODOLOGIA INTERPRETATIVA

Antes da abordagem mais detalhada das dificuldades por
nós diagnosticadas e que constituem a temática nodal de nosso
trabalho - dentre os vários aspectos imbricados na matéria -,
abrimos parêntesis para a apresentação de nossa metodologia e
pressupostos interpretativos, de forma a solucionarmos os apa
rentes conflitos jurídicos.

Acreditamos que o tais impasses deverão ser solucionados
com base nos seguintes aspectos: a) competências constitucional
mente atribuídas ao Poder Legislativo e à Corte de Contas; b)
natureza jurídica e objetivos de cada ato (parecer prévio e julga
mento legislativo); e, principalmente, c) a prejudicialidade ou
não do ato de rejeição do parecer prévio.

Nesta linha de raciocínio, em que cada um dos aspectos
destacados estão intimamente relacionados entre si - eis que,
pelo exame das competências se extrai a natureza jurídica e
objetivos de cada ato e, conjuntamente, definem a prejudiciali
dade ou não do julgamento político das contas prestadas -, é
possível extrair uma conclusão segura e apoiada no sistema
jurídico constitucional vigente.

Em nosso sentir estes são os caminhos mais seguros a
serem trilhados em nossa empreitada. Felizmente não nos en
contramos sozinhos na adoção destes pressupostos. Estas pre
missas são perseguidas pelo próprio Supremo Tr~bunal Federal,
a exemplo das palavras do Min. OSCAR CORREA, ao advertir
seus pares sobre a importantíssima tarefa do Excelso Pretório:

"ImJ?õe-se-Ihe, portanto, que examinando nos feitos
que lhe vêm à decisão, exercício de cada Poder, verifi
que, atentos às características de cada um, se se manteve

í

...

.'
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nos limites que, constitucionalmente, lhe são reconhe
cidos.
Ou se, no silêncio do texto constitucional, a atividade
se insere pela sua natureza, na área de um ou de outro,
quando, então, sua palavra tem o significado especial
de definição de competência e atribuições." (Min. Oscar
Corrêa, STF-pleno, Representação l.002-3/SP, Lex
109, p. 211)

Acrescente-se, ainda, a necessidade de prévia definição

do perfil constitucional das Cortes de Contas em nosso sistema

jurídico, bem como a sua posição - e a avaliação da existência

ou não de algum nível de subordinação e dependência - perante

os demais Poderes, em especial o Legislativo.

Nunca esquecendo o significativo papel constitucional

atribuído às Cortes de Contas e às suas missões perante o Direito

Constitucional contemporâneo.

"Com a sUJ2erveniência da nova Constituição, ampliou
se, de modo extremamente significativo, a esfera de
competência dos Tribunais de Contas, os quais foram
investidos de poderes jurídicos mais amplos, em decor
rência de uma consciente opção política feita pejo
legislador constituinte, a revelar a inquestionável essen
cialidade dessa Instituição surgida nos albores da Repú
blica.
A atuação dos Tribunais de Contas assume, por isso
mesmo, importância fundamental no campo do contro
le externo e constitui, como natural decorrência do
fortalecimento de sua açâo institucional, lema de irre
cusável relevância." 1

1 J\1in. CELSO DE jvlELLO, Ação Direta de Inconstitucionalidade n . 215/PB, Revista
Trime"tral de Jurisprudência 11. 132, p. 1.034;
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Tais aspectos assumem capital importância na medida
em que, é postulado demais conhecido e informador da ciência
hermenêutica, que ".. a interpretação dos textos constitucionais é
dominada pelo princípio de que quando a Constituição quer alcançar
um p"m (no caso, o controle financeiro e o orçamentário), propicia,
ainda que implicitamente, os meios necessários a ele ..."2

"Há que se notar, portanto a 'vo/untas constiiuiionis' no
sentido de dotar a Corte de Contas com instrumentos
propiciadores de sua total independência, garantindo,
destarte, o pleno e eficaz cumprimento de sua altaneira
função constituciona1." 3

NATUREZA JURÍDICA DOS TRIBUNAIS DE CONTAS
POSIÇÃO PERANTE O PODER LEGISLATNO

Não resta mais dúvida que o Tribunal de Contas, em
nosso sistema constitucional, é caracterizado como "... um
conjunto orgânico perfeitamente autônomo.'" Não caberia, aqui,
maiores discussões sobre a natureza jurídica-constitucional das
Cortes de Contas, não só pela tentativa de abreviar a nossa
fundamentação, mas, sobretudo, por já se encontrar pacificado
este entendimento, seja na doutrina, seja no entendimento
pretoriano.

/I ••• a importância emprestada a esse órgão pelos diversos
legisladores constituintes, ou aqueles que lhes tenham
feito as vezes, pois que nas várias Cartas Republicanas
sempre preferiram vê-lo alçado ao nível constituciona1.

2 STF, Rp 1.174/PE, ReI. Min. Mmei,. Alve" RTJ 125, p. 477;

3 VITOR ROLF LAUBÉ, Considerações acerca da conformação constitucioinal do
Tribunal de Contas, Revisla de Irrlonueção Legi,;lativa, 11.113, p. 316;

4 CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, Funçãe, do Tribunal de Conta" RDP
n , 72, p. 136;
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Daí, portanto, se ter como óbvia a posição sobranceira
ocupada pelo Tribunal de Contas, visto que exsurge
como órgão constitucional." 5

A conseqüência natural desta conformação constitucio

nal é a sua absoluta independência em relação aos demais poderes

constitucionais. Já sustentava CASTRO NUNES, que o Tri
bunal de Contas é "instrumento sui generis posto de permeio entre
os poderes políticos da nação, Legislativo e Executivo, sem sujeição,
porém, a qualquer um deles. "6

JARBAS MARANHÃO, em um de seus concisos e bem
fundamentados estudos, após citar o' entendimento de RUY
BARBOSA e com lastro em posições adotadas de PONTES

DE MIRANDA, AGNELLO UCHÔA BITTENCOURT,
SEABRA FAGUNDES e CASTRO NUNES, conclui que:

"Na verdade, o Tribunal de Contas é um órgão inde
pendente, em relação aos três poderes, mas de relevante
contribuição, auxiliando-os no desempenho de suas
atividades de governo, ou em suas específicas atribui
)'ões constitucionais e legais, "O Tribunal é órgão que,
luncionalnlctlte, auxilia os três Poderes, porém, sem
subordinação bierárquica ou administrativa a quaisquer
deles. O contrário seria confundir e negar a sua natu
reza e destinação de órgão autônomo. "7

Inúmeros administrativistas já se ocuparam em demons
trar a autonomia e independência das Cortes de Contas em
relação ao Poder Legislativo, seja no atual regime constitucional,

5 VITOR ROLP I..AUBÉ, Considerações acerca da Conformação Constitucional do
TrillUual de Contas, Revi5ta de lnionueção Lcgü:ialiv<l, alto 29, n. 113, p. 307;

6 CASTRO NUNES, Teoria e Prática do Poder Judiciário, p. 25;

7 Tribunal de Contas. Natureza jurídica c posição entre os poderes. Rcvi,:ta de Infonnação
Lcgi"laliva, ano 27, n. 106, pag". 101/102;
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seja nos que o antecederam, como se infere dos seguintes
magistérios:

"... na medida que o Tribunal de Contas da União
recebeu, em expressa men'ião no texto constitucional,
determinadas atribuições de autonomia absoluta não
mais sujeita à interferência do Poder Legislativo."8
"O Tribunal de Contas não aparece na Constituição
como órgão componente do Poder Judiciário. Dele se
trata no capítulo referente ao Poder Legislativo, do qual
constitui, sob certo ângulo, órgão auxiliar. "9

JULGANE:t\rro DAS CONTAS ANUAIS
PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO

REGRA DE COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL

Estabelece o art. 71, inciso I, da Carta Constitucional,
que o controle externo será exercido pelo Congresso Nacional,
mediante o auxílio do Tribunal de Contas da União, cuja
competência constitucional delega a tarefa de apreciar as contas
prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante pa
recer prévio.

Este preceito constitucional está diretamente relaciona
do com o comando inserido no inciso IX, do art. 49 do Texto
Constitucional Federativo, que atribuiu competência ao Con
gresso Nacional para julgar anualmente as contas prestadas pelo
Presidente da República e apreciar os relatórios sobre a execução dos
planos de Governo.

8 IVES GANDRA DA SILVA MARTINS, Autonomia Ja. Corte, ... , 01,. eitaJa, p. 39,
9 SEABRA FAGUNDES, O Controle dos Atos Administrativos do Poder Público,

Foren,;:e,1979, p.113;
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É modelo federativo imposto aos demais entes políticos

pela dicção do art. 75 da Constituição Federal. Como não podia

deixar de ser, tal modelo é de observância obrigatória aos demais

entes federados, como bem ressaltado pelo Supremo Tribunal

Federal em diversas oportunidades que foi instado a se manifestar

sobre a questão, a exemplo do seguinte julgado:

"O regramento dos Tribunais de Contas estaduais, a
partir da Constituição de 1988 - inobstante a existên
cia de domínio residual para sua autônoma formulação
- é matéria de cujo relevo decorre da nova fisionomia
assumida pela Federação brasileira e, também, do ne
cessário confronto dessa mesma realidade jurídico
institucional com a jurisprudência do Supremo T ribu
nal Federal, que, construída ao longo do regime cons
titucional precedente, proclamava a inteira submissão
dos Estados-membros, no delineamento do seu sistema
de controle externo, ao modelo jurídico plasmado na
Carta da República."lO

Além da obrigatoriedade explícita deste modelo pelos

Estados e pelos Municípios no citado art. 75, quando a Carta

Magna tratou da fiscalização dos Municípios, novamente reafir

mou este princípio, quando prevê no § la, do art. 31, que o

controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio

dos Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos

Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios, onde houver. Já
em seu § 2 0

, afirma que o parecer prévio emitido pela Corte de

Contas competente só deixará de prevalecer por decisão de dois

terços dos membros da Câmara Municipal.

la STF, ADIN n. 215/PB, RT n. 132, p. 1.034;
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PARTÍCIPES E DESTINATÁRIOS DO
CONTROLE EXTERNO

Estamos a comentar, por óbvio, ao julgamento da presta
ção de contas anual prevista no inciso I, do art. 71 da Carta
Constitucional. Este Erocesso de natureza constitucional, in
cluído como espécie do gênero dos instrumentos de controle
externo da Administração Pública, tal como conformado na
regra de competência, está a se referir, em primeiro lugar, às
contas apresentadas pelo Poder Executivo, relativas à gestão no
exercício findo.

Não encontramos no texto constitucional a outorga de
competência para que seja incluída a gestão de outro Poder, em
especial o Legislativo. Sobre esse assunto, dada a sua significân
cia, abordaremos em separado mais adiante.

Deste processo administrativo-constitucional partici
pam o Poder Legislativo e o Tribunal de Contas, este no aspecto
técnico, assessorando e instruindo o procedimento para a forma
ção de juízo político pelo titular - neste aspecto - do controle
externo.

Examinarão as contas encaminhadas pelo Executivo,
em todas as suas esferas de atuação e entidades. Cada qual
Legislativo e Corte de Contas - com sua competência devida
mente estabelecida pela Carta Constitucional. Esta compe
tência, por óbvio, não exclui e nem afasta as demais compe
tências constitucionais daquele Poder e do Tribunal de Contas.

78 R. Trib. Contas Est. Paraná n. 117 jan.ymar 1996
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PODER EXECUTNO - PARECER PRÉVIO
NATUREZA JURÍDICA DO ATO EMANADO DO

TRIBUNAL DE CONTAS

Não resta dúvida, que a competência atribuída às Cortes
de Contas para emissão do parecer prévio das contas apresentadas
pelo Poder Executivo, é meramente opinativa, quando recomen
da a desaprovação ou aprovação das respectivas contas. A palavra
final pertence ao Poder Legislativo competente. E conclusão
indiscutível e reafirmada por todos que se detiveram no exame
ela natureza jurídica da manifestação do parecer prévio pelos
Tribunais de Contas.

O que já não ocorre em relação às contas prestadas
anualmente pelo Poder Legislativo, quando a manifestação da
Corte de Contas deixar de ter o atributo da opinatividade para
se constituir em verdadeiro ato de julgamento das contas, segun
do os princípios de controle da Administração Pública, e no uso
da regra da competência insculpida nos demais incisos do art.
71 da Carta Constitucional.

Não cabe, aqui, qualquer conotação pejorativa ou dimi
nutiva em relação ao Poder Legislativo. Pelo contrário, significa
apenas afirmar que o âmbito da jurisdição constitucional-admi
nistrativa - pois tem assento constitucional e atributos adminis
trativos - das Cortes de Contas inclui a gestão sujeito tanto o
Poder Executivo, como o Poder Judiciário. Significa, ainda, dar
idêntico tratamento constitucional aos demais Poderes, como
objetivou o Poder Constituinte.

Seml?re acatamos com resignação a posição predominan
te - que incluía no parecer prévio, opinativo técnico sobre as
contas do Poder Executivo e Legislativo -, pois não concebíamos
que a Constituição Federal tivesse autorizado, mesmo que im-

,\
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plicitamente, que qualquer Poder ou órgão constitucional pudes
se ser ele mesmo o seu controlador, - ainda que considerada a
existência, no plano teórico constitucional, do controle interno.

E não andamos mal neste entendimento, pois assim
entendeu em juízo Íirninar, o Excelso Pretória, ao suspender a
eficácia de norma constitucional do Estado do Mato Grosso, que
concedia idêntico tratamento às contas do Poder Legislativo e
do Executivo. E o que se extrai do seguinte julgado da Corte
Suprema:

"norma constitucional estadual que dispensa às contas
anuais prestadas pela Mesa da Assembléia Legislativa o
mesmo regime jurídico peculiar às contas do Chefe do
Poder Executivo, também atribuindo ao pronuncia
mento do Tribunal de Contas, no que concerne ao
órgão parlamentar, função meramente opinativa, pare
ce infringir a regra de competência inscrita no art. 71,
n. da Carta Política, que investe essa Corte no poder
de julgar as contas, mesmo quando apresentadas pelo
próprio Poder Legislativo." 11

O Tribunal Superior Eleitoral, ao apreciar a questão da
inelegibilidade de agente político, a exemplo do também susten
tado pelo Supremo Tribunal Federal, já afirmara que:

"só as contas dos Chefes do Executivo é que o pronun
ciamento do Tribunal de Contas constitui mero parecer
prévio, sujeito a apreciação final da Câmara Municipal,
... ; as contas de todos os demais responsáveis for
dinheiros e bens públicos são julgados pejo Tribuna de
Contas e suas decisões a respeito geram inelegibilidade;
... inconstitucionalidade dos arts. 95, n. 'd' e de seu
parágrafo l°

d
in fine da Constituição do Estado da

Bahia, quan o estendem as contas das Mesas das cs.
11 (STF, Adin M9-S/MT, medida limin." ReI. Min. CELSO DE MELLO, Tri!'unal Pleno).
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li"

maras Municipais do regime do art. 31, parágrafo 2°
da Constituição Federal, que é exclusivo das contas dos
Prefeitos. "12

Este entendimento foi reafirmado em vários julgados do
TSE, a exemplo do v. Acórdão n.o 12.645, do Tribunal Pleno,
em 20.09.92, em que foi Relator o Min. SEPULVEDA PER
TENCE.

CONTEÚDO E EFEITOS DO
JULGAMENTO POLÍTICO

Quando o Supremo Tribunal afirma em sede liminar que
da "análise do art. 71, I, da Carta Federal" pode-se extrair a
conclusão de que o L-ibunal de Contas, somente na hipótese

especifica de exame das contas anuais do Chefe do Poder Executivo,
emite pronunciamento técnico, sem conteúdo deliberativo"l3, está a
afirmar implicitamente a validade das demais normas atributivas
de competências às Cortes de Contas. Constituí-se apenas de
norma constitucional restritiva, em determinado caso específico.

Quando, no mesmo julgamento, o Supremo Tribunal
afirma que a manifestação do Tribunal de Contas, consubstan
ciada em seu parecer prévio, de natureza "meramente opinativa

não vincula instituição parlamentar quanto ao desempenho de sua
competência decisória ". está a reafirmar o alto significado da
competência legislativa, atribuindo o valor - como fez a Cons
tituição Federal ao valorar no art. 31, § 2 0 com o quorum

qualificado no caso dos Municípios - ao julgamento.

12 15E, Ac. 12.694, de 24.09.92. 1<ibunal Pleno.
13 Adin 849-S-J--rr, D}U 8/4/94, transcrito por José de Nilo Castro, em sua obra Julgamento

das Contas l-lunicipais, p. 30;
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Vislumbro, na inteligência constituinte (art. 71, I) e na
interpretação dada pelo Supremo Tribunal, uma conceituação
jurídica do conteúdo político do julgamento legislativo das contas
prestadas, o que faz também por delimitar o objeto e natureza
das contas prestadas pelo Poder Executivo.

Partindo da principiologia e regras de competências e
funções constitucionais, bem como do que extraímos ela mani
festação jurisprudencial citada neste trabalbo - inclusive das
Cortes Superiores e da nossa Corte Constitucional - podemos
concluir que ao atribuir o controle político, está a rearirrnar as
demais competências atribuídas à Corte de Contas. .

Se reafirmada e resguardada a jurisdição constitucional
administrativa da Corte de Contas, não bá que se falar em
preclusão ou coisa julgada a respeito dos atos e responsáveis
sujeitos aos demais controles previstos. A questão não se resolve
apenas com tais efeitos, mas, sobretudo, l?or uma questão da
delimitação das competências e objetivos de cada jurisdição (a
técnica e a política).

Novamente nos apoiamos no entendimento pessoal do
Min. Octavío Gallotti que na sua judicatura suprema, ao proferir
voto perante aquela Corte de Justiça, afirma:

"Reconheço, a este último (o Tribunal de Contas),
como não poderia deixar de fazê-lo, uma faixa própria
de atuação que não pode ser concentrada na do Poder
Legislativo.
O Tribunal de Contas da União, padrão obrigatório das
Cortes estaduais correspondentes, composto de Minis
tros investidos nas mesmas garantias da magistratura e
dotado de I?rerrogativa de autogoverno, conferida aos
Tribunais do Poder Judiciário, tem sua esfera própria
de atuação direta, estabelecida na Constituição.

•

..
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A despeito da ambigüidade de expressão 'auxílio ,lo
Tribunal de Contas', utilizada pela Constituição, ao
estabelecer o 111odo de exercício elo controle externo,
pelo Poder Legislativo, é patente, no sistema, a auto
nomia do Tribunal, que não guarda vínculo algum ,Ie
subordinação para com o Congresso, nem deve ser
entendido como mera assessoria deste.
Reconheço, assim, que, ao Poder Legislativo, não seria
lícito absorver, 111cdiante lei ordinária, túcIo o campo de
fiscalização financeira e orçamentária! dispensando a
intervenção do Tribunal de Contas, ta como regulada
pela Constituição.
A par da fiscalização do Tribunal de Contas, voltada
prirnordialrnente para a legitimidade dos atos de gestão,
é inerente, a nosso regime constitucional, o controle
político, a cargo do Parlamento. A distinção entre essas
atividades é traçada superiormente pelo saudoso jurista
LUIZ ZAIDMAN, com apoio na doutrina italiana:

"85. A atenção ao escopo do poderde controle contribui,
outrossim para o entendimento de que não se gerou
duplicidade de atribuiçôes, nem[orma anômala de dele
gação ao deferir-se, na Lei Maior, a fiscalização finan
ceira e orçamentária ao Poder Legislativo como o auxílio
de Tribunal. de Contas. Este exerce controle de legitimi
dade, aquele controle político. ... ,,14

Tudo está a afirmar a existência e independência da
jurisdição exercida pelos Tribunais de Contas, extraindo-se por
força do inciso I, do art. 71, a reserva da jurisdição política da
deliberação legislativa, de competência exclusiva de cada Poder
Legislativo.

Há de se observar, outrossim, que tais postulados auto
rizam concluir que, embora dotado o Poder Legislativo de

14 I-lin. Oetavio Galolli, STF-Plello, Rcpre:::entação l.002-3/SP, Lex 109, r- 2.2291230;
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titularidade do controle externo, sofre limitações pelas dempis
atribuições e competência atribuídas às Cortes de Contas. E o
que afirma, em outras palavras, o Ilustre Auditor do TC/DF
Osvaldo Rodrigues Souza, em sua monografia classificada em ..
concurso nacional promovido pelo TCE/PR:

"... ouso dizer que, atentando-se eara o que resulta da
prática, talvez constitua exagero atirrnar que o Legisla
tivo é o titular do controlc externo, a teor do ordena
mente constitucional vigcnte. Sob o aspecto político,
essa alirmação calha, mas, na concretude prática, isso
inocorre. Sc há disposição na Lei Maior dizendo quc o
controle externo é excrcido pclo Congrcsso Nacional
(art. 70), com confirmação no dispositivo seguinte, este
mesmo Código Político atribuiu ao Tribunal de Contas
volumosos encargos que, a meu ver, esvaziam ele muito,
em concreto, o poder de fiscalização conferido ao Le
gislativo, sobretudo porgue das dccisões prolatadas pela
Corte de Contas não cabe recurso ao 'titular' da função
controle externo." 15

Todos são acordes sobre as diferentes [urisdições do con- -
trole externo, variando as formas conceituais do controle político
exercido pelas Casas de Leis. As diferenças de conceito sobre o
que constitui o controle político, todavia, não afetam as identi-
dades essenciais da função atribuída pelo inciso 1, do art. 71 da
Constituição Federal ao Poder Legislativo.

É sabido que o Tribunal de Contas "Aprecia, de modo
geral, as contas do exercício p"nanceiro, porém com função exclusiva
de controlador da legalidade de tais atos, em uma esfera diferente
do exame políticodas despesas e receitas públicas, que se atribui ao
Congresso. "16 Objetiva este "estágio, do controle político, exercido

15 l'.'\onografia cla,;;;ificada em terceiro lugar em concurso nacionaL :,oh o título Tribunal de
Contas: o controle do goyemo democrático, p. 23, publicação do TCE/PR;
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pelo Congresso Nacional, .... quando do exame das contas do

exercício encerrado, ... compatibilizar a autorização com a execução

e conhecer dos custos dos planos propostos. "17

Para alguns especialistas, como o Ministro do TCU

Victor do Amaral Freire e o Conselheiro do Tribunal de Contas

cio Estado Aécio Mennucci, as contas enviadas pelo Chefe do

Executivo Federal e Estadual não são contas; para o primeiro,

tais contas "não são do Presidente da República, mas do respectivo

exercício financeiro; o Cl1efe do Executivo apenas as encaminha ao

Congresso Nacional, para julgamento, que o fará após parecer do

Tribunal de Contas. "18

AÉCIO MENNUCCI afirma que "essas contas nada

r mais são do que extenso relatório, que é acompanhado do Balanço

geral e demais demonstrações financeiras correlatas e pelos quais se

procura demonstrar o que foi gasto (despesa) e o que foi arrecadado

(receita) no exercício encerrado, dando-se ênfase especial ao desem

penho orçamentário do Estado e às realizações do governo dentro do
'd "19mesmo peno o.

Este controle político, sem olvidar da sua extrema impor

tância e significado democrático, não tem o condão de prejudicar

o exame das conseqüências dos atos e fatos jurídicos apontados

no parecer prévio emitido exclusivamente em relação às contas a

que se refere o inciso I, do multicitado art. 71 da CF.

16 PINTO FElçRElRA, Comentários'1 Constituição Br.lSileira, p. 413
17 j\lin. Victor Amaral Freire, cilado pelo ~'\ill. Luiz Zaidll1illl, em artigo publicado na Rc"iAa de

Informação Legislativa, 04 a 06/68, p. 106
18 CitadosporODETE t\'\EDAUAR, Controle da Administração Pública pelo Tribunal de

Contas, Revista de Informação Legi;;:lativil, nU 108, p. 1.16

19 O Trilmnal deConta:: e sua Jurisdição, Revista doTrihulIill deConta;: do RiodeJaneiro, 06/82,
p.45/46
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Raciocínio contrário seria negar vigências aos demais
incisos do art. 71 e outros preceitos permeados na Constituição
Federal, e desconsiderando por completo a eficácia de título
executivo das decisões dos órgãos de contas que imputarem débito
ou multa, conforme o § 3° do citado preceito constitucional.

Em tese apresentada em Congresso dos Tribunais de
Contas do Brasil, MareeI Brasil F. Capiberibe, afirma que o
"parecer prévio, emitido sobre as contas do Govemo, possui natureza
declaratória, dado o PoderJudicante do LefJislativo, mas não prejulga
as contas 'in separata' de gestores e ordenadores da despesa, nem
elide a sua responsabilidade penal, civil e administrativa, em razão
de atos praticados no qesiionamento de bens e valores públicos, sob

1 "20sua guaraa.

Idêntica afirmação decorre das palavras lançadas pelo
Min. Celso de Mello, em julgamento de ação direta de inconsti
tucionalidade já citada, assim expressas:

"Cuidando-se, porém, das contas dos demais adminis
lradores e responsáveis por dinheiros, bens c valores
públicos - quaisquer que sejam as unidades administra
tivas e os Poderes do Estado a que se vinculem -, caberá
ao Tribunal de Contas desempenhar função jurídica
revistada de maior relevo, que consiste no exercício de
típica atribuição deliberativa."21

Hely Lopes Meirelles, de igual sorte, não diverge deste
postulado, quando nos ensina que "aprovadas as contas, o prefeito ~
está quitado das despesas efetivadas e liberado de responsabilidade
administrativa ou político-administrativa a elas relativa, mas não
fica exonerado de responsabiiizaçâo civil ou criminal por atos

20 Anais .....• p.131/132
21 Adin 849-8-lvlT, DJU 8/4/94, Ireuscrito por J05é de Nilo Ca::lro, em sua obra Julgamento

das Contas Municipais, p. 63;
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r

funcionais praticados naquele exercício financeiro, porque tais julga
mentos são da exclusiva competência do Poder Judiciário." 22 Nada

mais é que a aplicação de princípio da independência de instân
cias e jurisdições, como decorrência natural da defin ição consti
tucional das competências aos poderes e órgãos constitucionais.

Sendo inegável - como parece que é - a jurisdição
administrativa típica, não 11á como deixar de aplicar, em reforço
de nosso entendimento, o velho conhecido princípio da inde
pendência das instâncias civil, penal e administrativa é incon
testável em nosso ordenamento jurídico. Veja-se, por exemplo,
que a decisão penal defi nitiva só tem reflexo no plano da
responsabilidade civil e administrativa quando considera provada
a inexistência material do fato ou da autoria, conforme arts. 66
do Código de Processo Penal e 1.525 do Código Civil.

Assim sustentou o Exmo. Min. Carlos Velloso, em seu
voto proferido no MS 21.468-CE, STF-pleno, RTJ 143, p.
875, ou seja, que as instâncias penal, civil e administrativa são
autônomas.

Nesta linha priucipiológica, há que se amoldar a jurisdi
ção de controle político do Poder Legislativo, exercendo plenos
poderes e competência constitucional. exclusivamente sobre este
conteúdo político, não prejudicando, sob pena de usurpação de
competência das demais jurisdições.

Estas razões, até o momento apresentadas, certamente
influenciaram na consolidação dos entendimentos jurispruden
ciais. Como afirmado pelo Superior Tribunal de Justiça, a
"alegada preclusão da matéria, em razão do fato de a Câmara
Municipal ter aprovado as contas, não tem qualquer fundamento e

22 Direito Municipal Brasileiro, ;\hlheiros, 6" ed., p. 501
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denota desconhecimento acerca dos princípios que regem o procedi
mento administrativo... ".23 Segue, o Superior Tribunal, a linba
de pensamento do Supremo Tribunal Federal, que sustenta ser
"irrelevante, para a admissibilidade da ação penal, na espécie, o fato
de a Câmara Municipal, após rejeitar parecer contrário do Tribunal
de Contas competente, lwver aprovado as contas do Prefeito. "24

Inúmeros outros julgados caminbarão neste sentido, a
exemplo dos abaixo transcritos:

"A aprovação "pela Câmara Municipal da prestação de
contas do Preleito denunciado pelo Ministério Público
não impede a apuração em ação penal de crime em
tese. >125

"PROCESSO PENAL. PREFEITO MUNICIPAL. CRIME
FUNCIONAL E DE RESPONSABILIDADE. DENÚN
CIA. Recebimento. Tranqüila jurisprudência dos tribu
nais sobre asseverar que, nos crimes dessa natureza, o
recebimento da denúncia não se frustra por falta de
inquérito policial, mormente se informada por procedi
mento auditorial do Tribunal de Contas, nem se macula
pelo fato de aprovação das contas pela Câmara de
Vereadores. "26

Não há que se cogitar, portanto, sobre a ocorrência de
preclusão ou coisa julgada.

23 ST), Rccur::o em ~'1andildo de Segurança, nO 4.3ü9-ó-PR, 2" Tu rrna, ReI. Min. Hélio
]v[osimann, em seu voto condutor

24 STF, ReI. Min. Néri da Silvei,", 2' Tunno, HC 69915/BA, julgo 09.03.93

25 ST}, ReI. Min. Ed,on Vidigal, 5" Tunna, HC 1583/92-TO, julg. 02.12.92

26 ST}, ReI. :-"\in. josé Dantas, 5"Tu rrna, Resp. 26816/92-TO, julgo 29.03.95

,

1
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CONCLUSÕES

Pelo que tudo foi exposto, pode-se afirmar, com seguran

ça, a perfeita compatibilidade de competências atribuídas pelo

inciso I, do art. 71 da Constituição Federal, entre a jurisdição

política atribuída ao Poder Legislativo e a jurisdição própria dos

Tribunais de Contas, cada uma com suas próprias conseqüências,

conteúdos e objetivos.

As afirmações contidas ao longo deste estudo, guardam,

em nosso sentir, perfeita consonância com o espírito constitucional

e os objetivos buscados pelo Poder Constituinte, quando, ao

mesmo tempo que ressalta a importância do Poder Legislativo,

impõe certas limitações decorrentes do plexo de competências

atribuídas aos Órgãos Constitucionais de Contas. Assi~ tam

bém entende Ives Gandra da Silva Martins:

tiEnl minha opinião, tal postura universal reside no fato
de que ofertar às Cortes de Contas autonomia para
promover a responsabilização implica redução do poder
político de transigência e composição do Legislativo, até
111eS1110 ern matéria de moralidade administrativa, fa

culdade de que os legisladores, em todo o mundo, não
desejam abrir mâo. "27

Tudo O que se falou guarda, ainda, estreita relação com
o escopo constitucional de aperfeiçoar os métodos tradicionais

de controle da Administração Pública. Várias lacunas se apre

sentam, com deficiências de todos conl,ecidas. Sobre as deficiên

cias dos controles, assim se manifestou EDUARDO LOBO

BOTELHO GUALAZZI:

27 IVES GAJ\lDRA DA SILVA MARTINS/Autonomia das Cortes.. I obra citada, p. 39.
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"O controle parlamentar da Administração sempre
deixa de 'penetrar em várias zonas cinzentas, não pre
vistas pelos textos legais, bem como não 'penetra em
situações concretas de omissivielade ou negligência dos
agentes públicos. O controle jurisdicional é também
insuficiente, por sua natureza casual e individualizada,
porquanto del?ende de provocação de parte interessada.
O controle administrativo interno, por sua vez exata
mente por remanescer ao alvedrio de autoridades públi
cas da Administração ativa, é freqüentemente menos
prezado, quando não solapado." 28

Podemos, assim, concluir que da competência extraída

do inciso r, do art. 71 da Carta Constitucional, não é lícita a
extensão do mesmo tratamento dado às contas anuais ela gestão
do Poder Executivo ao Legislativo, não devendo o parecer prévio
emitido pelas Cortes de Contas incluir a análise das contas deste
último poder - pois, neste caso, não emite opinativo, mas, exerce
verdadeira função de julgamento, nos contornos atribuídos pelo

Texto Constitucional.

Como também, podemos concluir que o julgamento polí

tico pelo Poder Legislativo, não importa em coisa julgada ou
preclusão das matérias relacionados ao exercício financeiro do
Poder Executivo, posto ter esta jurisdição política conteúdo,
objetivos e natureza diferenciada.

Por esta razão, seria de toelo recomendável que os pare

ceres prévios não contenbam a imputação de débito ef ou multa,
ou, pelo menos, que sejam deliberadas em conclusões separadas,
de forma a serem evitados desnecessários impasses jurídicos e
não induzir em erro no encaminhamento destas questões -

28 EDUARDO LOBO BOTELHO GUALAZZI, Controle Administrativo c Ombudsman,
RT n . 677, p. 17;
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típicas da jurisdição administrativa atribuída às Cortes de Contas

- ao crivo político do Poder Legislativo.

Recomendamos a mudança de procedimento formal, em

bora possamos afirmar que, mesmo que tenham sido incluídas tais

imputações juntamente com parecer prévio, a sua posterior rejei

ção pelo Poder Legislativo, .não possui atributo e eficácia de

derrogar o ato deliberativo que - como visto - insere-se na

competência exclusiva da Corte de Contas. Mesmo porque, seria

negar vigência, dentre outros dispositivos, ao comando auto-apli

cável do § 3°, do mesmo art. 71 da Carta Política - que atribui

eficácia de título executivo às decisões colegiadas, o que pressupõe,

dentre outros efeitos, que só por ato do próprio Tribunal de Contas

ou do Poder Judiciário poderá ser desconstituída a sua eficácia.

Ao final, cabe arrematar a preocupação manifestada pelo

Cons. Edgard Camargo l\'odrigues, que em estudo elaborado na

sua judicatura junto ao TCE/SP, afirma que:

I/En1 síntese, os estudos concluem que, ao se tratar da

matéria 'contas municipais', não haverá inclusão, no

voto, de parecer que contenha matéria estranha à ava
liação do balanço do exercício econômico-financeiro e
terão tramitação, em apartado, as matérias que não
digam respeito a parecer técnico deste Tribunal, mas
sim à sua função jurisdicional. "29

'Procurador do TC/PR

29 "Pareçer Prévio em Conta::: t.'lullicipai,,", e;:tudo eblJorado pelo Cans. Edgard Camargo
Rodrigue;; doTCE/SP, resumo publicildo na Revi5ta doTCE/SP, lt 71, jUIl]1O/93, p. 59; 06:::.:
re5."altamo;; ~ue não tivemo.": oportunidade de consultar a ínte!ra do e:::iuclo citado, eis que, em
conmlta ao Eg. T06u11a1 de Contas de ::,ão Paulo, fomos in armado,;: ~ue o proces:ô-o onde o
trabalho foi inserido, ainda encontre-se em tramitação, não "endo facultada, neste momento,
a reprodução fotmiálica.
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A INfORMÁTICA E A AUDITORIA

Evaldo Luís Moreno Silva*

'[aiianna Cruz Bove **

Fernando Augusto l"fello Guimarães ***

A INFORMÁTICA NA AUDITORIA

Evaldo Luís Moreno Silva*

As empresas, historicamente, "nascem" desiguais, isto é,

possuem recursos, características administrativas, financeiras e
operacionais distintas. Da mesma forma o Estado, seus órgãos
e instituições comportam-se respeitando ou limitando-se por
suas características e capacidade de atuação.

Entretanto, sob o aspecto de informatização, é possível

tanto para empresas privadas como para O Estado e seus órgãos,
a obtenção dos mesmos níveis de características de controle,

agilidade e confiabilidade possíveis somente pelo estágio atual da
tecnologia da informação.

A ampla disponibilidade de recursos de informática pro

porcionou um potencial ganho de oportunidade apenas possível
com o advento, popularização e baixo custo da tecnologia da
informação.

Entretanto esta disponibilidade tecnológica representa
apenas um potencial.

Este potencial não será significante se não for adequa
damente, aplicado nas áreas onde os benefícios poderão ser
percebidos e os impactos desejados auferidos.
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Existem diversas áreas nas quais a informática pode ser
produtivamente empregada em um Tribunal de Contas. Uma
área 'passível de obter grandes benefícios com a implantação e
uso da tecnologia da informação é a Auditoria.

A Auditoria, como é do conhecimento geral, representa
uma das áreas fins na qual um Tribunal ele Contas atua ativa e
intensamente. Constitui, portanto, uma das mais fortes candi
datas do emprego desta tecnologia para atingir maior agilidade,
completeza, correção, eficácia e qualidade dos traba1l10s desen
volvidos.

A auditoria como área ou função do Tribunal de Contas
também evolui e se moderniza a partir da utilização de novos
meios ou através de ferramentas de traba1l10 e metodologias.

Um dos pontos históricos da Auditoria é procurar veri
ficar, controlar e acompanhar o resultado dos planos de ações
determinados pelo governo em seu orçamento. A própria evolu
ção e necessidade de melhores avaliações elevaram os objetivos
desta área, procurando um me1l10r acompanhamento da execu
ção orçamentária indo além da simples conferência mecânica
resultante de um plano de gastos.

A medida que a informática evolui e se expande, as
empresas e órgãos estaduais começam a basear e dedicar .suas
informações e sistemas baseados nesta tecnologia.

Nestes sistemas de informações começam a ser concen
trados os dados vitais das empresas ou instituições utilizadoras
dos benefícios da tecnologia da informação.

A partir do momento que começa a existir uma migração
para os meios nos quais as informações são referenciadas, trata
das e atualizadas, surge uma nova necessidade de disciplinar e
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organizar as formas como estas informações são tratadas neste

novo paradigma.

Uma decorrência natural é a expansão do papel da auditoria.

A auditoria abrange além da própria atividade decorrente

da análise e tratamento das informações existentes sob todas suas

formas físicas e magnéticas, as funções que passam a examinar

a maneira de como estas informações são armazenadas, geradas,
criadas e seguras, propiciados por sistemas de informação.

A migração do universo informacional para outros meios

gera a necessidade da avaliação destes meios no campo da

Auditoria na Informática.

A Auditoria da Informática compreende, então, a audi

toria de sistemas e informações, de equipamentos de informática,
de segurança de acesso contra fraudes, perdas acidentais e má

utilização, indo até a verificação de métodos que certificam a

integridade de dados dos elementos responsáveis pelo acervo
informacional gerado pelas instituições e de interesse para a

comunidade e Tribunais de Contas.

Entretanto com todo este processo de informatização
acontecendo simultaneamente em todos os órgãos é necessário
atribuir ao Tribunal de Contas o papel e responsabilidade do
maior interessado e beneficiado com a correta utilização desta

tecnologia.

Sendo o Tribunal de Contas o grande centralizador e

julgador da utilização dos recursos públicos, é necessário que este
adote o pioneirismo do uso de melbores mecanismos para a

realização de auditorias. Aproximar o 1ribunal de Contas do

momento mais próximo de realização da despesa ou investimento
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é uma característica que pode ser somente alcançada através da

tecnologia da informação.

Para cumprir os objetivos de controle e auditoria desejá

veis os Tribunais de Contas devem proceder ao preparo da equipe

técnica de auditoria de informática, reservando a esta equipe

apenas as áreas que dizem respeito a infra-estrutura de equipa

mentos (Hardware) e sistemas de informação (Software) e como

estes elementos são controlados a nível de acesso, segurança,

confiabilidade e planos de contingência para evitar a perda ou

corrupção de dados de interesse do Estado.

Havendo uma perfeita garantia de que as entidades

dispõe de um nível de controle e administração de seus sistemas

de informações que seja confiável para acompanhamento futuro,
é que pode-se então desenvolver um novo paralelo da Auditoria

formal conduzida pelos Tribunais de Contas.

Como então a informática pode auxiliar administradores
e auditores no cumprimento destas tarefas a níveis melhores?

Sabemos que por lei o que deve dar a diretriz ao admi
nistrador público na execução de seu papel, está cuidadosamente

discriminado no orçamento.

Este orçamento foi e ainda é fisicamente implementado

sob a forma de um espesso manual de difícil acesso ou busca de
informações a seus principais interessados e gestores.

A primeira providência no intuito de informatizar e
portanto agilizar a execução orçamentária, seria disponibilizar o

orçamento de forma magnética e estruturada para ser utilizado

nos sistemas de informações de todas as instituições para con

sultas e acompanhamento.

•
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A partir destas informações eletronicamente disponíveis,

os administradores públicos fariam seus controles de projeção e

execução do orçamento, balizados pelo próprio sistema que os

conduziria as ações na direção de cumprir o orçamento.

Atualmente esta análise, devido as dificuldades físicas ou

de agi lidade para a busca, geração e arquivo da informação, não

é conduzida de forma bem controlada, sistêmica ou organizada,

tornando assim muito complexa a tarefa de administrar ou

empregar os recursos públicos.

A complexidade e o volume excessivo de informações
manuseadas fisicamente não permitem o conhecimento imediato

quanto ao que se está praticando existe previsto ou não no

orçamento.

Desvios de execução ficam difíceis de serem detectados

desta forma, pois acaba-se sempre na questão de remediar ao
invés de prevenir.

Se a tarefa de administrar é difícil sob estas circunstân

cias, é natural que sem uma direção correta a auditoria se perde
frente ao universo informacional representado através de docu

mentos redundantes, conflitantes, incompletos e não racional
mente integrados.

O conhecimento torna-se pulverizado e pouco eficaz;

perde-se a visão macro e efetua-se o micro não adequadamente

planejado.

Acaba-se por ter que verificar o que se é apresentado de

forma mais concreta. Restringe-se apenas a análise contábil, a
qual também não é de maneira alguma mais fácil porém, por ser

apenas baseada em números torna-se em muitos casos superri-

96 R. Trib. Contas Est. Paraná n. 117 jan./mar 1996

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



..

..

l

cial, por lidar apenas com um aspecto da auditoria e pouco revelar

sob a questão de resultados.

A informática pode auxiliar a Auditoria nos seguintes

pontos:

1) Padronização de Informações;

2) Tratamento, coleta e manipulação de informações

mais ágeis;

3) Formação de uma base de dados estadual para consul

tas e estudos específicos;

4) possibilidade do controle e acompanhamento das

ações das instituições auditadas e programas de gover-

no;

5)Análise Eletrônica de documentos;

6) Disponibilidade de Informações independente do local

físico;

7)Transformação dos aspectos culturais de auditoria .

A PADRONIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES

o volume e natureza com que uma Auditoria defronta-se

na condução de seus trabalhos é algo gigantesco, desordenado e

sem formato específico.

Aos técnicos responsáveis pela verificação dos parâme

tros de auditoria necessários, cabe sempre a tarefa faraônica e

trabalhosa, na qual a maior parte do tempo é desperdiçada

tentando-se organizar, classificar e estruturar as informações de

uma forma mais inteligível.
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Daí é que então procede-se a fase de análise de auditoria

propriamente dita. A extração de informações pertinentes é

então filtrada e elencada para o preparo do trabalho final da

auditoria.

Neste processo de auditagem, perde-se enorme quanti

dade de tempo e esforços que poderiam ser melhor empregado

para a produção de resultados mais abrangentes e real do que foi

e do que poderia ser executado.

A padronização das informações requeridas para a Audi

toria, virá a facilitar em primeira instância o próprio meio no

qual a Instituição auditada virá a se relacionar e comunicar com

O Tribunal de Contas e consequentemente com o processo de

auditoria.

Uma vez determinadas quais as informações que deverão

ser fornecidas normalmente pelas Instituições em meios infor

matizados no transcorrer de suas atividades, torna-se mais fácil

a tarefa de produzir os dados/informações que serão de interesse
efetivo para a Auditoria, eliminando-se assim o exame desneces

sários de documentos que nada contribuem para a tarefa em

questão.

Priorizando-se e tomando os devidos cuidados para que

os documentos magnéticos reflitam a realidade dos fatos, os

documentos físicos passam então a ser uma etapa para realizar

confrontos quando em momentos de extrema dúvida.

Com certeza os trabalhos de padronização dos tipos e

qualidades das informações que se desejam utilizar nos trabalhos

de auditoria transcorrem um período de planejamento, preparo,

implantação e acompanhamento.

..

•

OI

J
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As informações levantadas devem evoluir e alcançar um
amadurecimento e entendimento comum entre Tribunal de
Contas e suas Entidades auditadas, porém o benefício após este
processo revela um ganho alto em termos de bistóricos para
análise, acompanhamento de resultados e projeção do futuro.

TRATAMENTO, COLETA E MANIPULAÇÃO DE
INFORMAÇÕES MAIS ÃGEIS

Com o intuito de formar e agregar informações ao grande
banco de dados institucional do Tribunal de Contas, a inbrmá
tica torna-se então a ferramenta mais ágil e adequada para o
tratamento e coleta de dados.

Com sistemas simples de comunicação mais a informá
tica, é possível a obtenção de informações padronizadas instan
taneamente' sem haver qualquer deslocamento físico eliminan
do-se desta forma, também os custos de tempo e financeiros para

... a realização de viagens com o único propósito de coletar infor
mações.

O próprio processo de coleta de informações deve ser feito
em meio informatizado, obtendo-se os dados que diretamente
alimentarão a base de dados sobre a qual o acervo informacional
da instituição no Tribunal de Contas se constrói. Esta coleta é
procedida de forma a conduzir uma análise crítica prévia da
qualidade de informação que está sendo fornecida no exato
momento em que esta se torna disponível. O retorno dinâmico
da qualidade da informação fornecida colabora para que infor
mações que sejam de fato úteis sejam adquiridas.

O agrupamento e combinações das informações forne
cidas, passam então a ser realizados automaticamente, tendo
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como resultado final a disposição que interessa ao técnico

responsável pela auditoria como a própria Instituição auditada.

Informações disponibilizadas através de sistemas são

mais ágeis, dinâmicas e portanto melhores utilizadas.

FORMAÇÃO DE UMA BASE DE DADOS

A realidade dos Tribunais de Contas do País no momento

atual, é a de que todo o conhecimento, conclusões e análises

produzidas ao final de cada processo de auditoria são perdidos ou

melhor arquivados em estantes e prateleiras para nunca mais

serem acessados.

Isto é, a busca física de informações para recuperação e

análise de comparação não é fácil. As prestações de contas,

instruções e resoluções que são concluídas ano a ano, após cada

gestão em questão são esquecidas.

Com isso se perde um universo de informações que

poderiam contribuir tanto para uma análise de crescimento,

melhoria e até mesmo crítica do que se esta executando no

presente, do que se pretende fazer no futuro e do que efetiva

mente foi realizado no passado.

Este vasto conhecimento que se desperdiça anualmente

pelo fato de não estar registrado em um meio de acesso rápido e

confiável, pode ser eliminado com o emprego da tecnologia da

informação abrangendo todos os trabalhos de Auditoria, que

contribuiriam enriquecendo e construindo um grande banco de

dados que passaria a ser o histórico cumulativo da administração.

..

...

...

..
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Em um sistema informatizado as informações são mais
acessíveis. Pois somente a informação acessível é a que possui a
maior probabilidade de ser utilizada.

possibilitar o controle e acompanhamento das ações das
instituições auditadas e programas de governo

Uma vez disponibilizado o conjunto de informações
necessário à condução de trabalhos de auditoria tempestivamen
te, torna-se possível que o Tribunal de Contas entre em sincro
nismo com as instituições sob sua responsabilidade.

Este sincronismo permitirá ao Tribunal de Contas con
tribuir junto as instituições de uma forma mais ágil. analisando
o passado, acompanhando o presente e auxiliando na preparação
do futuro.

Analisar e poder atuar na auditoria do presente através
do acompanhamento dos programas governamentais e da execu
ção orçamentária, elevará o nível e qualidade de atuação dos
Tribunais de Contas para uma situação de maior controle para
que os objetivos traçados sejam atingidos .

A conseqüência então, será realmente um aumento na
dedicação dispensada à elaboração de planejamento estratégico
das diretrizes orçamentárias, uma vez que o controle de sua
aplicabilidade torna-se pragmática através da tecnologia da in
formação.

Enfim, a informática deixará a Auditoria realizada pelo
Tribunal de Contas, equiparada em termos de controle e atuação
com as melhores empresas que utilizam esta tecnologia.
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ANÁLISE ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS

Atualmente existe uma grande divergência quanto a
legalidade, veracidade e probidade de documentos armazenados

eletronicamente. O que se ressalva é que estes documentos
eletrônicos não podem ser considerados como verdadeiros ou
oficiais devido ao meio magnético que se encontram poderem ser
facilmente alterados ou fraudados.

Para que documentos eletrônicos tenham a veracidade e
confiança oficial é necessário que alguns aspectos técnicos de
segurança física e lógica que eliminam a fraude, alteração ou
destruição de informações sejam adotados.

Existem já disponíveis tecnologicamente, meios de gra
vação de informações nos quais a informação pode ser apenas
gravada ou escrita uma única vez e consultada muitas vezes. Estes
dispositivos não permitiriam qualquer alteração ou atualização
de informações já gravadas neste meio. Também poderá ser
implementado sistemas de segurança e criptografia para somente
a autorizada leitura destes documentos, e a validação destes
dispositivos poderia ser feita instantaneamente através de pro
gramas de validação e crítica que fariam a extração de informa
ções de somente fontes aprovadas.

É o mesmo caso do papel, onde a informação pode ser
escrita uma única vez, porém se alterada é facilmente detectada
através de perícia apropriada. A perícia humana pode levar muito
tempo até sua conclusão pelo fato de ser totalmente baseada em
atividades manuais e suscetível a interpretação variável.

Após os devidos cuidados e políticas de segurança sejam
adotadas, a cópia da documentação eletrônica passa a ter o

...

...
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mesmo caráter e qualidade quanto a originalidade que a infor
mação apresentada em meio físico.

Indo um pouco além, este sistema de análise de docu
mentação eletrônica passa a ser até mais relevante que os simples
meios físicos de papel para o armazenamento de informações.

DISPONIBILIDADE DE INFORMAÇÕES

Um ponto de fundamental importância para os usuários
de informática é quebra de barreiras e distâncias que a tecnologia
proporCiOna.

Virtualmente pode-se obter acesso a informações situa
das em qualquer lugar do mundo. E cada vez mais que as
instituições se integrem e disponibilizem seus bancos de dados
de modo seguro a seus interessados e outras instituições através
de convênios, obtém-se ganhos de agilidade e rapidez nunca antes
possíveis sem a tecnologia apropriada.

A informação passa então a existir em todos os lugares,
cabendo ao usuário somente a rcsponsabijidade de melhor utili
zá-la independente de onde esta inlormação estiver disponível.

Como toda a informação tem um caráter temporal para
uso ou consulta, somente através da tecnologia é que torna-se
possível acessá-la tempestivamente.

TRANSFORMAÇÃO DOS ASPECTOS
CULTURAIS DE AUDITORIA

Um dos pontos fundamentais de qualquer inovação
tecnológica é indiscutivelmente o reflexo que esta produz em seu
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meio. A tecnologia da informação como ferramenta revolucio

nária não deixaria também de afetar a área de auditoria em seus

processos mais críticos.

Atualmente vivemos um profundo momento de trans

formação cultu~al oriundo da evolução tecnológica já elaborada

anteriormente. Estamos justamente no elo de ligação entre

instituições pré e pós informatizadas.

Para atingirmos o estágio ideal de informatização de

instituições e empresas informatizadas devemos nos preparar e

incentivar tal processo de desenvolvimento.

Em meio a todos as transformações e processos que

viveremos neste momento, não podemos nos esquecer dos obje

tivos almejados com tamanha empreitada.

A Auditoria como representante do Tribunal de Contas

junto a suas entidades auditadas deverá primar sempre pelo

aperfeiçoamento de verificar e incentivar que exista planejamento

adequado frente a realidade e que o mesmo seja cumprido dentro

do mais rigoroso acompanhamento e diagnósticos dos gastos

dinamizados e tornados possíveis graças ao uso das ferramentas

da tecnologia da informação.

• Analista de Sistemas do Tribunal de Con

tas do Estado do Paraná, Graduado em

Análise de Sistemas pela Miami Universi

ty - Ohio - Estados Unidos .

... Procurador - TCE/PR {colaborador}

/..,
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A AUDITORIA DE INFORMÁTICA

Tàtianna Cruz Bove **

A informática constitui-se, atualmente, no principal
meio de suporte no tratamento de informações nas organizações
e, por conseguinte, em um elemento básico para seu desenvolvi
mento. A informática mudou os conceitos de organização d~
arquivos e troca de informações entre as pessoas e empresas. E
de fácil constatação, ainda, a crescente e saudável dependência
das organizações para com a atividade de informática.

A evolução do software/hardware, proporciona seguida
mente possibilidades de novas soluções à administração e gestão
das atividades; I?or sua vez, propicia o surgimento de sistemas
cada vez mais descentralizados e integrados. Esta integração,
envolvendo eq,uipamentos de grande porte, médio e microcom
putadores, utilizando os mais diversos tipos de softwares, inter
ligados entre si, caracteriza um ambiente de processamento
cooperativo, onde novas técnicas de controle são necessárias para
assegurar integridade dos dados que trafegam pelo sistema.

A busca de racionalização, agilidade e eficiência no
contexto atual, tem resultado na expansão dos recursos de
telcprocessamento através de redes complexas e o desenvolvimen
to de grandes bases de dados, resultando na concentração física
de extensa gama de informações.

Os investimentos no aprimoramente dos recursos com
putacionais, os riscos e vulnerabilidades existentes, além da
crescente dependência das empresas para com a atividade de
informática, ressaltam a necessidade de implementação, pelos
Tribunais de Contas, de um programa de auditoria de informá
tica.
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Os objetivos básicos da auditoria de sistemas informati

zados incluem a avaliação dos seguintes aspectos:

eficácia, economia e eficiência:

• o sistema desempenha a contento as tarefa para o qual
foi desenvolvido;

• o sistema atende as necessidades dos usuários e da
entidade, fornecendo as informações necessárias em

tempo hábil e formato apropriado;

• coerência e compatibilidade dos sistemas com os obje
tivos e estratégias da organização;

• otimização dos recursos do sistema (hardware, software
pessoal) - economia e eficiência.

integridade dos dados:

• precisão das informações;

• eficiência dos controles internos, necessários à segu-
rança e correção dos dados;

• adequação e exatidão das informações.

segurança do sistema:

• eficiência e adequação dos controles internos;

• proteção dos recursos contra roubo, desperdício, fraude
ou catástrofes naturais;

• segurança lógica do sistema, com controles que impos
sibilitem acessos não autorizados.

observação da legislação:

• cumprimento da legislação regulamentadora das ativi
dades relacionadas aos sistemas;
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• desenvolvimento das atividades do sistema em confor
midade com os regulamentos, políticas, diretrizes e
orientações do setor público.

Devido à abrangência de tais objetivos e à dificuldade de
otimizá-los simultaneamente, considerando que alguns deles só
podem ser atingidos em detrimento dos outros (como por exem
plo, ao procurar-se atingir elevados padrões de segurança perde-se
em economia e eficiência), a auditoria de informática deve
depurá-los de maneira que reflitam as questões realmente essen
ciais em cada fase do ciclo de vida do sistema.

Os ítens da auditoria abrangem, pois, a segurança física,
a segurança lógica e os sistemas de aplicativos.

O objetivo básico da a~ditoria de segurança física é
assegurar a existência de controles e medidas de segurança para
proteção de instalações e equiramentos, pessoal e demais recur
sos contra perdas e danos deliberados ou acidentais. Porém,
constatamos que os investimentos no aprimoramente dos recur
sos computacionais não têm tido correspondência com aqueles
destinados à implementação de medidas e procedimentos de
segurança.

É fato incontroverso que as informações são muito mais
importantes para a organização do que os bens físicos. Neste
sentido, a auditoria de segurança lógica representa função de vital
importância, avaliando o nível de proteção das informações
vitais, os níveis de segurança na comunicação, a política de
segurança da entidade e os critérios de acesso às informações.

Portanto, a segurança em informática não deve ficar
restrita à segurança física do ambiente e dos equipamentos, mas
sim, abranger a geração, organização, manutenção, recuperação
e uso da intorrnaçâo. A segurança da informação visa garantir a
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conlidencialidade, a integridade dos dados e a continuidade das
atividades da empresa através da disponibilização constante e
oportuna das informações.

Por último acrescente-se que as atividades de auditoria
de sistemas nas organizações têm sido bastante exigidas, tanto
no aspecto técnico quanto no da relação custo-benefício. Temos
identificado que empresas no afã de terem seus sistemas infor
macionais e suas redes, têm criado verdadeiros playgrounds
eletrônicos. Primeiro definem e compram as plataformas (softwa
res e hardwares), para depois verificarem sua aplicabilidade nos
negócios causando situações danosas à organização.

Constitui, assim, a auditoria de informática, um dos
vários aspectos do sentido moderno da auditoria global ou
integral, assegurando a correta utilização de bens, valores e
recursos públicos.

A INTEGRAÇÃO, COMPARTILHAt'1ENTO
E COMUNICAÇÃO

A rápida evolução da informática e da comunicação, com
todos os sistemas, mecanismos e informações tecnológicas exis
tentes, impõe uma visão contextual da sua utilização pelos
Tribunais de Contas. Dizemos visão contextual porque, neste
tópico, não estamos a considerar cada Corte de Contas indivi
dualmente, mas, ao contrário todo o Sistema Brasileiro dos
Tribunais de Contas.

Neste contexto cada Tribunal de Contas pode - e deve
ser considerado como uma unidade do sistema, dotado de sua
própria rede de informatização, comunicação, gerenciamento e
transferência de informações (processamento corporativo).
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Esta unidade, uma vez integrada e compartilhada com
as demais unidades (leia-se demais Tribunais de Contas), compõe
um sistema poderoso de comunica~ão e gerenciamento de dados
possibilitando, assim, a formação de uma rede de informações e
comunicação disponível à todo o sistema.

Os benefícios desta integração (informações e comuni
cação) são indiscutíveis. Em passado recente a idéia não passava
de utopia, na exata medida em que a relação custo x benefício da
formação dessa rede não guardava nenhum equilíbrio. O avanço
da tecnologia (equipamentos, sistemas, etc.), no estágio atual, já
justifica o início da caminhada à integração de todos os Tribunais
de Contas Brasileiros em uma rede única, integrante de outro
sistema de acesso, ou, ainda, comportando as duas característi
cas.

É a chamada information highwa}f ou o tráfego de infor
mações pelo ciberespaço, Exemplo atual é a chamada Internet,
que, por sua ampla divulgação, dispensa maiores comentários.

É a hora, pois, de repensar o uso dos sistemas informa
cionais e os dados disponíveis por cada unidade do sistema
nacional, de forma que a disponibilidade de informações e dados
sejam compartilhados com as demais unidades, de forma mútua,
interativa e integrada. A par do acesso às bases de dados e
informações mantidas por cada unidade, a comunicação entre as
unidades, órgãos e agentes poderá ser efetivada de forma rápida,
interativa e econômica, incrementando - em muito - a troca de
experiências, conhecimentos e informações.

Não se pretende, neste trabalho, discorrer em detalhes
sobre todos os instrumentos e sistemas possíveis de implemen
tação, bem como sobre os benefícios diretos e indiretos. Como
também não pretendemos estabelecer critérios, projetos, custos
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e outras medidas de planejamento. Não só porque o objetivo é
simplesmente lançar a idéia, mas, sobretudo, porque a gama de
opções, serviços e instrumentos - e, por óbvio, suas caracterís
ticas, requisitos, sistemas, equipamentos e custos - é ampla,
definíveis após a realização de estudos e planejamento adequado
às necessidades e objetivos - também a serem posteriormente
definidos.

Em que pese a variedade de opções possíveis de imple
mentação, podemos apresentar, como exemplos e sugestões, os
seguintes instrumentos de gerenciamento de informações e
comunicaçâo:

- criação de um B.B.S. (bulletin board systems) único do
sistema ou individuais por cada Tribunal de Contas, contendo
informações de interesse ao usuário potencial, de acesso restrito
ou público;

- compartilhamento do banco de dados de todos os
Tribunais de Contas, relativo à jurisprudência de cada unidade
(decisões, ementas, pareceres e votos), material bibliográfico e de
consulta, legislação e outras informações disponíveis e gue se
enquadrem nas 'prioridades e possibijidadcs de cada unidade e do
sistema global de informações;

- correio eletrônico e remessa de mensagens;

- canais de comunicação on-line, para troca de informa-
ções, dúvidas e matérias de interesse geral dos Tribunais de
Contas, mediante o estabelecimento de canais, forma e períodos
de acesso aos usuários; e,

- vídeos-conferências.

É hora da pensarmos na reenqenharta dos sistemas de
informação e comunicação, ampliando as oportunidades de
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utilização e disponibilidade dos dados e meios de integração e

comunicação. Para tanto se faz necessário a troca de experiências

e informações técnicas para a realização de um planejamento

adequado.

CONCLUSÕES E PROPOSIÇÕES

1. A informática como instrumento dos trabalhos de

auditoria é medida inafastável ao correto e eficiente

desempenhe das atividades de controle da Adminis

tração Pública exercidas pelos Tribunais de Contas e,

para tais finalidades, necessário não só a adaptação

instrumental (equipamentos, sistemas e recursos hu

manos), mas a adaptação cultural aos novos rumos da

tecnologia.

2. Para que a informatização dos trabalhos de auditoria

possa atingir os resultados desejados é imperativo a

uniformização e padronização das informações, tanto

da auditoria como das unidades auditadas.

3. A auditoria exercida pelos Tribunais de Contas, segun

do a sua conformação constitucional e sua evolução

histórica, considerada como auditoria global ou inte
grai, abrange a auditoria de informática, como forma

de assegurar a correta aplicação e utilização dos bens,

valores, recursos públicos e das informações necessá

rias às atividades da Administração Pública, assegu

rando-se a eficiência, economicidade e eficácia das

atividades públicas.

R. T ri1. Contas Est. Paraná n. 117 jan./mar 1996 111

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



112

4. Como proposição final, sugere-se ao XVIII Congresso
dos Tribunais de Contas do Brasil a adoção de estudos,
mediante a instituição de comissão representativa de
todas as Cortes de Contas ou a realização de seminário
técnico específico, para a implantação de um plano
diretor nacional de gerenciamento de informações e

comunicações, com soluções de curto, médio e longo
prazo, para a viabilização da padronização e uniformi
dade das informações e para avaliação da viabilidade
técnica e econômica da implementação de uma rede
corporativa de trabalho.

.. Analista de Sistemas do Tribunal de Con
tas do Paraná, Graduada em Informática
pela Pontifícia Universidade Católica do
Rio de Janeiro .

••• Procurador' TCE/PR (colaborador)
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•

UMA EXPERIÊNCIA MUNICIPAL

José de Almeida Rosa'

Administração Pública é todo o aparell1amento do Estado,
preordenado à realização de seus serviços, visando a satisfação das

necessidades coletivas. (Meirelles, Hely Lopes - Direito Admi
nistrativo Brasileiro).

Sabe-se que o 110mem, carente em sua individualidade,

organizou-se politicamente com o objetivo de suprir suas próprias

necessidades.

Dentre as atividades do Estado, a mais discutida e

questionada é a atuação da própria Administração. Isto, decor
rente dos meios interagentes e da complexidade das finalidades
e objetivos sociais a que está destinado.

Devido à sua atividade, como ente dinâmico moldado
segundo a ação administrativa do 11Omem, apresenta aos olhos
dos administrados resultados dos mais variados e esperados,
avaliados em consonância com os ângulos apreciados, as neces

sidades de grupos ou facções políticas, e por vezes, mensuradas
em termos de expectativas individuais.

Administra,' é gerir os serviços públicos; significa não só

prestar serviços, executá-los, como também, dirigir, governare exercer

a vontade com objetivo de obter um resultado útil. (Mello, Osvaldo
Aranha Bandeira de - Princípios de Direito Administrativo).

Na esfera Municipal, em que os administradores e/ou
representantes são democraticamente eleitos, nem sempre as

escolhas têm sido das mais satisfatórias. Não só o grau de
formação acadêmica, mas também a personalidade e o caráter
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das pessoas, constituem requisitos primordiais para o sucesso
adm inistrativo.

Face ao egocentrismo, próprio do ser Íiumnno, e de sua

imediatista vocação, os Agentes Políticos, na maioria das vezes
não têm sido os melhores, os realizadores, aqueles que, deposi
tários dos anseios sociais, em justaposição aos princípios do
direito, almejam o bem comum. Vemos preponderar figuras que
inDigem à coletividade contribuinte o pesado ônus do desrespeito
na busca da satisfação das suas vaidades ou interesses pessoais,
na perpetuação, a qualquer custo, do prestígio e poder.

Desta forma, são frontalmente agredidos todos os prin
cípios norteadores de uma boa Administração. São pessoas de
todas as áreas (para não se discriminar) que se propõem a assumir
a vida bistórica de suas comunidades, sem as condições m ínirnas

para tanto.

Sendo indiscutível que os atos administrativos só podem
existir sob o reino do sistema legal e moral instituído, a boa índole
e a lealdade à ordem devem consistir a característica primeira a
qualquer aspirante a um cargo político, seja este executivo ou
legislativo.

Empresários dos mais respeitáveis, ou até mesmo profis
sionais de ofício, embora de boa fé, pelo desconbecimento à lei
cometem irregularidades das mais variadas, ora emperrando a
máquina pública e ora inquinarido seus nomes perante os Tribu
nais e à sociedade.

Por tudo isto, é de se conceituar que o bom administrador
é aquele que consegue reunir toda uma gama de qualidades
profissionais e morais, visto que o equacionamento das atividades
públicas, compostas de situações dosadas de elevada complexida-
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..

de e heterogeneidade, exigem de seus agentes, capacidade e

honestidade.

O maior desapontamento de uma população é com a

audácia de certos cidadãos, especialistas em domínio de massas,

sem qualquer preparo técnico e até pessoal, que se aventuram na
condução dos destinos de parcelas da vida pública"administran

do" bens coletivos como se próprios ou individuais fossem .

Indispensável o trabalho que vem sendo desenvolvido
pelo Tribunal de Contas do Paraná, mediante seminários e

palestras, diretamente ou pela Escola de Administração Pública,
onde são tratados os mais diversificados assuntos pertinentes aos
procedimentos técnicos e legais, que prepara e conscientiza
servidores e agentes políticos, não apenas contribuindo de ma
neira expressiva para baixar o percentual de imperfeições nas
Prestações de Contas, mas palmilhando a erradicação das irre

gularidades na gerência do patrimônio público.

"PENSO LOGO EXISTO" = Planejo logo realizo

Em que pesem todos os obstáculos ainda por serem
vencidos, acreditamos que no espaço geográfico chamado Paraná,
as pessoas que nele habitam possuem uma coragem virtuosa de

luta, que contamina e, por certo, o esforço deste povo contribuirá

para uma nação melhor.

É neste sentido que a Diretoria de Contas Municipais do
Tribunal de Contas, uma das unidades administrativas que mantém

contato mais próximo junto aos governantes municipais, procura
desenvolver profissionais capacitados, objetivando além do cumpri
mento de suas funções institucionais a correta orientação da

atividade ordinária de administração.
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Instrumento a serviço das diretrizes emanadas do alto
comando desta Corte de Contas, busca também transmitir aos
agentes políticos municipais a necessidade do pleno atendimento
de suas funções de gerenciamento da coisa pública em estrita
observância ao ordenamento jurídico pátrio, impositivo das
normas gerais e imprescindíveis à boa atuação governamental,
tudo sob o primado do fim único e último do Estado de Direito,
que é a realização do bem comum.

*Diretor da Diretoria de Contas Municipais
do TC/PR

..

...
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BEM MÓVEL - AQUISIÇÃO

Voto do Relator

Conselheiro Nestor Baptista

Tenho, sob meu exame, consulta formulada pelo Presi
dente da Câmara Municipal de Matinhos onde solicita resposta
a três indagações colocadas em teor Íiipotécirlo e geral: 1a) sobre
a existência de impedimento ao Poder Legislativo na aquisição
de um automóvel, 2a

) a possibilidade de contratação de um meio
de transporte sob a figura do comodato, 3a

) contratação, através
de licitação de serviços de táxi.

A legitimidade já se encontra afirmada, em observância
ao artigo 31 do Texto nO 5.615/67, pelo que se torna viável a
análise das questões levantadas.

Instruída a questão pela Diretoria de Contas Municipais,
esta se posicionou afirmativamente quanto ala e 3" questões,
nesta com cautelas e; negativamente na 2".

A Procuradoria reiterou a manifestação da DCM.

É o relatório.

Não há reparos nas intervenções efetuadas pela Diretoria
e Procuradoria no juízo da 1" e 3a questão, principalmente ao
levantarem preocupação quanto a eficiente e justificada contra
tação dos serviços de motoristas de praça; evidentemente que
todos sujeitos aos devidos procedimentos licitatórios.

o processo ao qual se refere este voto está publicado nesta Revista na páqina 202.
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Quanto às intervenções realizadas para esclarecer a 2"
indagação do consulente há um erro no parecer nO 25.934/95,
provavelmente de digitação, na conceituação do instituto do
comodato:

"Como empréstimo gratuito de coisa fungível, que se
perfaz com a tradição, ... " (grifei)

O empréstimo é modalidade contratual prevista no Có
digo Civil quando uma pessoa entrega a outra, gratuitamente,
uma coisa, para que dela se sirva, com a obrigação de restituir. 1

Divide-se em duas espécies: comodato e mútuo. O primeiro, é
empréstimo de uso de um bem que não poderá ser fungível ou
consumível, o segundo constitui-se na entrega para posterior devo
lução de bens fungíveis, ou seja, bens que pode ser substituídos por
outros de mesma espécie, qualidade e quantidade (art. 50 do CCB).

Não obstante o acerto da Diretoria no estabelecimento
dos traços característicos do instituto e o erro involuntário da
Procuradoria, devemos não só responder negativamente esta
questão como alertarmos (tal qual na 3" questão) de que quais
quer contratações que forem levadas a efeito pela administração
pública deverão estar em consonância com o texto da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, n" 8.666/93, que em
seu artigo 17 § 2° estabelece:

"Art. 17 ...

§ 2° - A Administração poderá conceder direito real de
uso de bens imóveis, dispensada licitação, quando o uso
se destina a outro órgão ou entidade da Administração
Pública."

1 ~laria Helena Diniz, Curso de Direito Civil Brasileiro, 3 vo1., Saraiva, sr.
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É evidente que todos estes negócios jurídicos restarão
inválidos e anuláveis se não tiverem como finalidade precípua o
interesse público1 no confronto deste conceito com a realidade
fática e suas exigências.

É o Voto.

Sala das Sessões, em OS de março de 1996.

Consell1eiro NESTOR BAPTISTA
Relator
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L.O.M. - LEGALIDADE

Procuradoria

Parecer nO 26.674/95

1. Retorna o presente protocolado para novo pronuncia

mento desta Procuradoria, por determinação da Resolução nO

8.394/95, do douto Plenário, frente à cogitação de eventual

inconstitucionalidade constatada no assunto objeto de consulta

formulada pelo Prefeito Municipal de Terra Roxa.

Em essência, a inconstitucionalidade residiria no artigo
99, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal que prescreve:

"Compete ao Município, no âmbito do sistema único
de saúde:

IX - destinar à Saúde Pública nunca menos do que 13%
(treze por cento) do Orçamento do Município".

O raciocínio condutor da inconstitucionalidade funda'-se
no argumento de que o transcrito dispositivo legal estaria vincu
lando despesa à receita, ofendendo o artigo 167, IV, da Consti
tuição Federal que, por seu turno, veda:

U a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou
despesa, ressalvadas a repartição do produto da arreca
daSão dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159,
a destinação de recursos para manutenção c desenvol
vimento do ensino, como determinado pelo art. 212, e
a prestação de garantias às operações 'de crédito por
antecipa~ãode receita, previstas no art. 165, § 8°, bem
assim o disposto no § 4° deste artigo."

O processo ao qual se refere este parecer está publicmlo nesta NeL,jsta na página 241.

\
1\
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Ou seja, haveria, a princfpio, vinculação de receita a

despesa, no caso específico, destinada à saúde pública.

2. O exame da questão há que partir da interpretação do

Texto Constitucional e do objetivo do constituinte ao estabelecer

a vedação, subsumindo a ela o caso em apreço.

O Texto Constitucional proíbe "a vinculação de receita

de impostos a órgão, fundo ou despesa "

Recai, portanto, a vedação da vinculação a um aspecto

restrito: receita de impostos. A análise pretendida tem outro

referencial a ser considerado, o orçamento,

3. O orçamento, enquanto conceito técnico e realidade de

re8exos jurídicos, é definido por Antonio de Souza Franco,

citado por Celso Ribeiro Bastos, "como uma previsão, em regra

anual, das despesas a malizar pelo Estado e dos proeessos de as

cobril; incorporando a autorização concedida à Administração Fi

nanceira para cobrar receitas e realizar despesas e limitando os

poderes fi'nanceiros da Administração em cada ano". (In: BAS

TOS, Celso Ribeiro, Curso de Direito Financeiro e de

Direito Tributário, São Paulo, Saraiva, 1991, p. 75, grifo

nosso).

Logo, compõe-se, fundamentalmente, de receitas e despesas.

As receitas, por sua vez, são classificadas em patrimo

niais, tributárias e creditícias e, dentre as tributárias, tem-se as

oriundas de impostos; taxas e contribuição de melhoria.

Com efeito, o imposto é apenas parcela de todos os

componentes da receita. Assim, a previsão de vinculação, sob a

128 R. Trib. Contas Est. Paraná n. 117 jan./mar. 1996
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..

ótica apresentada, é restritíssima: apenas em relação aos impos

tos.

Ademais disso, pretendeu o constituinte coibir eventuais
práticas de vinculação direta provocando o direcionamento do

produto da arrecadação de impostos a despesas específicas impe
dindo a atuação tendenciosa de privilegiar alguns setores da
Administração Pública em detrimento de outros. Por exemplo,

descabida, sob este enfoque, dispositivo que determinasse fosse
a arrecadação do ICMS destinada exclusivamente à Secretaria
de Estado da Saúde ou à da Administração. N esta hipóte~e
exemplificativa haveria, sem dúvidas, a vinculação inconstitucional.

4. No caso em tela, a destinação para a saúde pública de

13% é um percentual do orçamento cuja receita compõe-se

de receitas patrimoniais, creditícias e tributárias através de
taxas e contribuição de melhoria, além de impostos.

Assim a interpretação do artigo 167, IV, do Texto
Constitucional, pelos vários aspectos e elementos que compõe o
seu conteúdo, não pode conduzir à amplitude de coibir a desti
nação de percentual do orçamento - e não de receita
oriunda especificamente de impostos, ressalte-se - a uma
finalid~de específica.

Em comentário à Lei nO 4.320/64, oportuna é a refe
rência procedida por J. Teixeira Machado Jr. e Heraldo da Costa
Reis:

"Como regra geral, o produto da arrecadação dos tribu
tos destina-se tanto ao custeio de atividades gerais,
quanto ao de atividades específicas exercidas pelo Poder
Público.
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Não há que se falar em vinculação, quando o produto
da arrecadação destinar-se ao custeio das atividades
gerais" (In: A Lei 4.320 Comentada, 25a ed., Rio
de Janeiro, IBAM, 1993, p. 27, grifo do original).

A previsão contida na Lei Orgânica de Terra Roxa está
prescrevendo· o custeio de atividade de saúde, genericamente
considerada. .

O referido preceito tem, ainda, o cunho vinculativo de
não permitir que o Poder Público destine menos de 13% do
orçamento para a saúde pública assegurando, em alguma medida,
o cumprimento do dever do Estado de atender à saúde, através
da promoção de "políticas sociais e econômicas", previsto no artigo
196, da Constituição Federal.

6. Diante do exposto e por se entender que a adoção de
entendimento que concebe inconstitucional o dispositivo da Lei

Orgânica Municipal ao prever a destinação de, no mínimo, 13%
do orçamento para a saúde pública seria por demais restritivo e

não está a refletir a real intenção do constituinte, não se

vislumbra a ofensa constitucional cogitada.

É o ParecE".

Ministério Público Especial, em 15 de dezembro de 1995.

ANGELA CASSIA COSTALDELLO
Procuradora

..
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ADMISSÃO DE PESSOAL

1. SOCIEDADE DE ECONOMIAMISTA-2. REGIME CELE
TISTA - CERTAME SELETIVO - 3. CF/88 - ART. 37, 11 
INAPLICABILIDADE.

RELATOR
PROTOCOLO N"
ORIGE!'1
INTERESSADO
DECISÃO

Conselheiro Nestor Baptista
27.315/95-TC.
BANESTADO S/A - Reflorestadora
Diretor
Resolução na 3.340/96-TC. - (por maioria)

I)

\
I
~

1

Consulta. Contratação de assessor de diretoria, sem a
realização de qualquer certame seletivo. Negativa de
registro da contratação, tendo em vista que a exceção
tratada pelo art. 37, lI, da CF/88, refere-se a cargo em
comissão próprio e específico do regime estatutário,
inexistente no celetista, que é o regime de pessoal da
Banestado S/A Rcflorestadora, sociedade de economia
mista.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto escrito do Conselheiro
João Féder:

I - Nega registro às contratações de Pessoal em questão;

II - determina o encaminhamento da situação para análise da
prestação de contas anual da entidade interessada;

III - adverte a entidade para que não mais adote procedimentos
de admissão de pessoal incornpatfveis com o atual regramento consti
tucional e não enquadrados peja Lei na 9.198/90;

IV - dá ciência à administração do Conglomerado Banestado, da
presente decisão, de forma a prevenir atos de idêntica natureza.

Votaram de acordo com o voto do Conselheiro JOÃO FÉDER,

nos termos acima descritos, os Conselbeiros RAFAEL IATAURO, JOÃO

CÃNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA e QUIÉLSE CRISÓSTOMO

DA SILVA (voto vencedor).
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o Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, apresentou voto

escrito, o qual foi acompanhado em votação pelo Conselbeiro HENRI

QUE NAIGEBOREN (voto vencido).

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LAURI

CAETANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 19 de março de 1996.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Prcsidcnte

Voto do Relator
Consclheiro João Fédcr

Divirjo, respeitosamente, da conclusão que o nobre Relator Con
selbeiro Nestor Baptista apresenta em seu voto, bem como da digna
Procuradora que subscreve o parecer. Ambos concluem que a contratação
para o cargo de Assessor de Diretoria prescinde da realização de qualquer
certame seletivo, podendo se dar à mesma, por analogia, o tratamento
previsto no art. 37, lI, da Constituição Federal.

Essa contratação, efetivada através do denominado Q.P.N.E. 
Quadro de Provimento Não Efetivo -, não dispensava o concurso
público. Nesse sentido inclusive, já decidiu este Tribunal, através da
Resolução na 1l.001, de 05.12.95, a qual, aprovando por unanimidade
voto do Conselbeiro Rafaellatauro, em consulta originária do Banestado,
determinou a extinção imediata das contratações provenientes do Q.PN .E.,
por afrontarem o princípio constitucional do concurso público c, COnse

qüentemente, o princípio da isonomia. (Revista do Te do Paraná, na
117, p. 116 a 119).

Além do mais, a exceção tratada pela Constituição Federal, em
seu art. 37, lI, se refere a cargo em comissão, próprio e específico do
regime estatutário, inexistente no celetista, que é o regime de pessoal da
Banestado - Reflorestadora, Sociedade de Economia Mista da administra
ção indireta do Estado.

138 R. T,ib. Contas Est. Pa,aná n. 117 jan.ymar. 1996.
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Não estou falando nenhuma novidade. Este Tribunal tem inúme
ras decisões nesse sentido, das quais cito as Resoluções mais recentes, de
nOs 10.215/93 e 3.894/94 - TC.

Finalmente, o douto plenário desta Casa, apreciando contrata:;ão
de pessoal idêntica à presente, efetivada pela Banestado S.A. - Crédito
Imobiliário, pela Resolução nO 3.693, de 09.05.95, por unanimidade,
negou registro à mesma, determinando ainda:

"a) encaminhamento da situação para análise da prestação de
contas anual da entidade interessada;

b) advertência à entidade interessada para que não mais adote
procedimentos de admissão de pessoal incompatíveis com o
atual rcgramento constitucional e não enquadrados pela Lei nO

9.198/90;
c) dar ciência à administração do Conglomerado Banestado, da

presente decisão, de forma a prevenir atos de idêntica natureza."

Diante do exposto e coerente com o entendimento desta Corte de
Contas, manifestado unanimemente, nas Resoluções citadas, voto pela
negativa de registro às contratações de pessoal em questão. Voto, ainda, pela
adoção das providências determinadas pela Resolução nO 3.693/95-TC,
acima citada, constante das letras a, b, c.

Tribunal de Contas, em 15 de março de 1996.

JOÃO FÉDER
Conselheiro
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APOSENTADORIA

1. ARREDONDAMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO - INCONS
TITUCIONALIDADE - 2. STF - ADIN 609-6 - EFEITOS EX
NUNC.

RELATOR
PROTOCOLO N"
ORIGHl
INTERESSADO
DECISÃO

Conselheiro Rafael Iatauro
42.388/95-TC.
Secretaria de Estado da Administração
João José Fortes
Acórdão n" 421196-TC. - [unânime)

Al'.0sentadoria. Legalidade na Resolução n" 3.357/95
SEAD, publicada no DOE nU 4.622, de 26.11.95, na
parte referente ao interessado, detenninanJo seu regis
tro, de vez que o ato da autoridade administrativa foi
editado anteriormente a 16.02.96, data da publicação
da decisão do Supremo Tribunal Federal que, na ADIN
609-6, declarou inconstitucional o dispositivo que au
torizava arredondamento do tempo de serviço, para
efeito de aposentadoria, d.eixando o Tribunal de Contas
de aplicar o § 2U do art. 132 do Estatuto dos Funcioná
rios Civis do Paraná, com fundamento na Súmula 347
do STF.

Considerando decisão do Supremo Tribunal Federal que, em Ação

Direta de Inconstitucionalidade (ADIN 609-6), declarou inconstitucional

o dispositivo que autorizava arredondamento do tempo de serviço, para

efeito de aposentadoria, e, com fundamento na Súmula nO 347 daquela

Corte, resolve este Tribunal deixar de aplicar o § 2° do art. 132 do Estatuto

dos Funcionários Civis do Paraná (Lei nO 6.174, de 16 de novembro dos

1970); e mais, considerando que o Supremo Tribunal Federal não Se

manifestou a respeito dos efeitos da referida decisão, os Conselheiros do

Tribunal de Contas ACORDAM nos termos do voto do Relator, Conselheiro

Rafael latauro, em CONSIDERAR LEGAL a Resolução nO 3.357/95
SEAD, publicada no DOE nO 4.622, de 26.10.1995, na parte referente

140 R. Trib. Conlas Est. Paraná n. 117 jan.Zmar. 1996.
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ao interessado, determinando o seu registro, de vez que o ato da autoridade

administrativa foi editado anteriormente a 16.02.96, data da publicação
daquela decisão, reconhecendo-se na mesma efeitos ex nunc.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAU
RO, JOÃO FÉDER, JOÃO CÃNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA,
NESTOR BAPTISTA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA e
HENRIQUE NAIGEBOREN.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LAURI
CAETANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 19 de março de 1996.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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APOSENTADORIA

1. PROFESSOR - ORIENTADOR EDUCACIONAL - 2. LEI
N" 11.152/95 - 3. DECRETO ESTADUAL N° 4.007/94.

RELATOR
PROTOCOLO NU
ORIGEN
INTERESSADO
DECISÃO

Conselheiro João Féder
40.259/95-TC.
Secretaria de Estado da Administração
Maria Sidney Barros Barbosa
Acórdão u" 497/96-TC. - (por maioria)

.Aposerrtadonia voluntária, no cargo de orientador edu
cacional, Com tempo de serviço convertido de acordo
com as Jisposisócs contidas no Decreto Estadual na

. 4.007/94. Legalidade, conforme Lei nU 11.152/95, que
dispõe sobre a adoção de critérios de proporcionalidade
do tempo de serviço prestado em relação ao previsto nas
alíneas "a" e "h"do artigo 40, da CF/88, para a hipótese
de aposentadoria voluntária de professor, rctroagindo,
seus efeitos a 14.09.94 c convalidando as.aposentado
rias concedidas com base no Decreto Estadual fi o

4.007/94.

Os Conselheiros do Tribunal de Contas, acordam em CONSI
DERAR LEGAL a Resolução nO 3.200/95-SEAD, publicada no D.o.E.
nO 4.612, de 11.10.1995, na parte referente ao interessado, determinando
o seu registro.

Votaram nos termos acima, os Conselheiros RAFAEL IATAU
RO, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA e HENRIQUE NAIGE
BOREN e o Auditor JOAQUIM ANTôNIO AMAZONAS PENIDO
MONTEIRO (voto vencedor).

O Relator, Conselheiro JOÃO FÉ DER, votou pelo envio do
processo em diligência à SEAD, a fim de ser exeluído o tempo ficto,
acrescentado com base na conversão prevista na Lei;,o 11.152/95, no que
foi acompanhado pelo Conselheiro NESTOR BAPTISTA (voto vencido).
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Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LAURI

CAETANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 21 de março de 1996.

ARTAGÃO DE lvlATTOS LEÃO
Presidente

Diretoria de Assuntos Técnicqs e Jurídicos
Parecer nO 9.212/95

Trata-se de aposentacloria voluntária no cargo de Orientador
Educacional E5-04, LF-Ol, da SEED, com tempo de serviço convertido
de acordo com as disposições contidas no Decreto nO 4.007/94.

, Em análise dos atos de inativação, deferidos com base no referido
instrumento legal, esta Diretoria, adotando as razões expostas nos Pareceres
nOs 7.019/94, 5.912/95 e 6.626/95, considerou inconstitucional a utili
zação de "Tempo Ficto", previsto naquele Decreto.

Nos fundamentos dos citados .rareceres, ressaltou-se que o Decre
to ou a edição de lei não poderiam modificar o preceito i;"certo no art. 40,
inciso nr. alínea B, da Constituição Federal, devido à obrigatória vincula
ção dos Estados-Membros àquele comando constitucional, auto-executável
e, portanto, insuscetível de adaptações ou modificações, conforme já decidiu
a Suprema Corte:

"Ementa: Constitucional. Aposentadoria Facultativa Especial.
Professores.

Àposcntação com vencimentos integrais de· professores aos 30
anos e de professoras aos 25, limitado ao efetivo exercício das
funções de magistério. Emenda n° 18/1981 e Constituição art.
40, IH, b. Seu caráter excepcional e conseqüente interpretação
estrita.

Descabimento das ampliações analógicas por parte dos Esta
dos. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Ação julgada
procedente. Inconstitucionalidade do § 4" do inciso mdo art.
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30 da Constituição de Santa Catarina."

Relator: Min. Paulo Brossard (RP - 1265 e RT] 

120/508).

Recentemente, em 25.07.95, foi editada a Lei n° 11.152, dis

pondo "sobre a adoção de critérios de proporcionalidade do tempo de serviço

prestado em relação ao previsto nas alíneas a e b da Constituição Federal, para

a hipótese de aposentadoria voluntária de professor", retroagindo seus efeitos

a 14.09.94 e convalidando as aposentadorias concedidas com base no

mencionado Decreto Estadual nO 4.007/94.

Analisando-se o seu texto, depreende-se que apenas foram ratifi

cadas as disposições daquele Decreto; que possibilitam a redução do tempo

de serviço dos professores e que não alteram as razões e fundamentos dos

pareceres exarados por esta DATJ.

No entanto, ao examinar o ato emanado pelo Secretário de Estado

da Administração no processo protocolado sob nO 9.183/95, o Corpo

Deliberativo deste Tribunal julgou a legalidade da conversão referida na Lei

n" 11.152, de 25.07.95, através do Acórdão na 3.114/95, de 22.08.95.

Assim, passa-se ao exame da documentação que instrui o

expediente, relacionada especificamente com os proventos de inatividade,

que, calculados, totalizam R$3.621,00 anuais e integrais, incluindo 05%
de adicionais.

A Resolução Aposentatória na 3.200 foi publicada no Diário

Oficial do Estado nO 4.612, de 11.10.95, estando, por isso, em condições

de ser submetida à consideração superior.

DAT], em 03 de novembro de 1995.

LETÍCIA MARIA A. KÜSTER CHEROBIM

Assessora Jurídica

144 R. Trib. Contas EsI. Paraná n. 117 jan.Zmar. 1996.

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO

1. DESPESAS - GLOSA - 2. DIÁRIAS EM HOTÉIS.

•

RELATOR
PROTOCOLO N"
ORIGEH
INTERESSADO
DECISÃO

Auditor Joaquim Antônio Amazonas Penido Monteiro
24.298/95-TC.
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Alceu Simão dos Santos
Resolução n" 995/96-TC. - (por maioria)

Comprovação de Adiantamento. Determinação da glosa
da importância referente aos gastos efetuados com res
sarcimento de despesas de alimentação e pousada, rela
tivos a diárias de hotéis com valores àCirna dos pratica
dos no rncrcado. Concessão de prazo d~ 30 (trinta) dias
para o recolhimento do valor corrigido monetariamente,
conforme o art. 36 da Lei nU 5.615/67, determinando
ao órgão de origem que instaure cOIDEctente "processo
disciplinar~para apurar-se a responsabilidade dos servi
dores envolvidos.

r

•

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Auditor
Joaquim Antônio Amazonas Penido Monteiro, por maioria:

I - Determina a glosa da importância de R$ 180,00 (cento e
oitenta reais), em conformidade com a Instrução na 19.618/95 da Dire
toria Revisora de Contas;

II - concede ao responsável o prazo de 30 (trinta) dias para o
recolhimento do valor corrigido monetariamente, de acordo com o artigo
36, da Lei na 5.615/67, cientificando este Tribunal num prazo de 10 (dez)
dias, sobre as medidas adotadas;

III - determina ao órgão de origem gue instaure competente
procedimento disciplinar, para em 90 (noventa) dias, apurar-se a responsa
bilidade administrativa dos servidores envolvidos a dar ciência a esta Corte
dos resultados obtidos.

Acompanharam o voto do Relator, Auditor JOAQUIM ANTÔ

NIO AMAZONAS PENIDOMONTEIRO, nos termos acima descri

tos, os Conselheiros RAFAEL IATAURO e QUIÉLSE CRISÓSTO-
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MO DA SILVA e os Auditores OSCAR FELIPPE LOUREIRO DO
AJ\1ARAL e FRANCISCO BORSARI NETTO (voto vencedor).

O Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN votou pela ins
tauração de procedimento disciplinar, para apurar a responsabilidade admi
nistrativa dos servidores envolvidos, de acordo com o Parecer nO 25.325/95
da Procuradoria do Estado junto a esta Corte (voto vencido).

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LAURI
CAETANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 01 ele fevereiro de 1996.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

•

..
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RECURSO DE REVISTA

1. ADIANTAMENTO - DESAPROVAÇÃO - 2. DESPESA
NECESSIDADE DE EMPENHO PRÉVIO.

RELATOR
PROTOCOLO N"
ORIGEM
INTERESSADO
DECISÃO

Conselheiro Rafael latauro
30.874/95-TC.
Universidade Estadual de Londrina - UEL
Luiz dos Anjos
Resolução ri" 607/96-TC. - [unânime]

J

Recurso de Revista. Desaprovação de despesa referente

ao pagamento de taxa de inscrição em congresso no

exterior, com valores obtidos mediante regime de adian

tamento, quando o correto seria processar tal desetnbol.

50 através de empenho. Provimento do recurso, com

reforma da decisão, trma vez que o erro procedjmental

não pode ser imputado ao servidor, que apenas recebeu

a importância e a utili7;oU para o fim proposto.

o TrihunaldeContas, nos termosdovotodoRelator, Conselheiro
Rafael Iatauro, recehe o Recurso de Revista interpostopelo interessado, por
tempestivo, para, no mérito, dar-lhe provimento, modificando-se a decisão
recorrida, consuhstanciada na Resolução n o 4.610/95-TC, e, em conse
qüência, considera regulares as captas e determina a baixa de responsabili

dade do interessado.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL !ATAU

RO, JOÃO CÃNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, QUIÉLSE CRI

SÓSTOMO DA SILVA, HENRIQUE NAIGEBOREN e osAuditores

OSCAR FELIPPE LOUREIRO DO AMARAL e FRANCISCO

BORSARI NETTO.
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Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LAURI
CAETANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 25 de janeiro de 1996.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos
Parecer n" 8.601/95

Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo interessado, acima

nominado, contra a decisão consubstanciada na Resolução nO 4.610/95,

que o condenou ao recolhimento da importância de R$59,OS, irregular

mente despendida para custear parte da taxa de inscrição em congresso

in ternacional realizado na Áustria.:

Argumenta o recorrente, em síntese, a' adequação da adoção do

regime de adiantamento para fazer frente àquela despesa, eis que pelo regime

normal de empenho seria impossível enviar-se o pagamento diretamente à

Áustria, ainda mais porque a Universidade arcou apenas com parte da taxa

de inscrição.

Manifestando-se no feito, a Diretoria Revisora de Contas propug

na pela manutenção da decisão recorrida por entender que a referida despesa

não poderia ter sido processada pelo regime de adiantamento, mas através

de regime normal de empenho.

É, em síntese, o relatório.

Inegavelmente, houve equívoco de processamento da aludida

despesa pelo regime de adiantamento. Não se pode olvidar, no entanto, que ~

este erro procedimental não pode ser imputado ao recorrente, que apenas

recebeu a importância adiantada e a utJizou corretamente no fim proposto,
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sem qualquer desvio ou locupletamento, inexistindo, pois, razão para a sua

condenação.

Assim, opina-se pelo provimento lIo recurso para se afastar a

condenação imposta ao recorrente.

É a manifestação.

DATJ, em 20 de outubro de 1995.

..
JIOMAR JOSÉ TURIN FILHO

Assessor Jurídico

Procuradoria do Estado
Parecer nO 25.990/95..

1. . Através do presente, o Sr. Luiz dos Anjos, insurge-se contra

deliberação desta Corte, cujo petitário foi recebido como Recurso de

Revista, visando a reforma da decisão da Resolução na 4.610/95, que

desaprovou as contas de Adiantamento, determinando o recolhimento de

, R$59,OB, conforme consignado na Instrução nO 5.922/95 da D.R.C.

2. Os argumentos aduzidos pelo recorrente procuram demonstrar a

condição de excepcionalidade do caso, e da dificuldade de envio de remessa

de numerário ao exterior, razão pela qual vislumbrou ser correta a aplicação

do regime de adiantamento.

'f 3. A D.A.T.J. constata a ausência de desvio de recursos públicos,

tampouco de Íocupletemento, razão pela qual considera inexistir razões para

a condenação fixada. Ao final de seu Parecer, opina pelo provimento do

recurso para afastar a condenação imposta ao recorrente.

"" 4. Essa Procuradoria, no procedimento em causa, manifestou-se pela

regularidade das contas e baixa de responsabilidade, face a peculiaridade do

gasto efetuado, e por não vislumbrar responsabilidade pessoal do servidor.
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5. Diante do exposto, este Ministério Público especial manifesta-se

pelo conhecimento do Recurso, por satisfeitos os pressupostos de admissi

bilidade, e no mérito, pelo seu provimento, para que se reforme a Resolução

objurgada, considerando-se regulares as contas e determinando-se a baixa

de responsabilidade do interessado.

É o Parecer.

Procuradoria, em 06 de dezembro de 1995.

ELIZEU DE MORAES CORRÊA
Procurador

•

..

...
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RECURSO DE REVISTA

1. CONTAS ANUAIS - DESAPROVAÇÃO - 2. DOCUMEN
TOS - ENVIO ATRASADO.

•

r

RELATOR
PROTOCOLO N"
ORIGEM
INTERESSADO
DECISAo

Conselbeiro Rafael latauro
33.844/95-TC.
Serviço de Loterias do Estado do Paraná
Nassib [abur
Resolução n" 428/96-TC. - [unânime]

Recurso de Revista. Desap'rovação das contas anuais
(lo exercício de 19931 devido ao intempestivo cncarni
nllamento das documentações, bem como ao não acata
monto das recomendações fcitas no exame de contas
anteriores. Provimento do recurso por entender que as
razões da desaprovação estão superadas.

o Tribunal de Contas, recebe o presente Recurso de Revista, para,
no mérito, dar-lhe 'provimento e modificar a decisão recorrida, constante
do Acórdão 11° 2.968/95, de 15 de agosto de 1995, concluindo agora pela
APROVAÇAO das contas do Serviço de Loterias do Estado do Paraná,
referente ao exercício financeiro de 1993 e conseqüentemente expedir a
Provisão de Quitação, conforme relatório do processo.

Participaram do julgamento os Conselheiros JOÃO CÃNDIDO
F. DA CUNHA PEREIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA,
HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores OSCAR FELIPPE
LOUREIRO DO AMARAL e FRANCISCO BORSARI NETTO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LAURI
CAETANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 23 de janeiro de 1996.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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Inspetoria Geral de Controle
Instrução nO 124/95

Trata o presente protocolo de solicitação de Revista ao Acórdão nO
2.968/95, de 15.08.95, deste Trihunal de Contas, o qual desaprovou as
contas do Serviço de Loterias do Estado do Paraná- SERLOPAR

l
relativo

ao exercício financeiro de 1993, ocasião em que o interessado era o
Ordenador da Despesa daquele órgão.

[<ecehido, o processo foi encaminhado a esta IOC para manifestação.

I-DOS FATOS

A Prestação de contas em lide, consoante voto proferido pelo
Conselheiro Relator Dr. João Féder, com fulcro em Instruções desta IOC
e pareceres da Procuradoria do Estado junto a este Trihunal, ioi desaprovada
por:

- Não ter o órgão efetuado os repasses exigidos por lei, referente a modalidade
lotérica Loterias de bilhetes - LOTE PAR -, bem como relativamente às
modalidades LOTOPAR c Loteria instantânea {respinha]. os repasses às
Instituições Socia'is, foram abaixo do previsto na legislação;

- Ter sido apresentada intempestivarncntc;

- Desatendimento às recomendações do Tribunal de Contas em exercícios
anteriores;

- Falta de comprometimento do órgão em atender tais recomendações.

Por sua vez, o peticionário argumenta, em síntese, que:

- Com relação a intempestividade, a razão do atraso deve-se ao fato de que o
Contador do SERLOPAR pediu exoneração repentinamente para assumir
o cargo de Técnico de Controle Contábil do Tribunal de Contas; a estrutura
do SERLOPAR era extremamente modesta, nâo existindo funcionário
'Jualificado para preenchimento da lacuna aberta e apresentavam-se dificul
dades para a contratação de pessoal face as exigências da Constituição
Federal e Estadual;

- No que tange aos resultados das atividades o~eracionais, o SERLOPAR
mantinha uma estrutura administrativa modesta, muito aquém da real
necessidade;

- Relativamente a distribuição do produto de arrecadação das modalidades
lotéricas não se deixou de atender os preceitos legais correspondentes;

-..,

,.
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"

- Na análise linear e estritamente à luz da legislação vigente e ainda sob a
ótica eminentemente técnica pode-se chegar à conclusão que o limite
estabelecido não foi alcançado, No entanto, essa visão simplista tem de ser
analisada levando-se em consideração os seguintes aspectos:

O SERLOPAR enfrenta concorrência até certo ponto desleal do
Governo Federal relativamente às atividades lotéricas, Para o Governo
Estadual, manter programas sociais através de arrecadação de recursos
captadas através das atividades lotéricas, tem que usar de mecanismos
agressivos, canalizar meios financeiros acima daguele que suportaria o
produto da arrecadação e ainda com o agravante de se ter em risco o não
retorno desejado, '

!nobstante os fatos, o SERLOPAR obteve resultados favoráveis, 'pois
embora a receita ficasse muito aquém da prevista, a austeridade admi
nistrativa imposta refletiu positivamente, pois a economia de dotação
correspondente proporcionou resultado orçamentário favorável.

- No que concerne a falta de comprometimento da administração do órgão
em atender as recomendações do Tribunal de Contas, não poderia com
J?rometer-se, pois o exercício de 1993 foi o último em que esteve à frente
do SERLOPAR, e seria um ato impensado e um comprometimento
daquilo que não poderia cumprir, sabendo que não pretendia continuar
administrando o órgão i

- O SERLOPAR economizou ao extremo, contou com uma estrutura
administrativa ínfima, a manutenção do órgão e os correspondentes custos
foram cobertos exclusivamente com recursos próprios, não recebendo
quaisquer recursos do Governo Estadual;

- As dificuldades encontradas nos serviços contábeis e controle interno
relativos à arrecadação, despesas, prêmios e repasses, poderão ser superadas
com a informatização do SERLOPAR e a ampliação do seu quadro de
pessoal,

Finaliza solicitando que, em vista do exposto e considerando que
a administração do SERLOPAR no exercício de 1993, comportou-se com
lisura, inexistindo atos de dolo, malversação do dinheiro público ou atos
desabonadores, seja revista a posição esposada no Acórdão em questão,
aceitando as contas daquela gestão como regulares,

11 - DAAt~ÁLISE

Analisando os argumentos apresentados pelo peticionário, obser
vamos que não trouxeram fatos novos substanciosos capazes de modificar
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as conclusões esposadas sob o ponto de vista técnico-contábil, ern nossas
instruções anexas ao protocolo nO 21.065/94.

Todavia, entendemos, smj, devam ser levadas em consideração as
justificativas apresentadas, haja vista que:

- O atraso na entrega da prestação de contas, em que pese constituir infração
ao diploma legal disciplinador do assunto, não acarretou prejuízo à análise,
do ponto de vista técnico-contál,il;

- O fato do órgão operar em concorrência com as atividades siIllilares do
GOVCTIlO Federal, obrigando-o a despender recursos até superiores ao
produto da arrecadação, é ponto que foge à nossa análise, pois os efeitos no
resultado decorre de decisão administrativa em assim atuar. Em resumo,
se o retomo não é o esperado, é porque o órgão não está cumprindo o seu
objetivo, o que, aliás, já foi objeto de questionamento desta Corte;

- O fato de o órgão atuar com estrutura administrativa inadequada, pode
refletir negativamente em seus resultados;

- Parece-nos razoável o fato de não efetuar comprometimentos para reali
zação futura, de vez que não seria ele o responsável pela execução, visto que
estava prestes a afastar-se do órgão, e ainda, considerando que face à
necessidade de diligências para obtenção de esclarecimentos adicionais, a
Prestação de Contas de 1991 foi julgada somente em 28.09.93 e a de 1992
encontra-se pendente de julgamento.

III - CONCLUSÃO

Isto posto, entendemos que do ponto de vista técnica-contábil não
há o que modificar as conclusões anteriormente esposadas, no entanto a
análise global e em conjunto com as considerações do item II acima
Eermite-nos sugerir, salvo entendimento em contrário, gue seiam consi
deradas as justificativas apresentadas C recomendadas a adoção de medidas
corretivas.

É a Informação.

IOe, em 09 de outubro de 1995.

SERGIO DE JESUS VIEIRA
Técnico de Controle Contábil
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Voto do Relator
Conselheiro Rafael latauro

Recurso de Re\~sta, interposto por NASSIB JABUR, ~sando a

modificar o teor da Resolução nO 2.968/95, que desaprovou a prestação de

contas do Servíço de Loterias do Paraná, referente ao exercício de 1993 é o

assunto deste processo. Essa decisão embasou-se no intempestivo encaminha

mento das documentações, bem como no não acatamento das recomendações

enumeradas por este Tribunal, quando do exame de contas anteriores.

Em seu arrazoado, o interessado aduziu que a exoneração re

pentina do responsável pelo setor de Contabilidade - que assumiu o cargo

de técnico de controle contábil neste Tribunal- dificultou o cumprimento

do prazo legalmente estabelecido. Acentuou, também, que os repasses

sociais estão sendo feitos e chamou atenção para o superávit verificado tanto

na execução orçamentária quanto no resultado financeiro. O ex-Diretor

Superintendente afirmou que "o SERLOPAR economizou ao extremo em

seus gastos operacionais, os resultados bem demonstram essa austeridade,

contou com uma estrutura administrativa ínfima, inclusive transpondo di

ficuldades com falta de pessoal qualificado. A manutenção do órgão, os

correspondentes custos foram coberios exclusivamente com recursos próprios,

não recebendo qualquer ajuda do Governo Estadual".

A Instrução nO 124/95, da Inspetoria Geral de Controle, entendeu

que, do ponto de vista técnico contábil, não há o que modificar. Destacou,

porém, que, numa análise generalizada, as alegações do recorrente poderiam

substituir a desaprovação das contas pela adoção de medidas corretivas.

A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, através do Parecer

nO 8.766/95, acatou o posicionamento da Inspetoria Geral, concluindo

pelo provimento do Recurso de Revista e a conseqüente reforma da

Resolução. No mesmo sentido foi o Parecer nO 25.032/95, do Procurador

Geral.
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ÀE razões ·que sustentaram a desaprovação das contas parecem, se

não totalmente, ao menos em parte superadas. Deveras, toda a instrução é

unânime em afirmar que as alegações da medida de revista são substanciais

e que, se analisadas globalmente, as contas devem ser aprovadas.

Do exposto, e considerando o grau de especialidade da Instrução

da Inspetoria Geral de Controle, recebo o presente Recurso de Revista, por

tempestivo, dou-lhe provimento para modificar a Resolução nO 2.968/95 e

aprovar as contas do SERLOPAR, referentes ao exercício financeiro de 1993.

É o Voto.

Sala das Sessões, em 23 de janeiro de 1996.

Conselheiro RAFAEL IATAURO
Relator

156 R. Trib. Conlas Esl. Paraná n. 117 jan./mar. 1996.
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REVISÃO DE PROVENTOS

) 1. LICENÇA ESPECIAL - ACERVO - REGIME CELETISTA.

RELATOR
PROTOCOLO N"
ORIGEM
INTERESSADO
DECISÃO

Conselheiro João Cãndido F. da Cunha Pereira
25.988/95-TC.
Secretaria de Estado da Administração - SEAD
Jorge Monteiro
Resolução na 1.669/96 -TC. - (unânime)

Revisão de Proventos. Negativa de registro, tendo em
vista a inlpossibilidade de contagem de acervo referente
a licença especial, para servidores que prestararn serviço
sob o regime celetista r sendo que o prazo de direito à
concessão do benefício deve ser contado a partir do
exercício do regime estatutário.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro
João Cândido F. da Cunha Pereira, nega registro à presente Revisão de
Proventos, devendo o processado retornar a SEAD para tornar sem efeito
a Resolução na 2.163/95-SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado
na 4.541, de 30 de junho de 1995, na parte referente ao servidor, em
conformidade com os Pareceres nas 6.101/95 e 2.400/96, respectivamente
da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos e Procuradoria do Estado
junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros JOÃO CÃNDIDO
F. DA CUNHA PEREIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA,
HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores RUY BAPTISTA MAR
CONDES, OSCAR FEUPPE LOUREIRO DO AMARAL e FRAN
CISCO BORSARI NETTO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LAURI
CAETANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 13 de fevereiro de 1996.

RAFAEL IATAURO
Conselheiro no exercício da Presidência

i------
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Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos
Parecer nO 6.101/95

Trata o presente processo de revisão de proventos requerida pelo
funcionário acima citado, fundamentado no cômputo de acervo referente
ao tempo de serviço prestado sob o regime celetista.

Entretanto, esta Corte de Contas decidiu, através das Resoluções
nOs 10.926/95 e 10.928/95, de 30 de novembro de 1995, e Resoluções
nOs 11.227/95 e 11.270/95, de 19 de dezembro de 1995, pela impossi
bilidade de contagem de acervo para os servidores que prestaram serviço
sob o regime celetista, negando, inclusive, registro das aposentadorias que
incluíram o referido tempo.

Assim, uma vez que o Tribunal vem negando a contagem do acervo
referente ao período de serviço prestado sob o regime da CL1; somos pela
negativa de registro da presente revisão.

É o Parecer.

DAT], em 08 de janeiro de 1996.

PAULO CESAR KEINERT CASTOR
Assessor Jurídico

Procuradoria
Parecer nO 2.400/96

Versa o presente acerca de procedimento de revisão de proventos
a pedido do interessado, concedida mediante a Resolução n" 2.163/95 
SEAD.

Ocorre que, analisando a documentação acostada aos presentes
autos, verifica-se que o servidor teve seu emprego (CLT) transformado em
cargo (Estatuto) em 21.12.92 e pretende contar o tempo pertinente a
licença especial, em dobro, com fundamento no art. 248 da Lei nO
6.174/70.

Esta Egrégia Corte, ladeando o Colendo T.S.T. e o órgão de
consultoria do Poder Executivo (P.G.E.), tem interativamente decidido que
há:
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"impossibilidade do aproveitamento de tempo exercido sob a
égide da CLT, para o regime estatutário, visando a concessão
de licença-prêmio. O prazo do direito à concessão do benefício
deve ser contado a partir da substituição do regime." (Resolução
n" 455/95 - TC/PR).

Diante disto, este Ministério Público Especial manifesta-se pela
negativa de registro, devendo o processado retornar à SEAD para tornar
sem efeito a Resolução supracitada, na parte referente ao servidor.

É o Parecer.

Ministério Público Especial, em 17 de janeiro de 1996.

LAURI CAETANO DA SILVA
Procurador-Geral
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SEGUROS-CONTRATAÇÃO

1. LICITAÇÃO - 2. BANESTADO S.A. - CORRETORA DE
SEGUROS - INTERMEDIAÇÃO.

RELATOR
PROTOCOLO N"
ORIGEi'1
INTERESSADO
DECISÃO

Conselheiro Rafael latauro
26.494/95-TC.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Diretor-Presidente
Resolução n" 2.055/96 -TC. - [unânime]

Consulta. possibilidade da instauração de procedimento
licitatório para contratação de se.,guros, diretamente pela
COPE~ Sem a interrnccliação d.a Banestado S.A. Cor
retora de Segurosj, de acordo com a Resolução nO
2.130/95 deste Tri una!.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator Conse
lheiro Rafael Iatauro, responde à Consulta, de acordo com a Inlormação
da 2" Inspetoria de Controle Externo, e os Pareceres nOs 6.623/95 e
012/96, respectivamente da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos e
da Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAU
RO, JOÃO FÉDER, JOÃO CÃNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA,
NESTOR BAPTISTA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA e
HENRIQUE NAlGEBOREN.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LAURI
CAETANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 27 de fevereiro de 1996.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos
Parecer nO 6.623/95

Ementa. Consulta. Contratação de serviços de seguros
lliretam.cntc pela consujenfe, precedida de processo lici
tatório.
Intermediação da Banestado. Seguradora é inconsti
tucional, pois esta não é órgão integrante da Adminis
tração Púhlica Estadual.

Formula Consulta a esta Corte de Contas o Diretor Presidente da
Companhia Paranaense de Energia - COPEL, a respeito da instauração
de processo licitatório para contratação de seguros, dispensando a interme
diação da BANESTADO S.A. - Corretora de Seguros, face a decisão
deste Tribunal, consubstanciada na Resolução na 2.130/95.

~ Juntou ao protocolado cópia do Decreto nO 474 e do Parecer na
065/90 a Procuradona Oeral do Estado - PO.E. .

A 2
a

Inspetoria de Controle Externo, órgão fiscalizador da Con
su Íerrte, emitiu a Informação, onde entende que em função da decisão·
constante da Resolução na 2. 130/95-TC, os órgãos devem instaurar
procedimento licitatório para contratação ou renovação de seguros dire
tamente, sem a intermediação da BANESTADO S.A. - Corretora de
Seguros, tendo anexado ao processo o Ofício nO 216/95 e cópia da
l~esolução na 2.130/95-TC com voto do Relator.

A Consulta está prevista no Art. 31 da Lei Estadual na 5.615, de
11.08.67, que estatui:

"O Tribunal resolverá sobre as consultas que lhe forem solici
tadas pela Administração Pública, por intermédio dos Chefes
dos Poderes Públicos, Secretários de Estado, Administradores
de entidades autárquicas, órgãos autônomos ligados à admi
nistração direta ou indireta do Estado, acerca das dúvidas
suscitadas na execução das disposições legais concernentes ao
orçamento, à contabilidade ou às finanças públicas." (grifos
nossos).

. Resolvida a questão inicial da legitimidade da parte para formular·
Consulta a esta Corte de Contas, uma vez que trata-se de Diretor Presidente
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Presidente de Sociedade de Economia Mista a autoridade que a formula,
nos deparamos com um fato ou caso concreto, como objeto da solicitação.

Entretanto, corno o ato administrativo que está sendo ob\'eto da
Consulta ainda não se COnSUlTIOU, ao contrário, a dúvida da Consu ente é
justarnerrte esta, de que forma deverá agir para não afrontar a legislação,
entendemos que possa este Tribunal conhecer da presente Consulta e
respondê-la nos termos adiante propostos:

A obrigatoriedade de instauração de procedimento licitatório para
contratação de terceiros está prevista no Art. 37, inciso XXI da Consti
tuição Federal e no contido no Art. 2" da Lei nO 8.666/93, que preceitua:

"As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, aliena
ções, concessões, permissões e locações de Àdrrrinistrnçâo

Pública, quando contratados com terceiros, serão necessaria
mente precedidas de licitação, ressalvadas as lüpóteses previstas
nesta lei."

Nem se discute a sujeição das Sociedades de Economia Mista aos
termos da Lei nO 8.666/93, pois existe previsão eXEressa neste sentido no
Parágrafo único do Art. lodo aludido diploma legal.

As hipóteses de dispensa ou inexigibilidade de licitação, constam
expressamente da Lei na 8.666/93, nos seus Artigos 24 e 25. Logo, a não
realização de procedimento licitatório, antecedendo as contratações com
terceiros, somente pode ocorrer nas situações ali previstas.

1\10 caso em tela, contratação de seguros, não se constitui em caso
de inviabilidade de competição, que poderia ensejar a situação de inexigi
bilidade.

Também não se caracteriza, dentre as hipóteses taxativas, de
dispensa de licitação, enumeradas no Art. 24 ela Lei nO8.666/93.

O ordenado r da despesa que dispensar ou inexigir a licitação fora
das hipóteses previstas na lei, ou deixar ele observar as formalidades
pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade, fica sujeito às penalidades
previstas no Art. 89 da Lei nO 8.666/93.

A Lei nO 8.429 de 02.06.92, que dispõe sobre as sanções
aplicáveis aos agentes púbÍicos nos casos de enriquecimento ilícito,' esta
belece como ato de improbidade administrativa frustrar a licitude de
processo licitatório ou dispensá-lo indevidamente (Art. 10, inciso VIII),
com aplicação de pena constante do Art. 12, inciso II do mesmo dispositivo.

1

J
I

A
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Assim, resta evidenciado que a contratação de seguros deve obser
var o procedimento licitatório, caso contrário, sujeitará o ordenador da
despesa às penalidades previstas nas Leis nOs 8.666/93 e 8.429/92.

Quanto à intermediação da BANESTADO S.A. - Seguradora
para contratação do seguro, em que pese a vigência do Decreto Estadual nO
474, de 18.06.91, que estabelece no seu Art. 2° esta intermediação nas
contratações a serem procedidas pelos órgãos da administração direta,
autarq,uias, empresas E,úblicas l sociedades de economia mista e !undações,
entende-se que este é Hagrantemente ilegal, pois estabelece urna reserva de
mercado que afronta a Lei Federal na 8.666/93 e a própria Constituição
Federal, no seu Art. 37, inciso )c'CI.

Para que se fizesse válido o Decreto Estadual seria necessário que
a BANESTADO S.A. - Corretora de Seguros integrasse a Administração
Pública Estadual, o que conforme infere-se da Resolução nO 2.130/95,
com voto do Conselheiro Relator Rafael Íatauro, não é possível, vez que o
acionista majoritário, com 99,96% das ações, é a Fundação Banestado de
Seguridade Social - FUNBEp, pessoa jurídica de direito privado.

Sendo o Tribunal de Contas responsável pela fiscalização das
entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimi
dade c economicidade rode, ainda, apreciar a constitucionalidade das leis
e dos atos do Poder Público, de eontormidade com a Súmula nO 347 do
Sueremo Tribunal Federal. Desta forma, 'pode esta Corte de Contas,
analisando os termos da Consulta formulada, opinar pela inconstitucio
nalidade do Decreto Estadual nO 474/91, com a consegüente impossibili
dade da contratação de seguros com a intermediação da BANESTADO
Seguradora, devendo neste caso, ser instaurado o processo licitatório
diretamente pela COPEL.

Pelas razões anatcriormcnte expostas, acreditamos que poderá esta
Corte de Contas prestar à autoridade que formula a Consulta, os esclare
cimentos que a matéria comporta e resposta nos termos anteriormente
exarados.

É aParecer.

DATJ, em 14 de agosto de 1995.

BÁRBARA GONÇALVES b1ARCELINO PEREIIffi
Assessora Jurídica
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Procuradoria
Parecer nO 012/96

Trata o presente protocolado de Consulta interposta pelo Diretor
Presidente da Companhia Paranaense de Energia - COPEL, Senhor Ingo
Henrique Hübert, acerca da possibilidade de instauração de procedimento
licitatório para contratação de. seguros, sem a aintermediação da Bancstado
S/A- Corretora de Seguros, em confronto com o que determina o Decreto
n" 474/91. . ~

A indagação advém da contradição do esposado na Resolução nO
2.130/95 desta Corte, que afasta aplicação do Decreto n'' 474/91, com o
Parecer nO 136/95, da Procuradoria Geral do Estado, que é pela sua
aplicação.

A Diretori~ de Assuntos Técnicos e Jurídicos c a Segunda Inspe
toria de Controle Externo, no Parecer na 6.623/95, responde com pro
priedade a indagação, concluindo pela possibilidade de instauração de
procedimento licitalório direta~entepela COPEL, sem intermediação da
Banestado Corretora SIA .

. Lastream o seu posicionamento face ~ inconstitucionalidade do
Decreto n° 474/91 que afronta um dos princípios basjlare~ do nosso
ordenamento jurídico: Princípio da Isonomia.

Acrescente a isso, que a este Tribunal compete a análise da
constitucionalidade dos atos do Poder Público vinculados às suas atribui
ções, conforme súmula 347 do Supremo Tribunal Federal.

Diante disso, esta Procuradoria opina no sentido da Consulta ser
respondida nos termos da Segunda Inspetoria de Controle Externo e do
Parecer na 6.623/95, da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, no
senlido da possibilidade da instaura,Ção de procedimento licitatório dire
tamente pela COPEL, sem intermediação da Banestado S/A~Corretorade
Seguros, em consonância com a Resolução nO 2.130/95 deste Tribunal.

É o Parecer.

Procuradoria do Estado, em 02 de janeiro de 1996.

VALÉRIA BORBA
Procuradora

..
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ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

1. CONCESSÃO - 2. LEI - INICIATIVA.

RELATOR
PROTOCOLO N°
ORIGEH
INTERESSADO
DECISÃO

Conselheiro João Cãndido F. da Cunha Pereira
22.769/95-TC.
Município de São Pedro do Iguaçu
Prefeito Municipal
Resolução n" 1.256/96-TC. - (unânime]

Consulta. A concessão (le adicional de insalubri(lade para
detcrmina,los serviços é matéria estranha a esta Corte;

depende de lei que o institua, cabendo ao Executivo
especificar por decreto, quais os serviços c os servidores
que irão anferi-Io.

o Tribunal deContas, nostermos dovalo doRelator, Conselheiro
João 'Cândido F. da Cunl1a Pereira, responde à Consulta, de acordo com a
Informação nO 535/95 da Direloria de Contas Municipais e Parecer nO
24.690/95 da ProcUradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAU

RO, JOÃO CÂNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, QUIÉLSE CRI

SÓSTOMO DA SILVA, HENRIQUE NAIGEBOREN e os Audi

tores OSCAR FELIPPE LOUREIRO DO AMARAL e FRANCISCO

BOI<SARI NETTO.

Foi presente o Procurador-Gcral junto a este Tribunal, LAURI
CAETANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 06 de fevereiro de 1996.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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Diretoria de Contas Municipais
Informação n" 535/95

O Sr. José Mendes de Souza, Prefeito Municil?al de São Pedro do
Iguaçu, consulta esta Corte de Contas, a respeito da legalidade na concessão
de adicional de insalubridade para os seguintes cargos: operador de
máquina, gari, agente e atendente de Posto de Saúde, médico e vigilante
sanitário.

Trata-se, contudo, de matéria estranha ao elenco submetido pelo
constituinte à fiscalização dos Tribunais de Contas, l'rincipalmente por se
referir a direito individual de servidor público, este dotado de capacidade
civil plena que o habilita à defesa de seus interesses, ainda que mediante
invocação de jurisdicional idade.

A gratificação, e não adicional, a que se reeorta o consulente, bem
como, a legalidade na concessão para os mencionados cargos, é matéria de
.erevisão legislativa, que se insere entre aquelas sobre as quais os municípios
determinam o regramento C0l11 autonomia, observados os mandamentos
constitucionais.

Dentre estes mandamentos, verifica-se que o § 2" do artigo 39 da
Carta Nlagria, assegura aos servidores públicos civis a graUficação em
questão, em que pese a imprecisão redacional do inciso XXIII do artigo 7°
do mesmo diploma máximo.

Isto porque, a lei lTIunicipal que regula, ou regulará a matéria (pois
sem esta a gratificação não pode ser paga), deverá adlnitir sua concessão
apenas enquanto houver risco, potencialidade de dano à vida ou à saúde do
servidor, cessando o seu 'pagamento quando o risco deixar de existir, o que
a descaraeteriza como adicional.

Sobre o tema não é outro o entendimento do Professor Hcly Lopes
Meirelles, em sua obra Direito Administrativo Brasileiro, Malheiros
Editores, 17' ed., p. 411 e 412:

"A gratificação por risco de vida ou saúde é uma vantagem pecuniária
vinculada diretamente às condições especiais de execução do serviço.
Não é uma retribuição genérica pela função desempenhada pelo servidor;
é uma compensação específica pelo trabalho realizado em condições
potencialmente nocivas para o servidor. O que se compensa com essa
gratificação é o risco, ou seja, a possibilidade de dano à vida ou à saúde
daqueles que executam determinados trabalhos classificados pela Admi
nistração como perigosos. Daí por que tal gratificação só é auferível
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'\

enquanto o servidor estiver executando o trabalho beneficiado com essa
vantagem.
Essa gratificação só pode ser instituída por lei, mas cabe ao Executivo
especificar, por decreto, quais os serviços e os servidores que irão
aufcri-la. Não será o servidor, nem o Judiciário, que dirá se ocorre o
risco gratificável, porque o conceito de risco, para fins de vantagem
pecuniária, não é técnico, nem jurídico: é meramente administrativo.
O risco só existe, para efeito de gratificação, onde a Àdministraçêo o
adm.itirl e cessará quando ela o consiclerar inexistente. Por esse motivo,
a gratificação por risco de vida ou saítde pode ser suprimida, ampliada
ou restringida a todo tempo, sem ofensa a direito dos que a estavam
percebendo. "

;'·Não há confundir, ~ortanto, gratificação com adicional, pois são
vantagens pecuniárias distintas, com finalidades diversas, concedidas por
motivos diferentes. A gratificação é retribuição de um serviço comum
prestado em condições especiais; o adicional é retribuição ele uma função
especial exercida em condições comuns. Daí por que a gratificação é,
por índole, vantagem transitória c contingente e o adicional é, por
natureza, permanente e perene." (obra citada, p. 410)

Não tendo sido declinado o trato legislativo dispensado no âmbito
municipal à matéria, e tendo em vista que o pedido formulado pelo
consulente escapa às competências institucionais deste Tribunal de Contas,
opinamos pela suficiência das considerações expendidas, a título de colabo
ração, para a e.ucidação do tema.

É a Informação, que se submete à superior consideração.

DCIv\, em 03 de julho ele 1995.

SORAIA DO ROeIO MARTINS SEU
Assessora Jurídica

Procuradoria
Parecer nO 24.690/95

1. Trata-se o protocolado de consulta formulada pelo Prefeito Mu
nicipal de São Pedro do Iguaçu, o senhor José Mendes de Sousa, sobre a
legalidade na concessão de adicional de insalubridade para determinados
serviços, como operador de máquina, gari, agente e atendente de Posto de
Saúde, médico e vigilante sanitário.
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·2. Inicialmente, deve-se observar que não foi mencionado no Ofício
nO 180/95, qual o regime jurídico aplicável aos servidores daquele Mu
nicípio. Tal iniormação é necessária, na medida que se definirá a lei

reguladora da concessão do adicional: se regime estatutário, lei municipal:
se celetista, pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

3. Entretanto, este Ministério Público Especial resolve tecer alguns
esclarecimentos acerca da concessão do acréscimo crn questão.

4. A concessão de adicional de remuneração para as atividades
insalubres é direito social, consagrado na Carta Constitucional de 1988,
no artigo 7°, inciso XXnI, para os celetistas, e no artigo 39, § 2°, para os

estatutários.

O conceito de insalubridade está contido no artigo 189, da CLT:

"Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas que,

por sua natureza, condições ou nléto,los (le trabalho, exponhaIn

os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos lintites de

tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do agente e

do tempo de exposição de seus efeitos".

Desta forma, sempre que o servidor desempenhar suas atividades
em condições de insalubridade - definidas segundo critérios previstos pelo
Ministério do Trabalho - dever-Ihe-á o Poder Público o adicional.

A sua concessão deve ser garantida a todos que exercem suas
"funções" em situação de insalubridade e não a apenas algumas categorias

profissionais.

5. Face ao exposto, este Ministério Público Especial, tendo em vista
a insuficiência de elementos necessários a uma resposta definitiva à presente
consulta, recomenda, que em caso de persistência da dúvida, seja formulada
indagação junto à Procuradoria-Geral do Estado, a quem compete "a
orientação jurídica aos lvlunicípios, em caráter complementar ou supletivo",
nos termos da Constituição do Estado do Paraná, artigo 124, inciso \I.

É o Parecer.

Procuradoria do Estado, em 20 de novembro de 1995.

VALÉRIA BORBA
Procuradora
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ADVOGADO - CONTRATAÇÃO

;- 1. DEFESA JUDICIAL DE VEREADOR - 2. LICITAÇÃO
NÃO INCIDÊNCIA.

\.

RELATOR
PROTOCOLO N"
ORIGEM
INTERESSADO
DECISrín

Conselbeiro Quiélse Crisástomo da Silva
31.344/95-TC.
i\'lunicípio ele Centenário cIo Sul
Presidente da Câmara
Resolução na 2.200/96-TC. - (unânime]

Consulta. Contratação direta de advogado para defesa
judicial de Vereador. Legalidade da mesma, visto que:
inexiste no quadro funcional da Câmara urn advogado;
a (lefesa foi pertinente ao livre exercício e às prerrogati
vas do mandato llarlaITIcntar; e ainda, não incide o
regime formal da licitação em razão do pequeno valor
da contratação.

o Tribunal de Contas, nOS termos do voto do I<elator, Conselheiro
Quiélse Crisástomo da Silva, responde à Consulta, de acordo com a
Informação nO 1.419/95 da Diretoria de Contas Municipais e Parecer na
24.751/95 da Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAU

RO, JOÃO FÉDER, JOÃO CÃNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA,

NESTOR BAPTISTA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA,

HENRIQUE NAIGEBOREN.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LAURI
CAETANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 27 de fevereiro de 1996.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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Diretoria de Contas Municipais
Informação nO 1.419/95

l<etorna a esta Diretoria de Contas Iv]uniciI;ais, conforme Re
solução nO 9.67l/95-TC, o presente protocolado reterente a Consulta
formulada pela Cãmara l\'lunicipal de Centenário do Sul, mediante Ofício
nO 148/95, porter o Plenário desta Egrégia Corte de Contas em 19.10.95,
entendimento diverso ao exaurido na Informação na 99l/95-DCM, nos
termos seguintes:

"O Tribunal de Contas do Estaclo elo Paraná, nos termos do voto do
Relalor, Conselheiro QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA, que
adota a proposi~ão do voto do Procurador-Geral junto a este Tribunal,
por unanimidade

RESOLVE:
çonverter o julgamento do processo em di]~êllciainterna à Diretoria
de Contas 1\'1 un icipais e Procuradoria do Estado junto a este T ribu~
nal, para resposta em tese à presente Consulta."

2. A Cãmara Municipal de Centenário do Sul, pelo seu Presidente
João Agostinho Cruz, consulta este Egrégio Tribunal de Contas acerca da
legalidade da contratação de advogado, pela Mesa da Cãmara, para pro
mover a defesa judicial de Vereador, Sr. Luiz Alberto da Silva (vulgarmente
conhecido como "Tuti") por ato envolvendo atuação parlamentar, pelos
fatos elencados na peça vestibular (Ofício nO 148/95).

3. lnstru-em a inicial os seguintes documentos:

a) [otocópia do Projelo de Lei nO 037/94 (Súmula: dispõe o seguinte:
auloriza o Chefe do Executivo Municipal a alienar ações) - COPEL
- (doc. 01);

b) [otocópia à Justificativa ao Projelo de Lei nO 037/94!J?resenlada pelo
Prefeilo Municipal, Sr. América Correia da Silva Filho (doc. 02);

c) fotocópia da Certidão da Ata da Sessão Extraordinária da Câmara
Municipal, dalada de 05.01.95 (doc. 03);

d) falo cópia do Panflelo Apócrifo conlendo a falo do Vereador Luiz
Alberto da Silva (doc. 04);

e) falo cópia do TELEX enviada por Mario Randolfo Marques Lopes à
Câmara Municipal de Centenário do Sul (doc. 05); .

f) folocópia do Requerimenlo n" 001/95, de Luiz Alberto da Silva ao
Presidente da Câmara Municipal, a fim de autorizar o pagamento de
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honorários advocatícios, para sua defesa judicial, em nome da

Câmara Nlunicipal, elataelo ele 03.11.95 (eloc. 06);
g) fotocópia do Jeccibo de pagamento referente aos serviços advocatícios

prestados pelo Aelvogaelo Anelré Luiz Algoeloal Poelesta, no valor ele
R$35ü,OO (trezentos e cinqüenta reais), na defesa do Vereador ora
descnminedo, elataelo ele 27.01.95 {doc. 07);

h) fotocópia ela Certielâo na 173/95, emiti ela pelo Juízo elaComarca ele
Centenário elo SuIiPR, elataela ele 06.07.95 {doc. OS);

i) fotocópia da Representação Criminal requerida perante o Juízo
Criminal de Centenário do Sul, pelos seguintes Vereadores: Veralice
Pazzotti, Vanelerlei Marin ela Silva, José Augusto Ferreira e Júlio
[<ibeiro ela Silva contra Luiz Alberto ela Silva, João Agostinho ela
Cruz e Valelinei Teo,loro ela Silva (doc. 09);

j) fotocópia elo Requerimento ele Perela ele Manelato Parlamentar re
querida perante a Comissão de Organização dos Poderes junto à
Câmara Municipal pelo PDT (Partielo Democrático Trabalhista)
contra João Agostinbo ela Cruz, Valelinei Teoeloro ela Silva e Luiz
Alberto ela Silva (eloc. 10);

I) fotocópia elo Ofício na 32/95, expedido pelo DO. Promotor ele
Justiça, em que requisita a apuração de procedimento administrativo,
visanelo a apuração ele irregularielaeles (doc. 11).

NüMÉRITü

1 DA LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO
PELAHESA DACÁL'iARAMUNICIPAL CENTENÁRIO DO SUL, NA
DEFESA JUDICIAL DE VEREADOR, POR ATOS ENVOLVENDO
ATUAÇÃO PARLA-"IENTAR.

4. O exercício do mandato se inicia Com a posse na Câmara e se

exaure ao término ela legislatura, ou seja, tem cama termo inicial 01.01. 93
e final 31.12.96, se antes não se finelar por renúncia, morte, extinção on
cassação. Assim senelo, o Vereaelor Luiz Alberto ela Silva, encontra-se
investielo ele manc!ato legislativo local, será regielo por normas próprias ela
ativielaele parlamentar, cujas atribuições exigem prerrogativas para o seu
exercício, como também lhe impõem encargos e responsabilidades pelo seu
desempenho.
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5. Portanto, estando em pleno exercicio da vereança, o Vereador é
portador do direito subjetivo das prerrogativas regimentais. E esta, entende
o saudoso publicísta Hely LaJes Meirelles (Direito Jllunicipal Brasileiro,
6" ed., São Paulo: Ed. Malheiros, p. 451) como:

"0.0 todas aquelas- que o regimento confere aos Vereadores para o pleno
desempenho do mandato, no âmbito interno da Câmara ...
Essas prerrogativas se erigem em direito individual e subjetivo do Edil c,
quando postergadas, admitem tutela judicial, por mandado de segurança,
para seu restabelecimento e invalidação do ato praticado com sua pre
terição. São prerrogativas internas, pois que só operam efeitos no recinto
da Câmara e entre seus membros e órgãos da corporação, não sendo
invocáveis perante terceiros, nem em situações estranhas às do Legislativo
local."

6. O artigo 22, inciso IX do Regimento Interno da Câmara Municipal
de Centenário do Sul prescreve, dentre outras prerrogativas regimentais que:

"Art. 22. Compete à Mesa. dentre outras atribuições estabelecidas em
lei, neste Regimento ou l<esolução da Câmara:
IX- promover providências, por solicitação do interessado, para a defesa
judicial e extrajudicial de Vereador contra a ameaça ou prática de ato
atentatório ao livre exercício e as prerrogativas constitucionais c legais
do mandato parlamentar;"

7. Conforme os documentos acoplados no presente expediente, evi
dencia-se que o Vereador, no uso das prerrogativas regimentais (RI, art. 22,
IX), mediante Requerimento nO 001/95 de 03.01.95, requereu a autori
zação do pagamento de honorários advocatícios, a fim de defendê-lo
judicialmente, contra as condutas a ele imputadas (doc. 06 e OS).

8. Ora, o assunto em pauta enquadra-se também dentro daquelas
atribuições denominadas interna corporis , por que as prerrogativas regimen
tais dizem respeito: exclusivamente á Câmara Municipal, como competência
privativa.

9. E se a Lei da Casa hipotetizou como conduta típica a defesa
judicial e extrajudicial de Vereador contra a ameaça ou prática de ato
atentatório ao livre exercício e as prerrogativas constitucionais e legais do
mandato parlamentar, subsume-se que a conduta do Edil em questão, no
desempenho de suas [unções, enquadra-se dentro das prerrogativas precei
tuadas pelo órgão, no respeito ao regimento interno, que é a lei da Casa.
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...

10. Isto por que o Vereador tem o direito-dever público para a
coletividade de participar efetivamente nos trabalhos da Câmara; na forma

regimental. E nela, o Edil tem a liberdade individual de ação, em defesa
dos interesses coletivos. Sendo assim, à luz da Certidão fornecida pela
Câmara de Centenário do Sul (doc. 03) verifica-se que o Edil, no exercício
de suas atribuições individuais, proclamou a sua opinião, em sentido
contrário ao Projeto de Lei n" 37/94, que autoriza o Prefeito Municipal a
alienar ações (COPEL).

11. Ora, a Constituição Federal de 1988, dispõe como prerrogativa
expressa, que Vereador é inviolável "por suas opiniões, palavras e votos no

,exercício do mandato e na circunscrição do Município" (art. 29, VI).
Refere-se a inviolabilidade, tão somente, aos crimes de difamação e injúria
(CP, art. 139 e 140), os quais podem ser cometidos por palavras, pareceres
ou votos na apreciação de assuntos sujeitos à consideração funcional. E
esta foi a conduta imputável ao Vereador, que rejeitou o projeto' de lei,
votando em sentido contrário, proclamando as seguintes palavras:

"Passacla a Presidência ao par José Augusto, o Edil Luiz Alberto do
plenário, ouvidos os pares, com o Sr. Prefeito insistindo em vender
ações, afirmou que são um patrimônio acumulado há vários anos ...
... O discurso é bonito, mas com esse valor ele nada fará, deveria ele
buscar recursos em cutrns instâncias. Enfatizou que não é contra o
.Município, está preservando' o patrimônio público, se referiu as admi
nistrações anteriores que o par sempre tenta criticar, souberam admi
nistrar sem se valer de ações porque o patrimônio público não se mexe ...

Isso é desculpa, ele só vem mentindo para o povo, gostaria que houvesse
instalação de indústrias como prometeu. Deveria se vender o Prefeito e

não as ações ... (grifamos).

12. Nesse sentido, o Edil em foco firmou a contratação da prestação
de serviço advocatício, para sua defesa judicial (cf. Certidão fornecida pelo
Cartório Criminal de Centenário do Sul) como permissivo acoplado na Lei
da Casa, requerendo ~s seguintes providências judiciais, ajuizando as
seguintes ações: a) AÇAO PENAL PRIVADA sob nO 01/95, datada de
06.0 1.95, em que é querelante Alberto Luiz da Silva e querelados Vanderlei
Marin da Silva c Mario Randolfo Marques, objetivando defender a imagem,
reputação bem como a honra subjetiva_daquele; e 1,) AUTOS DE
PEDIDO DE BUSCA E APl<EENSAO sob nO 02/95 datada de
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06.01.95, objetivando a busca e apreensão de panfletos divulgando voto
contra do suplicante do Projeto de Lei nO 037/94 do Executivo '\'lunicipal.

13. Sendo assim, entende-se que a 1\'lcsa da Câmara dos Vereadores
de Centenário do Sul, ao possibilitar a contratação de advogado para a
defesa do Edi! Alberto Luiz ,la Silva, agiu em conformidade com o
Regimento Interno da Casa. Da mesma maneira, o \lc reado r apenas
usufruiu de suas prerrogativas regimentais, bem COl110 a sua conduta
enquadra-se dentro de sua atuação parlamentar e conscclüentemente In

viojáve], nos moldes do artigo 29, IX da Constituição Federal.

11 - A LEGALIDADE DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO ADVOCATÍCIO AJUSTADO PELA MESA DA CÂNARA
MUNICIPAL E PARTICULAR.

14. Nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal de
1988, os contratos de prestação de serviços firmados com a ,adnlinistração
pública "serão contratados mediante processo de licitação públ;~a que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
condições de pagamento, mantidas as condições efetivas na proposta, nos
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica c
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações."

15. Portanto, a contratação de serviços particulares de advocacia por
órgão e entidades da Administração não está vedada e deve observar os
Princípios Constitucionais que regern a Administração Pública; benl como,
as disposições ,la Lei nO 8.666/93.

16. Prescreve o artigo 2° do Lei 8.666/93, que regulo a licitação
pública que:

"Art. 2° - As obras, serviços, inclusive de cessões, f,ermissõcs, comeras,
alienações, concessões, permissões e locações da A( min istrnçâo Pública,
quando contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas- de
licitação, ressal\·adas as hipóteses- previstas nesta lei.
Parágrafo único. Para fins desta lei, considera-se contrato todo e
.quaiquer ajuste entre órgãos ou entiebdcs da Administração Pública e
particulares, em que haja um acareIo (Ie vontade para. a formação de
vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denomi-
nação utilizada. ' ..
Arl. 6" .
11 - Sen·iço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de
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...

•

interesse para a Administração, tais como: demolição, conserto, ins
talação, montagem, transporte, Íocnçâo de bens, publicidade, seguro ou
trabalhos técnico-profissionais;"

17. Ainda, no artigo 24 da respectiva lei, a licitação nos contratos de
compras e serviços, é DISPENSAVEL até o valor de R$1.498,60 (hum
mil, quatrocentos e noventa e oito reais c sessenta centavos; conf. Portaria
nO 08 da Administração Federal e Reforma do Estado vigente de 06.01. 95
a 08.02.95). No entendimento cle Celso Bastos{ a distinção essencial que
se deve fazer é entre dispensa e inexigibilidade de licitação. "Na primeira,
há, em tese, possibilidade de competição, que, contudo, a lei não torna
obrigatória, mas facultativa, à discrição, do Poder Público. Já na inexigibilidade
não há essa possibilidade. lVão é a lei que a torna inexigível,- é a própria natureza
do objeto que impõe tal solução, também reservada para os casos em que uma
única pessoa possa atender às necessidades da Administração."

18. O que a lei não acolhe, no caso concreto, é a inexigibilidade de
licitação J?ara a contratação de serviços técnicos, já que não se trata de
serviços de natureza singular e com profissionais de elllpresa de notória
especialização (artigo 25, inciso J] c/c artigo 13, inciso V).

19. Ademais, a lei diz que o que é considerado serviço no inciso II do
artigo 6". Mas são do emérito publicista (Licitações e Contrato A,lminis
trativo, São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 1985, p. 34-35) as lições
que resume-se no que é considerado serviço:

a) serviços técnicos profissionais são aqueles gue exigem habJitação legal
para serem executados que pode variar em cada caso. O que os caracteriza
é a privatividude de sua execução por profissionais legalmente habilitados;
6) serviços técnicos profissionais generalizados são aqueles que não deman
dam maiores conllecimentos teóricos ou práticos além daqueles ministrados
nos cursos de Íormeçâc desses profissionais; porque propiciam grande
competição, exigem licitação, quando deles a adrninistraçãc necessita;
c) serviços técnicos profissionais especializados são aqueles que, além das
11a6ilitações técnica e profissional normalmente encontradas em profissio
nais do ramo, exigem conllecimento especializado de quem se aprofundou
nos estudos, no exercício da profissão, na pesquisa científica, em cursos de
pós-graduação ou estágios de aperfeiçoamento, são serviços que requerem
conhecimento pouco definidos entre as demais técnicas da mesma profissão,
um alto grau de especialização.

20. Sendo assim, é de concluir que os servi~os técnicos profissionais,
só podem, ser validamente ajustados sern prévia licitação, se ° forem com
profissionais de notória especialização e para causa de natureza singular, °
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que não é o caso do presente protocolado. Tratam-se de serviços de natureza
comum e o profissional contratado não é notoriamente especializado.

21. Neste sentido, tem entendido este Tribunal de Contas, conforme
ab.:lixo se demonstra:

1) RELATOR, Conselheiro ARTAGÃO DE MATrOS LEÃO
PI,OTOCOLO N", 2.S64/94-TC.
ORIGEM, Cãmara Municipal de Terra Roxa
DECISÃO, Resolução n" 1.040/9S-TC.
Denúncia. Realização de contratos administrativos para prestação de
assessoria técnica-jurídica e técnico-contábeis sem procedimento hci
tatório. Procedência da denúncia, deveJ1(lo o denunciado ressarcir aos
cofres públicos as quantias pagas aos funcionários legalmente con
trata(los.

2) RELATOR, Conselheiro JOÃO FÉDER
PROTOCOLO N", 6.946/93-TC.
ORIGEM, TC-PR, 2' ICE
DECISÃO, Resolução n" 23.922/93-TC ...
Documentação Impugnada. Contratação de serviços de assessoria
jurídica sem o devido procedimento licitatório. Àcolllimenlo da Impug-
nação, deixando de aplicar penalidade complementares por inexistência
de dolo ou má fé ...
3) RELATOR ConselheiroJOÃO FÉDER
PROTOCOLO N", SO.210/94-TC.
ORIGE~1, COPEL - Companhia Parnnaense de Energia
DECISAO, Resolução n" l.SOS/9S-TC.
Consulta. Contratação direta de aclvogado l com base no artigo 25, 11,
da LF 8.666/93. Impossibilidede, lendo em vista que a notória espe
cialização só tem lugar quando se trata de serviço inédito ou incomum.

4) RELATOR, Conselheiro JOÃO FÉDER i
PROTOCOLO N", 1O.122194-TC. ,
Recurso de Revista
DECISÃO, Resolução n" 6.113/94-TC.
l<ccurso de Revista. Contratação de Aclvogado sem o procedimento
licitatório, sob pretexto de notória especialização do mesmo, que fora
objeto de denlmcia julgacla pela procedência. l<ecebimellto do Recurso,
negando-lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida.

22. Não se tratando, no caso em comento, de contrato de prestação
de serviço de notória especialização e sim de serviço de natureza comum,
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r

a supremacia do interesse público embasa-se na exigência, corno regra geral,
de licitação prévia para contratações com a Administração Pública.

23. No entanto, conforme se comprova com a Fotocópia do Recibo
de Pagamento emitido pela ·Câmara dos Vereadores, proveniente de
11Onorários advocatícios, em favor do advogado André Luiz Algodoal
Podesta, no valor de R$350,OO (trezentos e cinqüenta reais). trata-se de
hipótese na qual a pequena relevância da contratação, devido ao pequeno
valor, não justifica gastos com urna licitação comum. Sendo assim, não há
incidência do regime formal de licitação! tornando-se possível a contratação
direta.

24. Conforme o exposto, enlende-se pela legalidade da contratação de
advogado pela Mesa da Câmara Municipal, para defesa de Vereador, por
atos envolvendo atuação funcional, nos termos ora exarados.

É a Informação, S.M.).

DCM, em 13 de novembro de 1995.

CLAUDIA MARIA DERVICI-IE I-IH
Assessora Jurídica

Pracuradaria
Parecer n" 24.751/95

1. I\etorna o presente expediente de "consulta" a exame desta Pro
curadoria, tendo em vista o teor ,la Resolução nO 9.671/95 deste Egrégio
Tribunal, que converteu o procedimento em diligência interna, para res
posta em tese à presente consulta.

2. Analisado o mérito da consulta pela DCM, através da substanciosa
Infonnasão nO 1.419/95, embora não se descurando do fato concreto
submetido a exame, se consigna que:

"( ... ) entende-se que a Mesa da Câmara dos Vereadores <te Centenário
do Sul, ao possibilitar a contratação de advogado para a defesa do f:dil···
Alberto Luiz <la Silva l agiu em conformidaae com o l\egimento [nteruo
da Casa."

"( ... ) trata-se de hipótese na qual a pequena relevância da corrtratação,
devido ao pequeno valor, não justifica gastos com uma licitação comum.
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Sendo assim, não há incidência do regime formal de licitação, tornando
se possível a contratação direta."

3. Isto posto cabe considerar:
a) é legítima a norma regimental que comete à Mesa da Câmara de

Vereadores promover providências visanclo a defesa judicial c extra-

I
"u d icia] ele Vereador contra a ameaça ou prática de ato utcntntório ao
ivrc exercício e as prerrogativas do manclato parlamentar;

1) que para tanto, poderá a Câmara contratar advogado, se inexistente
no seu quadro luncional, profissional inscrito na Oulem dos Ad
vogados do Brasil;

c) que a defesa judicial e extrajudicial de Vereador, patrocinada pelo
erário público, deve ser restrita ao âmbito pertinente ao livre exercício
e às prerrogativas do mandato parlamentar;

d) que não se subsumem à mencionada regra regimental ofensas I?es
soais sofridas por parlamentares, caso em que o ofendido poderá
promover as medidas que julgar pertinentes sob o seu patrocínio
pessoal.

4. Sendo eslas as considerações que foranl possíveis, no que refere à
tese submetida a exame, este Ministério Público especial manifesta-se pela
resposta nos termos consignados, ratificando quanto ao falo concreto
narrado na exordial, as considerações já expcndidas no Parecer nO 21.712/95
desta Procuradoria.

É o Parecer.

Procuradoria, em 20 ,le novembro ,le 1995.

ELISEU DE MORAES CORRÊA
Procura{lor

..

.,

...
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AGENTE POLÍTICO

1. DÉCIHO TERCEIRO SALÁRIO.

RELATOR
PROTOCOLO N°
ORIGHI
INTERESSADO
DECISÃO

Conselbeiro Nestor Baptista
31.326/95-TC.
Município de Toledo
Presidente da Câmara
Resolução n" 2.165/96-TC. - (unãnime)

Consulta. lmpossilJilid.ulc (lo l?agamcnto (le décimo
terceiro salário a Vercaclorcs tendo em vista que o cargo
político cm si não assegura direito a percepção desta
vantagem, nCI11 mesmo a licença especial ouprollloçáo
por lllcrccitllcnto

i
uma vez que se tratam de direitos

próprios (le servil ores Jetentores de cargo público.

r

I..

o Tribunal de Contas, nostermosdovoto doRelator, Conselbeiro
Nestor Baptista, responde negativamente à Consulta, de acordo com o
Parecer nO 25.626/95 da Procuradoria do Eslatlo junto a esla Corle.

Participaram do julgamento os Conselbeiros RAFAEL LATAURO,
JOÃO FÉDER, JOÃO CÂNDIDO F DA CUNHA PEREIRA, NES
TOR BAPTISTA, QUJÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA, HENRI
QUE NAIGEBOREN.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LAURI
CAETANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 27 de fevereiro de 1996.

AIUAGÃO DE j\'\ATTOS LEÃO
Prcsi,lcnte
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Procuradoria
Parecer n" 25.626/95

A Resolução nO 11/92 fixou os subsídios ,los Vereadores do
município de Toled", em 20% da remuneração mensal atribuída aos
Deputados Estaduais.

Segundo os termos da Declaração emitida pelo Diretor-Geral do
Legislativo do Paraná, os Parlamcntares reccberam no mês de junho do
corrente exercício, a importância de R$3.000,OO (três mil reais), corres
pondente à metade do 13° salário.

Diante dessas circunstâncias, o Presidente da Câmara lvlunicipal
daquela cidade dirigiu-se à Corte para saber se os Edis locais têm direito à
mesma vantagem.

A Diretoria de Contas lvlunicipais teceu uma série de comentários
em torno dos ganhos dos Agentes Políticos, mas sem embargo da reconhe
cida competência da Assessora Jurídica quc subscreveu o respectivo pro
nunciamento, não enfrentou diretamcnte a indagação fonnula(la.

De outra parte, embora o rlocumento expedido pela Direção Geral
da Assembléia se refira com especificidade a 13° Salário, é estranho que
ele tenha. ~ito pago a esse título.

É que tem prevalecido o entendimento ,le que os Agentes Políticos
não fazem jus à percepção do benefício, porque se trata de uma gratificação
própria dos funcionários públicos.

Tanto isso é verdadc, que as Casas dc Leis têm recorrido a artifícios
para atender às postulações dos seus Membros.

O Congresso Nacional, por exemplo, através do Decreto Legisla-
tivo nO 7, de 19 de janeiro de 1995, assim dispôs:

"Art. 2°. No mês de dezembro, os parlamentares farão jus à importância
correspondente à parcele fixa do subsíclio, acrescida das parecias variável
c adicional, em valor proporcional ao efetivo comparecimento do pariu
mentar às sessões deliberativas realizadas até 30 de novembro."

Como se vê, não há menção a 13° Salário.

Recentemente, o Procurador Geral junto a este Órgão, Dr. Lauri
Caetano da Silva, interveio em Consulta de autoria da Câmara Municipal
de Cambé envolvendo a matéria, e não titubeou em asseverar:

..
I

l..
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"6. Por fim, ressalte-se que o cargo político em si não a5~gtlradireito
algum a décimo terceiro salário, licença-prêmio, promoção por mere
cimento, os quais são direitos dos seryiclores públicos detentores de cargo
público." (Grifo do original).

A propósito, esta Corte já apreciou o tema em pergunta de igual
natureza proposta pelo Legislativo de Curitiba, que após uma série de
considcrandos se expressou da forma seguinte:

. "Consultamos essa EgréQia Corte de Contas sobre a viabilidade jurídica
desta Câmara ~'1unicipa1 pagar qOS senhores Vereadores, no mês de
dezembro, a importância ele 70% (setenta por cento) do lotaI da
remuneração do Prefeito 1\'1 unicipnl, inclusive sobre aquilo que ele
percebe em relação à gratificação natalina dos servidores do município
de Curitiba."

Com fundamento cm Voto à parte do ilustre Conselheiro João
Féder, o Pleno decidiu negativamente; tomo a libenlade de anexar cópias
da manifestação vencedora e da Resolução nO 12.705/89.

Não tendo surgido inovações de ordem legal, capazes de alterar
esse panOralTIil, o Parecer é por resposta de acordo com tal Deliberação.

É o Parecer.

Procuradoria do Estado, em 10 de dezembro de 1995.

RAUL VIANA {ÚNIOR
Procura( or
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AGENTE POLÍTICO

1. PEQUENO AGRICULTOR - 2. BENEFÍCIO DE RECUR
SOS DE FUNDO J\WNICIPAL.

RELATOR
PROTOCOLO N"
ORIGEM
INTERESSADO
DECISAo

Conselheiro Henrique Naigeboren
24.674/95-TC.
Município de [teipulândia
Presidente da Câmara
Resoluçâo n'' 1.367/96-TC. - (unânime)

Consulta. IlI1possihilitlaclc, por parte dos agentes políti
cos, (le se hcnct;ciarcm na condição (Ie pequenos agricul
tores, COlTl recursos do fundo It1unicipal de desen
volvimento, por violar 05 princípios lia impessoalidade
e (la probida(lc a(lministrativa.

o Tribunal deContas, nos termos dovalo do Relator, Conselbeiro
Henrique Naigeboren, responde à Consulta, de acordo com a Informação
na 620/95 da Diretoria ,Ie Conlas Municipais c Parecer na 23.975/95 da
Procuradoria do Eslado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselbeiros RAFAEL lATAU

1<0, JOÃO CÂNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, QUIÉLSE
CRISÓSTOMO DA SILVA, HENRIQUE NAlGEBOI<EN eosAudi

tores OSCAl< FELlPPE LOUREIRO DO AMARAL e FRANCISCO

BORSAI<I NETTO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LAURI
CAETANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 06 de fevereiro de 1996.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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Diretoria (le Contas ~lunicipais

Informação nO 620/95

1. A Câmara lvlunicipal de ltaipulândia, pelo seu Presidente Sr.
Izidoro '\'1elek, consulta a esta Corte de Contas, acerca da possibilidade do
Prefeito, vice-Prefeito e Vereadores, por serem além de agentes políticos,
pequenos agricultores daquela municipalidade, receberem recursos fi
nanceiros do Fundo ,vlunicipal de Desenvolvimento de Itaipulândia 
FUMEDl- criado pela Lei Municipal na 085/94, através do benefício do
calcário, subsidiado em 50% (cinqüenta por cento) do seu valor, criado no
objetivo de fonlentar a Erodução agropecuária daquele município (Lei na
101/94 de 28.05.94) e limitado a 80 (oitenta) toneladas por produtor ao
ano.

2. Consta, no entanto, que são beneficiários do FUMEDI na área
rural, pequenos e médios produtores rurais, agrícolas ou pecuários, domi
ciliados em Ítaipulândia, cujas propriedades estejam lá localizadas (Lei
Municipaln" 085/94). E a düvida suscitada pelo Consulente (conforme
Ofício na 042/95), consiste no sentido de que "o Prefeito Municipal, o
vice-Prefeito c Vereadores, possatn ou não, receber o benefício do calcário,
considerando serem pequenos agricultores do benefício."

3. PRELIMINARMENTE, o consulente é autoridade competente
para encaminhar consulta a este Tribunal de Contas, assim como a matéria
atende aos requisitos do artigo 31 da Lei n" 5.615/67.

NO MÉRITO
4. Dispõe o artigo 37, capuí , da Constituição Federal de 1988 (grifas
110SS0S)

"Art. 37 - A administração pública direta, indireta ou fundacional, de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
]vlutlicíeios obedecerá aos princípios ele legalidade, impessoaliJaJe,
moralidade e publicidade... "

DO PRINCÍPIO DA INPESSOALIDADE

'-., O saudoso administralivista Hely Lopes Meirelles (in Direito
A,iministrativo Brasileiro, 17a ed. 1990, p. 85) deixou consagrado que

"o princípio da impessoalidade referido na Constituição (art. 37, caput)
nada mais é do que o clássico princípio da finalidade, o qual impõe ao

J(. Trih. Contas Est. Paraná 11. 117 jclll./mar. 1996. 187

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



administrador público que só pratique o alo para o seu fim legal. E o

fim legal é unicamente o que a norma de Direito indica expressa ou
virtualmente como objetivo do alo, de forma impessoal."

A lei municipal que criou o FUJ'.'1EDJ, é clara ao preceituar que
os seus recursos são destinados na área rural aos pequenos e médios

produtores rurais, agrícolas ou pecuários, domiciliados em [taipulândia,
cujas propriedades estejam localizadas 'naquele município. Nessa circuns

tância, embora os agentes políticos no caso em comento, sejam pequenos

agricultores, conforme relata na inicial (Ofício na 042/95), não poderão

os Vereadores legislarem, e o Prefeito e vice-Prefeito executarem atividades
governamentais em causa própria, por feriren1 o Princípio máximo da

administração pública ora em pauta.

Para melhor elucidar esta Consulta, permitamo-nos transcrever

ementa cIo Parecer, da Procuradoria, em caso similar, adotado pelo Plenário

desta Corte de Contas, e consubstanciado na J<esolução n" 20.182/93,
tendo como relator até então o DD. ex-Conselheiro Cãndido Martins de
Oliveira, que diz o seguinte:

" ... não pode o alcaide acumular funções que conllitam com os aspectos
formais da administração pública, tal como autorizar o pagamento de
verba orçamentária e ele próprio dar quitação. Trata-se de uma con

trndiçâo jurídica abominada pela doutrina e a jurisprudência. J~ inegável
que 11averá vantagens indiretas nesse desempenho, pois lhe cahe conferir
prioridades na gerência desses recursos. Não custa afirmar que essa
prática compromete o Princípio da .Moralidade... "

DO PRINCÍPIO DA 1'IORAlIDADE E DA
PROBIDADE ADMINISTRATIVA

A probidade administraliva consiste no dever de "o funcionário
servir à Administração com honestidade, procedendo no exercício de suas
funçães sem aproveitar os poderes ou facilidades dela decorrentes em
proveito pessoal ou de outrem a quem queira favorecer."

Cuida-se de uma imoralidade administrativa qualificada pelo dano
ao erário e correspondente vantagem ao ímprobo ou a outrem. Ainda, os

atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos
políticos, a perda ele função pública, a indisponibilidade dos bens e o
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,
('

ressarcimento ao erário, na forma e gradações previstas em lei, sem prejuízo
da ação penal cabível (CF/88, art. 37, § 4°).

1\TCSSll circunstância, o Prefeito, o vice-Prefeito c os \lereadores
etnbora sendo pequenos agricultores, são agentes políticos. E a utilização
das verbas do FUl-'1EDI por eles, embora não proibida por legislação
infra-constitucional e por estarem investidos em mandato eletivo, fere
frontalmente o Princípio da Moralidade em questão. Neste sentido, o TJSP,
decidiu que "o controle jurisdicional se restringe ao exame da legalidade do ato
administrativo, mas por legalidade ou legitimidade se entende não só a
conformação do ato com a lei, como também com a moral administrativa c o
interesse coletivo" (TJSP, RDA 89/134).

Cabe aos agentes públicos ,Ie qual,\uer nível ou hierar,\uia velar
pela estrita observãncia dos princípios da lega idade, impessoalidade, mora
lidade e publicidade no trato de assuntos que lhe são afetos, sob pena de
vulnerar a ética da própria conduta c o procedimento administrativo a
realizar.

Por esse motivo, os atos de improbidade praticados por quajquer
agente político, servidor ou não, favorecendo entidade que receba bene!:ício
creditício de órgão público, estarão sujeitos à sanção patrirnonia] no
montante da repercussão do ilícito sobre a contribuição aos cofres públicos.
(Lei na 8.429, de 02.06.92).

DO IMPEDIMENTO NEGOCIAL

Conforme se deduz na inicial, trata o presente expediente também
de impedimento negociaI no exercício de man,!ato eletivo, pelo Prefeito,
vice-Prefeito c Vereadores.

Tal impedimento crn questão, se verifica com a simples leitura dos
preceitos mandamentais do artigo 54, incisos 1, letra a e fi, letra a, da
Constituição Federal, do artigo 58, inciso I, letra a da Constituição
Estadual e do artigo 19, inciso I, letra a combinado com o artigo 56, inciso
n. este último alterado pela Emenda Constitucional Municipal na 03/93,
ambas da LOM de [taipulândin. Senão vejamos o que dispõe o artigo 54,
I, a da lei maior:

"Art. 54 - Os Deputados: e Senadores não poderão:
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1 - desde a expedição do diploma:

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica (le llireito
público, autarquia, empresa pública, socicclade de economia mista ou
empresa concessionária de serviço público, salvo quando obedecer a
cláusulas uniformes."

E ainda preceitua o artigo 19, I, a, da LO}.'! de Ítaipulândia que:

"Art. J9 - Os Vereadores não poderão:
1 - Desde a expedição do diploma:
a) firmar ou rnnrrtcr contrato corn o ]\lunicípio, suas autarquias,
empresas públicas, sociedades de economia mista ou concessionárias de
serviço público, salvo quando olJcdecer a cláusulas uniformes;"

Não pode, evidentemente, tal situação, reger-sc pelos princípios
que orientam os contratos administrativos.

O ato que caracterizaria a gestão do recurso público em benefíclo
do próprio agente ordenador, seria o da aprovação. A aprovação "é o ato
administrativo pelo qual o Poder Púb/;co ver;fica a legalidade e o mérito de outro
ato ou de situações c reali-zações materiais de seus próprios órgãos, de outras
entidades ou de particulares, dependentes de seu controle c consente nas sua
execução ou manutenção" (MEIRELLES, Hely Lopes. Direjto A(lminis
trativo Brasileiro, 1T ed. 1990, Ed. Malheiros, p. 172). E de se aplicar,
ao meu entendimento, a LOM, artigo 19, 1, o que encontra similitude com
os demais artigos retro citados, por analogia, que é processo de interpre
tação legalmente autorizado, salvo em matéria penal. (Art. 4" do Decreto-lei
nO 4.657, de 04.09.42).

Conforme é corrente em doutrina:

<iA analogia é a operação lógicil l em virtude da qual o intérprete estende
o dispositivo de lei a casos por ela não previstos".
" ... fUlHlamcllta-se na idcntiJacle da razfio ou na semelhança (los motivos
de lei." (Clóvis Hcviléque, Código Civil, vaI. 1, artigo 7°, da ant , Il1ld.).

Para ser legítima a analogia a fim de ser invocada há de comportar:

"Pressupõe: 10, uma hipótese não prevista, senão, se trataria apenas de
interpretação extensiva; 2", a relação contemplada no texto, embora
diversa da que se examina deve ser semelhante, ter com ela um elemento
de identidade; 3°, este elemento não pode ser qualquer e, sim, essencial,
fundamental, isto é, o fato jurídico que deu origem ao dispositivo"
(Carlos Maximiliano, I-Ierm. c Ap. (lo Direito, 3a cd., 1941, p.
256-257).
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" ... esse processo tem por fundamento a identidade da ratio lc~is,

inspirando-se no princípio que, por onde existe a mesma razão de decidir,
deve-se aplicar o mesmo dispositivo de lei - "ubi eadcm Icgis raíio, di
cadcm Icgis disposiíio" (A Lei de Introdução ao Código Civil
Brasileiro, vaI. I, 1943, p. 131).

Ao. direito administrativo não repugna, em princípio, a aplicação
analógica, regra expressamente prevista no direito comum.

É a noção de analogia dada pelos autores nacionais e também a
corrente na doutrina estrangeira.

No gue tange ao impedimento negociai ora em análise, anexamos
cópia da Resolução nO 5.284/94-TC, nos termos do voto do Relator Auditor
Oscar Felippe Loureiro do Amaral, donde destaca inúmeras resoluções
sobejamente analisadas e debatidas pelo Plenário desta Corte, do qual
efetivamente se aplica ao tema debatido.

N o caso presente, a conseqüência da invocação da analogia é
impedir que o agente político realize ato negociaI nesta qualidade com a
Administração Pública.

Como se vê, a interpretação analógica se impõe para solução do
caso em concreto, verificando-se, corno se verificam, todos os pressupostos
elencados na doutrina.

Ressalvamos que, em relação ao vice-Prefeito, a doutrina nacional
firma entendimento no sentido de que ele não exerce cargo, mas sim possui
apenas expectativa do exercício de cargo de Prefeito. Neste sentido, en
quanto não vier o vice-Prefeilo a assumir o cargo de Prefeito, não lhe
estendem os impedimentos e incompatibilidades constitucionalmente im
postos ao Prefeito, ora expostos.

Versando sobre o mamlato de vice-Prefeito, entende Hely Lopes
Meirelles (in Direito l>'1unicipal Brasileiro, Ed. Malheiros, 6" ed. 1993.
p. 529 e 530) neste sentido que:

"O vice-Prefeito é o substituto, nos afastamentos, e o sucessor, no caso
de vaga, do Prefeito. Eleito, permanece como titular de um mandato
executivo e na expectativa do exercício do cargo de Prefeito, mas dele
não deve auferjr qualquer vantagem, nem suportar os seus encargos,
enquanto não o assumir em caráter de substituição ou sucessão.

Mas as incompatibilidades ou impedimentos funcionais estabelecidos
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para o Prefeito não atingem o vice-Prefeito enquanto este não assumir
aquele cargo. Isso porque tais restrições visam o resguardar o exercício
do cargo, e não aquele que se mantém em posição de mera suplência.

Enquanto o vice-Prefeito não auferir as vantagens do cargo de
Pre!eito, não poderá suportar os ônus correlatos."
(grifos 1105505)

Seguil1lJo esta orientação, chega-se a conclusão de que a legislação
não prevê a impedimento negocial para o vice-Prefeito, enquanto encon
trar-se nessa qualidade de mero titular de um mandato executivo. Ademais,
cientes de que a posse do vice-Prefeito para o exercício do cargo de Prefeito,
dar-se-á no momento em que for convocado para substituição definitiva ou
provisória do titular, momento este que poderá ocorrer a qualquer tempo,
e sabedores de 'Jue a ele serão auferidas as incompatibilidades, impedimentos
e inelegibilidade estabelecidas para o cargo; pelo princípio da moralidade
administrativa, não deverá o vice-Prefeito contratar com a Adn1inishação
Pública, enquanto detentor de seu mandato eletivo.

Diante do exposto, entendemos seja respondido negativamente aos
termos da presente consulta, vedando portanto, por interpretação analógica
os agentes políticos a manter vínculo negocia] com o município de
Itaipulândia, aplicando-se o artigo 19, inciso I, letra a, da LOM (e
similares) e Eor contrariar os Princípios dispostos no artigo 37, capui da
CF/88. Ainda configurada a autorização do Executivo para o repasse de
verbas orçamentárias do FUMEDI ao Prefeito e Vereadores, os atos
praticados serão nulos, sujeitando-se os responsáveis ao ressarcimento dos
prejuízos ao Erário e as cominações previstas na Lei na 8.429 de 02.06.92.

É a Informação.

DCM., em 25 de julho de 1995.

CLAUDIA MAI<!A DERVICHE I-lEY
Assessora Jurídica

Procuradoria
Parecer na 23.975/95

1. Trata-se de consulta formulada peló Sr. Izidoro Melek, Presidente
da Câmara Municipal de [taipulândia, sobre a possibilidade do Prefeito,
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•

,

vice-Prefeito e Vereadores, que, além de agentes políticos estariam na
condição de pcquenos agricultores do lvlunicípio, serem beneficiários de
recursos do Fundo Jvlunicipal de Dcsenvolvilnento de [tnipulânrlia

(FUMEDJ), em especial, para a aquisição de calcário.

2. A Lei Municipal n" 101 de 28.05.94, objetivando fomentar a
produção agropccuária, conccdcu "Incentivo para aquisição de calcário a
produtores rurais do-Ivlunicípio, proprietários ou arrcndatários, subsídios
de 50% do (seu) valor (... ), limitado a 80 toneladas por produtor ao ano".
Os recursos seriam provenientes do FUlvlEDI, visando a favorecer os
médios e pequenos agricultores do Município.

3. Preliminarmente, o Cünsulente tem legitimidade para consultar
perante este Trib~nal de Contas, conforme preceitua o artigo 31 da Lei n°

5.615/67.

4. NO i'1ÉRITO

A Diretoria de Contas Municipais (DCl'-'I) deste Tribunal de
Contas, na Informação n" 620/95 responde negativamente a presente
consulta. Sustenta, com base nos princípios da impessoalidade e da
probidade administrativa (artigo 37, caput da Constituição Federal de 88)
e interpretação analógica do artigo 19, I, a, da Lei Orgãnica do Município
de [taipujândia, ser vedado aos agentes políticos "manter vínculo negociai
com o Município de ltaipulândia".

De fato, é necessário considerar que os agentes políticos exercem
u rn munus público, e portanto, devem pautar sua conduta segundo princípios
como a legalidade, a moralidade, que informam o regime jurídico adminis
trativo.

Discordamos da Douta DCM no que tange ao aspecto da incom
patibilidade negocia], restrição que também se impõe aos agentes políticos
em razão dos princípios anteriormente mencionados. Não se questiona na
presente consulta a possibilidade daqueles contratarem com a Adminis
tração Pública Municipal, mas sim serem beneficiários de medidas de
fomento, instituídas em prol da coletividade.

O ~Ilunicípio, ao estabelecer normas e implementar práticas de
fomento e assistência, corno por exemplo, a concessão de cestas básicas, a

R. Trib. Conlas Est. Paraná n. 117 jan./mar. 1996. 193

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



distribuição de sementes 'c outros, visa a consecu~ão (lo interesse
público, objetivo único que deve permear suas atividades.

Constituir-se-ia verdadeira incongruência e comprometeria o
próprio exercício das respectivas funções políticas conceber-se que os
\Tcrcadorcs, CITI legislando, o fizcssenl em causa própria, ou o Prefeito, gestor
dos recursos públicos, os administrasse em seu favor. Tal cnt:endinlcllto se
estende ao vice-Prefeito, uma vez que este, em certos casos, substitui o
Prefeito no exercício de suas funções.

Desta forma, entendemos pel~ impossibilidade dos agentes políti
cos recCberCI11 o incentivo em questão, sob pena de violação aos princípios
contidos na Constituição Federal, artigo 37, caput, já relacionados.

5. De todo o exposto, esta Procuradoria opina por resposta negativa
à presente consulta, com base nos argumentos apresentados.

É o Parecer.

Procuradoria do Estado, em os de novembro de 1995.

cÉLIA ROSANA J'.'10RO KANSOU
Procuradora

•
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APOSENTADORIA

1. EFEITOS JURÍDICOS E FINANCEIROS - 2. SERVIDOR
INATIVO - CARGO EJ\1 COMISSÃO.

..

..

RELATOR
PROTOCOLO N"
ORIGHl
INTERESSADO
DECISÃO

Conselheiro Henrique Naigeborcn
38.925/95-Te.
}.'lunicípio de Nova Aurora
Prefeito Municipal
Resolução n" 3.2ü8/96-TC. - (unânime)

Consulta.
I - O ato da aposentalloria só passa a surtir efeitos
jurídicos após a manifestação lIa Tribunal de Contas,
enquanto os efeitos financeiros valem a partir (lo ato de
inntivação, Ilaixado pela autori(ladc competente.
11 - No caso (le aposentadoria COIllIJulsõria

t
esta (lar-sc-á

no dia seguinte ao aniversário do servidor, não prc
cisando pcnnancccr em serviço durante o lapso tcrrrpo
ral necessário à apreciação do ato por esta Corte.
III - possilliliJadc de servidor inativo exercer cargo
co,nissionado, sem caracterizar acul11uJação.

..

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro
Henrique N aigeboren, conllece a presente consulta, para, no mérito,
responder nos seguintes tennos:

T- Em se tratando de registro de aposentadoria o ato só passa a
surtir efeitos jurídicos após a manilestação do Tribunal de Contas enquanto
os efeitos financeiros valem a partir da data do ato de i nativaçâo, baixado
pela autoridade administrativa competente;

11 - Em se tratando de aposentadoria compulsória, esta dar-se-á
no dia imediato ao aniversário do servidor, não precisando, nesse caso,
permanecer o mesmo ern serviço, durante o lapso temporal necessário à
apreciação do ato por esta Casa;

III - Tanto a Lei na 738/95 como a Lei na 736/95, estão em
conformidade com o ordenamento constitucional, não merecendo qualquer
reparo ou adequação;
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1\1 - O servidor inativo pode, sem vício de acumulação indevida,
exercer cargo de provimento em comissão.

Participaram do julgamento osConselbeiros I~AFAEL IATAURO,

JOÃO CÃNDIDO F. DA CUNI-IA PEREIRA, NESTOR BAPTISTA,
QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA, HENRIQUE NAIGE
BOREN e o Auclitor OSCAR FELIPPE LOUREIRO DO AJ'vlARAL.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LAURI
CAETANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 14 de março de 1996.

JOÃO FÉDER
Vice-Presi,lente no exercíeio da Presidência

Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos
Parecer na 8.896/95

O Município de Nova Aurora por intermédio de seu Prefeito
Munieipal procede Consulta a esta Corte de Contas acerca de questões que
versam sobre o momento da percepção de proventos c acumulação de cargos
e funções, frente a legislação do Município em vigor.

A presente Consulta poderá ser respondida em consonância ao
disposto no artigo 31 da Lei nO 5.615/67, uma vez que o signatário é parte
legítima para consultar este Tribunal.

Questiona o Município, solicitando orientação:

a) O Serviclor tem direito a receber a aposentadoria a partir ela data do
Decreto 1'v1 unicipal ou somente após a aprovação da legalidade pelo
Tribunal de Contas, conforme disposto no artigo 75, 111, da Consti
tuição do Estaclo do Paraná?

b) O Servidor aposentado, pode ser nomeado para determinado cargo de
provimento em comissão, sem que isso represente acumulação remu-
nerada de cargo? .

Trata-se, no mérito, de questionamentos elucidáveis pelo exame
da Constituição Federal.

Relativamente ao tema do momento específico da perceeção dos
proventos de inativação, a determinação de apreciação da legalidade das

,

..

..

...

...
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concessões de aposentadorias está contida não só na Carta lvlagna como
também na Carta Estadual.

O TrilJunal de Contas, por expresso ordenamento constitucional
é órgão que exerce o controle externo em auxílio ao Poder Legislativo,
ordenamento esle já previsto anteriormente nas Cartas Políticas de 1967
e 1969.

Ao analisar a legalidade das concessões de aposentadorias procede
o npcriciçoumento final do ato, confirmando Oll não O cumprimento dos
requisitos legalmente exigidos.

Assim, se inexistente tal confirmação, hão de ser anulados aqueles
atos, com todas as conseqüências previstas na própria Constituição e na
lei, incidindo sobre o responsável pela ilegali,lade.

Contrariamente, verificada a legalidade do ato de inativaçâo, a
aposentadoria é concretizada.

Destarte, opina-se relativamente ao primeiro item, que o servidor
público somente passará a receber seus proventos após efetivado o registro
por parte desta Corte de Contas.

Diante disso, deve o Município adequar sua legisla9ão aos ditames
constitucionais, abrangendo toda a espécie de aposentadoria, c não só
restrin~i-Ia à aposentadoria por idade, conforn1e de.IVonstrado pela Lei nO
736/90, que dispõe sobre a organização do Fundo de Previdência dos
Servidores Públicos cio Município de Nova Aurora.

Relativamente à segunda indagação, que versa sobre a possibilidade
dc aposentado ser nOIneaelo para o exercício de cargo em comissão, a matéria
suscitada merece análise criteriosa para que se possa chegar a conclusão
razoável, passível de balizamen lo à resposta proferida por este Tribunal.

A Carta Fe,lera! de 1988, em divergência às anteriores, v.g., CF
1967, Emenda na 01/69, CF de 1946, CF de 1937, não proibiu,
litcraln1Cntc, aos servidores públicos acumulação elc proventos advindos elc
aposentadoria, com vencimentos de cargo.

Desse 1110do, diversos douhi"nadores não suscitaram dúvida sobre
o tema, abarcando a tese que é perlcitamcntc possível cumular proventos
com vencimentos. Consulte-se: Adilson Abreu Dallari, in Regime Cons
titucional ,los Servielores Públicos; Lúcia Vale Figueiredo, in Curso ,Ie
Direito A,lministrativo; Hely Lopes lvleirelles, in Direito Aelministra
tivo; Maria Sylvia Zanella Di Pielro, in Direito Aelministrativo; José
Afonso da Silva, in Curso ele Direito Constitucional Positivo.
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Entretanto, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o I~ecurso
Extraordinário nO 163.204, por maioria de votos, em sessão ,le 09 de
novembro de 1994, proferiu acórdão, dispondo:

"Em conclusão, no inciso XVI do art. 37, da Constituição, que
estabelece o princípio lIa inacutllulabiliJallc de cargos pílblicos1 está
compreendida a vedação de acumulação de aposentadoria em cargo
público com o exercício de outro cargo público, vedação que se aplica a
todas as espécies de acumulações, suhmetida a uma única exceção:
quando se tratar de acumulação que seria lícita também na atividade
(Ielras a, b e c do inciso XVI, do art , 37, CF/88)."

Por outras palavras, c, contrariando os doutrinadorcs, decidiu a
Suprema Corte que a acumulação de proventos e vencimentos somente é
permitida quando se tratar de cargos, funções ou empregos acumuláveis na
atividade, na forma permitida pela Constituição.

A par do julgamento referenciado dúvidas surgiram quanto ao
exercício de cargos em comissão por servidores inativados.

Contudo, cremos que a hipótese levantada pelo Consu!ente foi
excepcionada naquela decisão. No seu voto o eminente l'/linistro Carlos
Velloso, I\elator do Recurso Extraorclinário mencionado deixou expresso:

.. Divirjo do Professor Ivan Barbosa Rigolin, entretanto, num ponto:
não estendo a afirmativa, em termos radicais, à acumulação de proventos
com vencimentos de cargos em comissão, declarados em lei de livre
nomeação e exoneração, daclo quc, com relação a estes, a sistemática é
diferente. Esta questão, entretanto, não é objeto da presente ação, de
modo que a sua discussão, no caso, não é pertinente."

Assim, cremos que o aposentado pode exercer cargo em comissão,
na medida em que tal cargo é insuscetível de gerar direitos de permanência.

Ressalto, contudo, o cuidado que deve nortear o administrador na
elaboração de lei que especifique os cargos em comissão, posto sua destinação.

Diante do exposto, poderá o protocolado ser remetido à apreciação
superior, adotantto-se como fundamento para sua decisão as ponderação
aqui lançadas.

É o Parecer.

DATJ., em 14 de novembro de 1995.

SOLANGE SÁ FORTES FERREIRA ISFER
Assessora Jurídica

..

,
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Procuradoria
Parecer na 26.317/95

Trata-se de consulta formulada pelo Município de Nova Aurora, na
qual as duas formulações contem Teses distintas e bem definidas, apesar de
decorrente de fato concretamente relatado na inicial. Enfrentamos, assim,
sem qualquer restrição, as teses inerentes ao pedido consultivo, a saber:

a) Os proventos de aposentadoria de servidor municipal são devidos a
partir do ato local de i n ativaçâo ou após a apreciação da legalidade
do ato pelo Tribunal de Contas (art. 75, Constituição Estadual)? e,

b) O serviclor inativo pode ser nomeado para cargo de provimento em
comissão, sem que seja considerado como acumulação indevida de
cargos?

foram anexados à consulta a Lei Municipal na 738/95 (Regime
Jurídico Unico dos Servidores Municipais) c a Lei Municipal n" 736/95
(Organização ,lo Fundo de Previ,lência dos Servidores Públicos do ./VIu
nicípio de Nova Aurora).

A Diretoria de Assuntos Técnicos c Jurídicos em seu Parecer na
8.896/95, em resposta à primeira dúvida, analisando a questão sob a ótica
das Constituições Federal e Estadual, conclui que o servidor público somente
passará a receber seus proventos após efetivado o registro por parte desta Corte
de Contas e, diante de tal conclusão, alerta que o l\1.unicípio deve adequar sua
legislação aos ditames constitucionais, abrangendo toda a espécie de aposen
tadoria, e não só restringi-Ia à aposentadoria por idade, conforme demonstrado
pela Lei na 736/95.

Já em relação ao último questionamento, após detido exame do
entendimento maniJestado pelo Supremo Tribunal Federal (RE 163.204,
juL 09.11.94), citando, com propriedade, a conclusão do M in. Relator
Carlos \Telloso, ressalta que o exercício de cargo em comissão, COITI a
conseqüente percepção dos respectivos vencimentos, não constitui acurnu
[ação vedada pela Constituição Federal, pelo que, responde afirmativamente
à Jormulação contida no item "1,".

Compartilbamos o entendimento da DATJ, em relação às res
postas apresentadas.

lodavia, em relação ao primeiro questionamento, não enlrentamos
a matéria exclusivanleIlte à luz dos Textos Constitucionais, 111as, COl face elas
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disposições específicas da legislação municipal. Como se demonstrará a
seguir, os comandos inseridos nas Leis anexadas à consulta consagraram o
princípio insculpido no artigo 75 da Constituição Estadual. Se não fosse
os disJ?ositivos específicos da lcgislação local, a matéria comportaria outro
nível de abordagem incluindo a' natureza do ato de aposentação (complexo
ou composto) e a obrigatoriedade aos municípios (como entes autônomos)
do estabelecido no mencionado artigo 75 da Carta Política Estadual.

A Lei nO 738/95, ao estabelecer o Regime Jurídico Único dos
Servidores Municipais, no seu artigo 203 institui as bipóteses ac aposen
tadoria (invalidez, compulsória e voluntária). Já em seu artigo 204, esta
belece que a aposentadoria compulsória terá viEência a partir do dia
imediato em que o servidor atingir a idade limite de permanência
no serviço ativo. Ei-n relação à aposcntudorin voluntária ou por invalidez,
o artigo 205 estabelece que terá vigência a partir da data em gue o
Tribunal de Contas do Estaclo do Paraná atestar a legalida,le do ato
concessório, promovendo seu registro.

Por sua vez, a Lei Municipal nO 736/95, ao dispor sobre a
Previdência Municipal, dá idêntico tratamento à vigência do ato de inati
va~ão, tal como estabelecido pela Lei nO 738/95, isto é: a) para al?osen
tadoria por invalidez, estabelece que o benefício é devido a contar do dia
imediato à decisão pelo Tribunal de Contas, ,Ia legalidade ,lo atoem
que concedeu a aposentadoria (§ 3°, art. 14); b) a inatividade por idade,
estabelece que a aposentadoria ... será devi,la para o segura,lo a partir
da data em que ior declarada a legalidade, pelo Tribunal de Contas,
,lo ato que a concedeu (art. 22); e, c) para a inativação compulsória, o
artigo 23 estabelece como início da vigência dos benefícios o dia seguinte
ao do seu aniversário, reafirmando a dicção da Lei nO 738/95.

Perfeitamente válida a normatização constante da legislação local,
em nada discordante cio comanclo inserido no artigo 75 ,la Constituição
Federal, ao contrário, perfeitamente adeguada ao seu espírito. Em face da
expressa disposição da lei municipal, de lorma abrangente à todos os casos
de inativaçâo do servidor, desnecessária qualquer discussão sobre a aplica
bilidade ou não do princípio constitucional aos municípios enquanto ente
político autônomo.

Não vislumbramos, ainda, necessidacle cle adequação da legislação
local, tal como proclamado pela DATJ, na exata medida em que, o exame

;

•

,
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detalhado da legislação municipal citada, demonstra que todos os casos de
iuativaçâo encontraram correta normatização.

Final1nentc, em relação à segunda indagação, nenhum reparo ou
acréscimo merece a posição da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos.

Isto posto, somos pela resposta à consulta com base na mani
festação da DATJ, com as seguintes observações:

1. Os proventos de aposentadoria serão devidos ao servidor municipal
a partir da decisão proferida por esta Corte de Contas nos casos de
aposentadoria por invalidez e por tempo dc serviços e, na hipótese de
inativaçâo compulsória a partir do dia imediato em que o servidor atingir
a idade limite de permanência no serviço público ativo.

2. Tanto a Lei nO 738/95, como a Lei n° 736/95, estão em
conformidade com o ordenamento constitucional, não merecendo qualquer
reparo ou adequação.

3. O servidor público inativo pode, sem vício de acumulação in
devida, exercer cargo de provimento em comissão, segundo entendimento
manitestado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal e pelo voto condutor
proferido pelo ExmO. Min. Carlos Velloso, tal como esclarecido pela
Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos.

É o Parecer.

FEJ<NANDO AUGUSTO MELLO GUlj\lARÃES
Procurador
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BEM MÓVEL - AQUISIÇÃO

1. VEÍCULO 2. LICITAÇÃO - EXIGIBILIDADE
3. CONTRATAÇÃO - SERVIÇOS DE TÁXI - 4. CON
TRATO DE COHODATO - DESPESA IRREGULAR.

RELATOR
PROTOCOI..O N"'
ORIGHI
INTERESSADO
DECISAo

Conselbeiro Nestor Baptista
38.314/95-TC.
Município de Malinhas
Presidente da Câmara
Resoluçiio n" 2.530/96-TC. - {unânime]

Consulta.
1. possihilillaJe (la aquisição (le automóvel para prestar
serviços à Câmara Municipal, IJcrn como de contratação
de serviços de táxi, desde que estejam presentes o pro~
cesso licitatório c o interesse público, em ambos os casos.
2. Impossibililladc (le se efetuar contrato (le comodato
de.. ~utomó~~l, [}(H acarretar (lespcsas irregulares ao
erarro IIlUl1tC1pa .

o Tribunal de Contas, nos termos do voto escrito do Relator,
Conselheiro Nestor Baptista, responde à Consulta, nos seguintes termos:

I - Pela possibilidade da aquisição de automóvel para prestar
serviços à Câmara Municipal e de Licitação para contratação de serviços
de táxi, desde que observados os procedimentos clencados na Informação
n" 1.418/95 da Diretoria de Contas !vlunicipais c Parecer nO 25.934/95
da Procuradoria elo Estado junto a esta Corte.

I! - Pela impossibilidade de contratação, pela Câmara Municipal,
de automóvel sob regime de comodato, em conformidade com o contido
na Informação e Parecer supra-citados.

Participaram do julgamento os Consell,ciros RAr-AEL IATAURO,

JOÃO FÉDER JOÃO cÃNDmo F. DA CUNHA PEREIRA, NES
TOI< BAPTISTA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA, HENRI

QUE NAIGEBOREN.
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Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LAUI<I
CAETANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 05 de março de 1996.

ARTAGÃO DE j\'1ATTOS LEÃO
Presidente

Diretoria de Contas Municipais
InforITIaçáo nO 1.418/95

A Câmara Municipal de Matinhos, pelo seu Presidente, Sr.
Benedito Jacomil, consulta esta Egrégia Corte de Contas, acerca da
possibilidade de efetuar determinados contratos jurídicos abaixo discrimi
nados, em indagações propostas de maneira sucessiva, que serão analisadas
pela ordem, quanto ao mérito c em tese.

2. PRELIMINARMENTE, presentes os pressupostos de admissi
bilidade da consulta, na forma do artigo 31 da Lei nO 5.615/67, pode ser
conhecido o seu mérito.

NüMÉRITÜ

QUESTÃO N° 01

3. Pergunta-se: "Existe algulll impedimento para que uma CâInara
Municipal adquira um automóvel para servir e agilizar os trabalhos afetos
à mcsrna7"

4. A simples leitura gramatical desla consulta formulada neste expedi
ente infere que se trata de um contrato adnlinishativo de compra em que a
Câmara dos Edis{ agindo nesta qualidade, objetiva firmar com particular ou
outra entidade administrativa, para consecução de objetivos de interesse da
mesma, nas condições estabelecidas pela própria administração.

o Voto do ConsellJciro, quejunJamenta a presente decisão, eeiá publicado nesta Revista como
Falo em Destaque, na página 121.
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5. A Câmara dos Vereadores, como órgâo independente, colegiado e
integrante da estrutura política c administrativa brasileira, sujeita-se às
regras dispostas no artigo 37, capuí: e inciso XXI, do teor seguinte:

"Art. 37 - A administração pública direta, indireta ou [undaciona], de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados t do Distrito Federal e dos
Municípios, obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade c, também, ao seguinte:
À'XI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante ~rocesso de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispen
sáveis à garantia do cumprimento das obrigeçôes.

6. Sendo assim, a regra geral, para contratação de con1pras, é a
licitação pública, "procedimento geral e impessoal cmpreqado pela Adminis
tração r.ara selecionar entrecárias propostas apresentadas por particulares que
pret-endem contratar com o Estado, obras, serviços, compras ou alienações, a
que mais atende ao interesse público" Oosé Cretella Júnior, COlTIcntários à
Constituição Brasileira de 1988, Rio de Janeiro, Forense Universitária,
1991. v. 4, p. 2.247). O princípio da licitação, decorrente do princípio da
moralidade, da igualdade, e da legalidade, ainda aliado ao princípio de
publicidade, visa, em última análise, a atender ao princípio democrático,
também, dentre outras finalidades, para permitir a todos o controle da
atividade administrativa.

7. Desse modo, a Câmara Municipal, como órgâo público, também
deve observar os ditames municipais aplicáveis em suas relações com
terceiros, quando, por exemplo, conlrata com terceiros: deve respeitar os
princípios da licitação pública; deve respeitar as regras de contratação de
obras e serviços, etc.

8. Por conseguinte, a Lei nO 8.666/93 (republicada pela Lei nO
8.883/94). legislação legal que hoje regula a licitação pública, estabelece
corno permitido pela Constituisão, as situações hipotéticas em que ela é
dispensada (art. 17). dispensável (art. 24) e inexigível (art. 25). E na parte
que interessa à questão posta a este protocolado, dentre outros, ela dispõe:

"Art. 2° - As obras, serviços, inclusive de f?ubliciJade, compras, alie
nações, concessões, permissões e locações da Administração Pública,
quando contratadas com terceiros serão necessariamente precedidas de
licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta lei."

204 R. Trib. Contas Esl. Paraná n. 117 jan./mar. 1996.
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"Arl. 6° - Para fins desta lei, considera-se:
I I I - Compra - loda aquisição remunerada de bens para fornecimento
de lima só vez ou parceladamente;" .

"Art. 14 - Nenhuma compra será [cita sem a adequada caracterização ele
seu objeto e indicação ele recursos orS:ilmcntãrios para seu pagamento, sob
pena de nuliclade do ato e responsabilidade de quem 1I1c tiver dado causa."

"Art. 15 - À5 compras, sempre que possível deverão:
I - atender ao princípio ela padronização, que imponha a compatibilidade
de especificações técnicas c de desempenho. observadas, quando for o caso,
as condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas.
I I - ser processada através do sistema {le registro de preços;
111 - ser subdivididas em tantas parcelas- quantas- neces-s-árias para
aproveitar as peculiaridades do mercado, visando economicidade;"

"Art. 23 - As- modalidades de licitação a que se referem os incisos I a
II I do artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes
Íirnitcs, tendo em vista o valor estimado da contratação;
I - para compras e serviços não referidos no inciso anterior (cf. Portaria
expedida pelo Ministério da Administração e Reforma do Estado n"
3.440 de 19.10.95 D.O.U. de 20.10.95):
a) convite de 1.685,76

até 33.715,08
b) tomada de pccçm de 33.715,09

até 539.441,31
c) concorrência de 539.441,32

em diante

9. No entanto, é preciso avaliar a existência do interesse público para
a contratação e verificar a existência de previsão de recursos orçamentários,
com vistas a obter o melhor resultado. Havendo interesse e finalidade
pública, como pressupostos do contrato de compra, poderá, em tese,
obedecendo todos os requisitos pertinentes à espécie, a Câmara dos \!erea
dores contratar mediante licitação prévia, compra ,de veículo par.a atender
as necessidades de órgão político.

la. Isto porque, a Câmara, como órgão legislativo do Município, tem
necessidade de serviços auxiliares e de servidores exclusivos, objetivando
concretizar as suas ativiclades específicas. De fato observou, cem clareza, o
sau,loso publicista Hely Lopes Mcirelles (Dircito Municipal Brasileiro,
Malheiras Editora Ltda., 6" ed: 1993, p. 480) a respeito:

"O material necessário aos serviços da Câmara poderá ser adquirido
diretamente por ela, ou fornecido pela Prefeitura. Se a Câmara

R. Tcib. Contas Esl. Pacaná n. 117 jan.Zmar. 1996. 205
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pretende fazer suas compras, deverá consignar dotação própria
em seu o rçarncrrto c realizá-las tIlc,Liantc licitação, nos ter-mos do
Decreto-lei 2.300/86 (s;c), com observância da legislação munici
pal. (Grilamos)

11. Ademais, a respeito da obrigatoriedade do procedimento da lici
tação para aquisição de bem móvel, o Tribunal de Contas resolveu o
seguinte:

1) j<ELATOR: Conselheiro QUII~LSECRISÓSTOMODASILVA
PROTOCOLO,N" 15.141/92-TC.
ORIGEM, TC-PR, 2' ICE
"EMENTA Documentação Impugnada - EMBAP - Aquisição de
hem móvel sem o clcvido procedimento licitatório. Emissão irregular
de Cartas Convites. Inobservãnc;a do DL 2.300/86, DF n° 30/91
(art. 2", I") e DE 114/91. Isenção de penalidade, visto que a
fundação agiu de boa-fé, não causando prejuízo ao erário."

2) RELATOR: Conselheiro JoAoCAND!DOF.DACUNHAPEREIRA
PROTOCOLO,N" 15.142/92-TC.
ORIGEM, TC-PR, 2' ICE
DECISAo Resolução n° 66.462/93-TC.
"EMENTA Alienação e aquisição ele veículos usados sem o devido
procedimento licitalório. Impugnação das despesas efetuadas, porém
sem a aplicação clc penalidades, face à inexistência clc má-fé, de
Íocupletamcnto ou prejuízo ao erário."

12. Diante do exposto, enlendemos em lese pela possibilidade da
Câmara dos Verea,lores adquirir veículo para atender suas necessidades
precípuas e suplementares, objetivando sempre o interesse público.

QUESTÃO N° 02

13. Pergunta-se: "Pode a Mesa da Câmara Municipal contratar um
meio de transporte (automóvel) sob o regime de comodato?

14. O artigo 1.248 do Código Civil Brasileiro define o comodato
como "empréstimo gratuito de coisas não fungíveis. Perfaz-se com a tradição
do objeto", isto é, aquele contrato pelo qual uma pessoa entrega a outra,
gratuitamentc, coisa não fungível, para que a utilize e depois a restitua.
Nessa dcfinição, clcllcam-se três elementos básicos do contrato: a gratui
dade ,lo negócio, a não fungibilidade do objeto e a necessidade da tradição
para o apcrleiçoarncnto do ajuste.

206 R. Trib. Contas Est. Paraná 11. 117 jan.ymar. 1996.
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"

15. O comodatário recebe a coisa tal qual se acha, sem que exista para o
cODloJantc a obrigação de repô-la em estado de servir, nem de repará-la. Assim
sendo, a principal obrigação do comodatário é conservar a coisa, usando-a na
finalidade estipulada, ou segundo a natureza dela, sob pena ,Ie responder pela
sua perda ou deterioração, bem como restituir o objeto no prazo ajustado.

16. Canla comodatária, a Câmara dos Vereadores, responderia por perdas
e danos na ocorrência de ato ilícito, bem como não teria o direito de recobrar
do comodante as despesas normais de conservação e manutenção da coisa,
ainda que necessária ou indispensável, como por exemplo a manutenção da
máquina, caso firmasse o contrato CID foco. Sendo assim, o possível ajuste do
contrato de comodato, além de não ser um instituto de direito público, eis que
obedece aos ditames de direito privado, acarreta em tese, prejuízo ao erário
público municipal, por gerar indiretamente despesas irregulares.

17. O Tribunal de Contas, respondendo consulta formulada pelo
Município de Rosário do [vaí, sobre a possibilidade de pagar despesas
relativas à manutenção de veículo de propriedade de uma comunidade
(despesas estas realizadas irregularmente por agentes políticos), face este
automóvel servir para o transporte de pessoas que necessitam de atendi
mento médico hospitalar, resolveu que:

1) ],ELATO],: Conselheiro ARTAGÃO DE [vlATTOS LEÃO
PROTOCOLO W: 23. 158193-TC.
Or~IGE}.'l: Município de Rosário do [vai

DECISÃO: Resolução n" 24.301193-TC.
"Consulta. Trata-se de despesa estranlHl ao lvlunicípio, lima vez que

dito veículo não pertence ao Município, bem como! a Lei nO

4.320/641 no seu artigo 4" veda o pagamento de despesas sem o

devido empenho. Desta forma, impossibilita o .Município de arcar

com estas despesas! sob pena de infringir a lei."

I\To mesmo sentido:

1) RELATOR: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
PROTOCOLO N": 18.381/9I-TC.
ORIGEM: Câmara Municipal de Orligueira
DECISÃO: Resolução na 146195-TC.
"Denúncia. Despesas realizadas irregularmente em diversas áreas.

Procedência! condenando-se o denunciado ao ressarcimento do vaiar

gasto ilegalmente aos cofres dos Municfpios.

R. Trib. Contas Est. Paraná n. 117 jan.Zmar. 1996. 207
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o Tribunal de Contas} nos termos do voto escrito do Relator}
Consc1l1eiro Àrtagâo de Jvb.ttos Leão:

1- Julga procedente ~rescntedenúncia contra o Senhor. .. (omissis)
apresentada a este Tribunal de Contas pela Câmara Municipal,
através de requerimento do Vereador... (omissis);

11 - Condena o denunciado, Sr .... (omissis}, ao ressarcimento dos
cofres rnunicipais, nas importâncias referentes aos gaslos com despe
sas irrcg,ularcs, apuradas pela inspeção in loco promovida por este
Tribunal no lvlunicípio de Ortigueira relacionadas a seguir:

a) Despesas pessoais do ex-Prefeito; .
b) Despesas com promoção pessoal, scm Íicitaçâo c impressos pessoais:
c) Despesas para regularização de numerário;
d) Despesas com aluguel de residência para autoridades estranhas à
administração municipal;
e) Despesas sem licitação;
f) Pagamento de pessoal com simples loecibos;
g) Despesas com instituições religiosas, e,
h)"Pagamento a empresas inexistentes.

18. Conforme o exposto respondemos negativamente quanto ao
segundo quesito, pela impossibilidade da Câmara de Vereadores efetuar
contrato de comodato, por acarretar indiretamente despesas irregulares ao
erário municipal.

QUESTÃO N° 03

19. Pergunla-se: "Pode uma Câmara Municipal licitar atendimento
de taxistas locais para atendimento necessário?"

20. Obedecendo os mesmos preceitos constitucionais e legais ora
elencados na questão nO Dl do presente expediente, adotamos no que for
cabível à espécie a mesma solução, acrescentando nos moldes da lei de
licitações vigente, os seguintes dispositivos:

"Art. 6° - ... .
II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de
interesse para a Àdminiskreção, tais como:
demolição, conserto, instelaçâo.. montagem, 0eeração, conservação,
reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, pub
licidade, seguro ou trabalhos técnico-profissionais."

20. Segundo os dados fixados pela FUNDh.ÇÃO INSTITUTO
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA (DO.U., de

208 R. Trib. Contas Est. Paraná n. 117 jan./mar. 1996.
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30.08.95, n" 167) através da l~esolução n" 38 de 25.08.95, que divulga
as estimativas da população residente c a situação política adlninistrati~'a
vigente datada de 01.07.94, o Município de Matinhos apresenta 11.9::>8
(Onze mil e novecentos c cinqüenta e oito) babitantcs. Sendo assim,
recomenda-se, no caso específico, verificar a existência de interesse público
para licitar serviço de taxista em Nlatinhos, já que os recursos necessários
para manutenção da Câmara, encontram-se alojados na respectiva dotação
orçamentária, c o Executivo lvlunicipal deve repassá-los na proporção de SilUS

necessidades.

21. Doravante, em tese, tratando-se de contrato ele prestação de serviço
e se verificado que o dispêndio com o mesmo for superior ao lünite previsto 110

artigo 23, inciso ll, alínea a, da Lei na 8.666/93, há a obrigatoriedade do
procedimento licitatório por força do artigo 2" da mesma legislação.

22. Sendo assim, respondemos em tese pela possibilidade da Câmara
dos \Tcreadorcs fir1l1ar o presente contrato de prestação de serviço, nos
moldes do artigo 37, inciso XXII, ela CF/88 e das normas dispostas na lei
de licitações, observando ainda, as ressalvas acima transcritas.

23. A Consulta, em conseqüência, é por que se responda nos termos
acima exarados neste expediente.

É a Informação, SMJ.
DCM., em 13 de novembro de 1995.

CLAUDIAMARIA DERVICHE HEI'
Assessora Jurídica

Procuradaria
Parecer nO 25.934/95

o protocolado em apreço versa sobre consulta encaminhada pelo
Presidente da Câmara Municipal de Matinhos, na qual formula as seguintes
indagações:

Se existe impedimento para que a Câmara l\1unicipaI adquira um
auton1óvel para seu uso?

Se a lvlesa da Câmara pode contratar um meio de transporte, sob
regime ele Comoelato?

R. Trib. Contas Est. Paraná n . 117 jan./mar. 1996. 209
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Se a Câmara Municipal pode licitar atendimento de taxistas locais,
para atendimento aos seus serviços?

Preliminannentc, cumpre assinalar que o Consulcnte figura den
tre as Autoridades elencadas no artigo 31 da Lei Estadual n" 5.615/67,

1· . . t Cpara (UngIr-se a es '<1 asa.

No guc tange ao mérito da presente consulta, a Douta DCM,
através da Informação na 1.418195, após tecer considerações totalmente
pertinentes sobre a obrigatoriedade das Câmaras Municipais sujeitarem-se

aos ditames insculpidos no artigo 37 da Carta Magna, que as obriga à

observância da Lei de Licitações para promover a contratação de compras
c serviços, conclui por responder aficnlativamcntc a primcira in(la
gação, ressalvado apenas a necessidade de estarem presentes no caso os
seguintes elementos: 1) o interesse púbico; 2) a existência de previsão
(le recursos orçamentários para tal fim, e por fim; 3) que tal aquisição
seja precedida do competente processo licitatório, TIOS tcrrnos da Lei
na 8.666/93. .

Quanto a possibilidade da Câmara firmar Contrato de Comodato
para contratar um automóvel como meio de transporte, responde pela
negativa, pois esta modalidade de contrato pela sua própria natureza, não se
destina a finalidade pretendida, pois o mesmo se destina a reger relações de
direito privado. Como empréstimo gratuito de coisa fungível, que se perfaz
com a tradição, impede que nele sejam aplicados recursos públicos, tal como,
a indispensável despesa de manutenção, e conservação.

E a terceira indagação também pode ser em tese, respondida
afirmativamente, desde que fique evidenciado a existência de i ntcrcssc

público, e que igualmente seja observada a Lei de Licitações, e de que Ilaja
,lotação orçamentária para fazer frente a este tipo de despesa, pois como
averba Bento de Faria citado por Wolgran ]unqueira Ferreira, em sua obra
Responsabilidade dos Prefeitos e Vcreariores:

"A aplicação dds verbas ou rendas públicas, por se constituir despesa
pública, bá que ser efetuada de acordo com as Leis orçamentárias, cuja
execução [ar-se-é estritamente, segundo as discriminações respectivas.
Conseqüentemente, llá - emprego irregular - das verbas ou rendas,
quando são desviadas do seu destino legal para atender outra exigência
de natureza diversa" .:

,

..
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..

Considerando que as questões formuladas foram adrcdemcntc
enfrentadas com objetividade exemplar que espclha o posicionamento deste
Ministério Público Especial, propomos 'lue a Consulta seja respondida em
seus precisos termos, salientando que os Dignos representantes do Legis
lativo .0'lunicipal deverão levar em consideração que tal iniciativa só será
válida se ficar caracterizado o interesse público, c cumpridas as formalidades
exigidas, elencadas na Informação nO 1.418/95.

É o Parecer.

ZENIR FURTADO KRACI-IINSKI
Procura(lora

R. Trib. Contas Est. Paraná 11. 117 jan.Zmar. 1996. 211
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CARGO - CRIAÇÃO

1. ASSESSOR PÚBLICO -2: PODER LEGISLATNO - COM
PETÊNCIA.

RELATOR
PROTOCOLO N°
ORIGHI
INTERESSADO
DECISAo

Auditor Francisco Borsari Netto
15.168/95-TC.
Município de Abatiá
Presidente da Câmara
I~esolução n" 1.296/96-TC. - {unânime]

Consulta. Conforme a LO~l, cabe privativamente à
Câmara JJrojcto de Resolução que cria cargo de assessor
I?úblico do Legislativo. Inexistindo a aprovação da maioria
dos nlcmbros (la Câlnara, não há o que questionar, u ma
vez sua a competência para aprovar dita Resolução.

o Tribunal de Contas, nos termos ,lo voto do Relator, Auditor
Francisco Borsari Netto, responde à Consulta, ele acordo com o Parecer nO
006/96 da Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselbeiros RAFAEL lATAU
RO, JOÃO CÃNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, QUlÉLSE CRI
SÓSTOlv\O DASILVA, HENRIQUE NAIGEBOREN e osAuditores
OSCAR FELlPPE LOUREIRO DO AtvlARAL e FRANCISCO BOR
SARI NETTO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LAURI
CAETANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 06 de fevereiro de 1996.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

212 R. T rib. Contas EsL Paraná n , 117 jan./mar. 1996.

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



..
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Procura,!oria
Parecer 11" 006/96

Trata o presente protocolado de consulta interposta pelo Presi

,lente da Câmara Municipal de A1atiá, acerca da criação ,lo cargo de

Assessor Público para auxiliar este Poder.

Assinala, no entanto, que a maioria dos membros da Câmara lvlunicipal

é contra aprovação de resolução que cria este cargo.

A Lei Orgânica do lv1 unicípio de A],atiá prevê que cabe privati

vamente à Câmara projeto de resolução que cria esta espécie de cargo, in

verbis:

"Art. 23 - À Câmara compete, privativamente, as seguintes atribuições:

IV - propor, através (le projeto ele resolução, a criação ou extinção dos
cargos elos serviços a(lministrativos internos e a fixação dos respec-
tivos vencimentos. .

Inexistindo a aprovação da maioria dos 111crnbros da Câmara, não

bá o que questionar, posto que a competência da aprovação ou rejeição desta

resolução cabe a este Poder.

É o Parecer.

Procuradoria do Estado, em 02 de janeiro de 1996.

VALÉRIA BOI<BA
Procura,lora
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CARGO - CRIAÇÃO

1. PROJETO DE RESOLUÇÃO - INICIATrvA.

REIATOR
PROTOCOLO N"
ORIGEN
INTERESSADO
DECISAo

Conselheiro Quiélse Crisóstomo da Silva
38.313/95-TC.
Município ele Matinhos
Presidente da Câmara
Resolução n" 2.?70/96-TC. - (unânime)

Consu]t~. A criação ele cargo é atribuição (lo plenário da
Câmara ~lunicipal. .A 1'lcsa da Câmara. cabe aecnas a
propositura de projeto (le Resolução neste sentido.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro
Quiélse Crisástomo da Silva, responde à Consulta, de acordo com a
Informação n° 1.184/95 da Diretoria de Contas Municipais c Parecer n"
26.152/95 da Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselbeiros RAFAEL IATAU

RO, JOÃO FÉDER, JOÃO CÃNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA,

NESTOR BAPTISTA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA, HEN.

RIQUE NAIGEBOREN.

Foi presente o Proeurador-Geral junto a este Tribunal, LAURJ
CAETANO DA SILVA.

Sala elas Sessões.. em 07 de março de 1996.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

Diretoria ,le Contas i\lunicipais
Informação nO 1.184/95

A Câmara dos Edis, pelo seu Presidente, Sr. Benedito Jacomit,
mediante Ofício n" 201/95, consulta esta Egrégia Corte de Contas, nos

214 R. T,;b. Contas Est. Pa,aná n. 117 jan.!maL 1996.
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seguintes termos: "Pode a l\1csa da Câmara lvlunicipal criar cargo para
preenchimento comissionado sem discussào e votação do plenário, ainda mais
porquc tais cargos são de confiança?"

2. PRELIMINARMENTE, a autoridade é competente para cn
caminbar Consulla a esta Casa, bem como a matéria atende aos requisitos
previstos no artigo 31 da Lei n" 5.615/67.

NO MÉRITO
3. A resposta deste protocolado busca respaldo na Lei Orgânica
Municipal, à vista do disposto no artigo 34, incisos I e XII e do artigo 35,
inciso IV, de seguinte teor:

"Art. 34 - Compete à Mesa ela Câmara, dentre outras atribuições
estipuladas no Regimento Interno:

I - propor projeto de Resolução criando ou extinguindo cargos dos
serviços ela Câmara Municipal e fixando os respectivos vencimentos;

XII - contratar, na forma da lei, por tempo determinado, para atender
a nccessidaele temporária ele excepcional interesse púhlico."

"Art. 35 - Compete, privativamente, à Câmara Municipal:

IV - dispor sobre a criação, transformação ou extinção de cargos,
empregos e funções de seus serviços e a fixação das respectivas remu
nerações, obsen'ados os limites do orçamento allual e dos seus valores
máximos, conforme estabelec~ o Art. 37, XI da Constituição Feeleral."

4. A Câmara Municipal, como órgão colegiado, delilJera pelo
I?lenário, administra-se pela ,','lesa e representa-se pelo Presidente. Na luz
deste entendimento, a ~Ilesa apenas executa as deliberações do Plenário e
expede os atos de administração interna, competindo ao Plenário, no
exercício de suas atribuições, votar leis e demais atos normativos previstos
na Lei Orgânica Municipal.

5. O tema mereceu primoroso estudo de Hely Lares Meirelles
(Direito Municipal Brasileiro, Ed. Malheiros Ltda., 6" eu., São Paulo,
p. 457), quanto à natureza e competência da Mesa da Câmara.

"A Mes<\ não legisla; quem legisla é o Plenário ..Como órgão clireti\'o ela
Câmara, compete-lhe, tão somente, a prática de atos de direção, cdmi
nistraçâo e execução das deliberações aprovadas pelo Plenário, na forma
regimental. ..
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As atribuições da Mesa são repartidas entre a presidência, a secretaria
c a tesouraria, incumbindo àquela a tríplice função diretiva, executiva
e disciplinar e a estas o preparo do cXL'cdiente da Casa e da efetivação
de suas despesas e respectiva contubilização."

6. A Mesa da Câmara, no exercício de suas funçães, tem a amplitude
da competência estatuída na Lei da Casa. Nos termos do artigo 34, inciso
IV da respectiva LOM, compete a ela apenas a iniciativa de projeto de
Resolução criando ou extinguindo cargos dos serviços da Câmara Municipal
e fixando respectivos vencimentos,

7. Ora, a validade das normas jurídicas requer legitimidade do órgâo
legislador, que conduz à competência raiionc matariae, c procedimento
formal adcquudo à regra estabelecida.

8. Dentro do procedimento de tramitação legislativa municipal, a
discussâo e votação do projeto obedece as normas definid~s no Regimento
Interno. Enquanto as resoluções c decretos são submetidos a apenas uma
discussão e votação, os projetos de lei a três.

9. Sendo assim, só pode a Mesa da Câmara criar cargo para pre
enchimento cotnissionado através de cliscussão c votação cru plenário, cujo
provimento compete à Presi,lência da Mesa, sob pena de invalidade formal
do procedimento legislativo.

10. Conforme o exposto, entendemos que o presente expediente deva
ser respondido nos termos acima exarados.

É a Informação, SM).

DCM, em 31 de outubro de 1995.

CLAUDIA MARIA DERVICHE HEY
Assessora Jurídica

Procuradoria
Parecer nO 26.152/95

O Presidente da Câmara Municipal de Matinhos, Sr. Benedito
)aeomit, através do Ofício nO 201/95, formula consulta a este Tribunal de
Contas, acerca da possibilidaclc de "a l\'lesa da Câmara Municipal criar cargo

216 R. Tc;b. Conlas Esl. Pacaná n. 117 jan.Zmer. 1996.
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para preenchimento comissionado SelTI discussão e votação elo plenário,
ainda mais porque tais são de confiança".

A autoridade que formula esta consulta é parte legítima para
efetuar o questionamento perante este Tribunal ele Contas, posto que se

encontra elencada no artigo 31 ,la Lei na 5.615/67.
A Diretoria de Contas Municipais, em exame do protocolado,

opinou sobre o exposto através ,Ia Informaç50 nO 1184/95.
Este lvlinistério Público Especial, ao analisar os presentes autos,

tem a observar que a funç50 precípua da Mesa da Câmara é a,[ministrar e
executar aquilo que foi delibera,lo pelo plenário, observado o Regimento

Interno da Casa. Podanto, a CSlnara lvlunicipal exerce, alénl da i1tividilde
legislativa, atividades administrativas que s50 desenvolvidas pela ,\'lesa da

Câmara, que é o seu órgão administrador.

A funç50 da Mesa da Câmara é definida por Aurélio Saffi, que
assim entende: "A Mesa da Câmara - cuja composição é regulamenta,la
pelo seu Regimento Interno - é o organismo administrador de suas
atividades, fazendo cumprir as normas aplicáveis." (in O Poder Legislativo
J\1unicipal, 1a ed., Ed. Edipro, p. 33).

Embora o cargo de confiança seja ele livre nomeação, cumpre
lembrar o ensinamento de José Afonso da Silva: "{ndepcndc de concurso
as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação

e exoneração (art. 37, lI). JusUfica-se a exceção, porquanto tais cargos
,levem ser providos por pessoas de confiança da autoridade a que s50
imediatamente subordinadas". (in O J\1unicípio na Constituição de

1988, Ed. RT 1989, p. 26). Porém está a Mesa da Câmara impedida de,
por ato adnlinistrativo, criar esta ou qualquer outra espécie de cargo, por

força da Lei Orgânica do !vlunicípio, que assim estn hri:

"Art. 34. Compete à t.'1esa da Camara, dentre outras atribuiçôes

estipuladas no J~egimelllo Inlerno:

I - propor projeto (le Resolução criando ou extinguindo cargos dos

serviços da Câmara Municipal e fixando os respectivos vencimentos."

Descabida, portanto, a criação de cargos por ato ac1ministrativo.

Por outro lado, a mesma LOM delimita, em seu artigo 35, inciso

IV, a competência da Câmara i'lunicipal, e não da Mesa, para dispor
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sobre a criação, transformação OLI extinção de cargos, empregos c funções
de seus serviços, e a fixação das respectivas remunerações.

Com estas observações, resta inequívoco o entendimento de gue
será do Plenário da Câmara Municil?al a atribuição de legislar sobre
criação de cargos, permitida à Mesa da Câmara a proposição de projeto
de Resolução neste sentido, desde que obedecidos os trâmites estabelecidos
no Regimento Interno.

Estas CL"aITI as considerações que se tinha a tecer, objetivando
atender ao conteúdo ela consulta.

É o Parecer.

Procuradoria do Estado, em 08 de dezembro de 1995.

ANGELA CASSIA COSTALDE L1..0
Procuradora
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CARGO EM COMISSÃO

1. HORAS EXTRAS - 2. VERBA DE REPRESENTAÇÃO 
DESVIO DE FINALIDADE.

RELATOR
PROTOCOLO N"
ORIGHI
INTERESSADO
DECISAo

Auditor Oscor Felippe Loureiro do Amaral
34.432/9S:rC.
Município de Campina da Lagoa
Presidente da Câmara
Resolução n" 2.29S/96-TC. -- {unânime]

Cons~llta.
1. InlpossihiliJadc (le pagamento de 110ras extras a
ocupante de cargo em comissão, tendo crn vista que a
Icgisladio municipal não estabelece a carga 11orária,
cxigin(lo-11lC "integral dedicação ao serviço", de maneira
que o levantamento do número <Ie horas "extraordi
nárias" prcstaclas fica inviável.
2. Impossibilidad.e de pagamento de verha ,le rC\Jrcsen
taçâo a diretor executivo da Câmara se a f-inali( aele da
concessão for a com pcnsação pela prestação de 110ras de
trabalho extraordinárias.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Auditor
Oscar Fclippe Loureiro do Amoral, responde à Consulta, nos termos do
Parecer n° 95/96 da Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

,ParticiParam do julgamento os Consel],eiros RAFAEL IATAU
Im, JOAO C~NDIDO F. ,DA CUNHA PEI~ElRA, NESTOR BAP
TISTA, QUIELSE CRISOSTOMO DA SILVA, HENRIQUE NAI
GEBOREN e o Auditor OSCAR FEUPPE LOUREIRO DO AJviA
RAL.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LAURI
CAETANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 29 cle fevereiro de 1996.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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Procuradoria
Parecer n" 95/96

o Presidente da Cãmara Municipal de Campina da Lagoa ques
tiona este Tribunal sobre a possibilidade de pagar horas extras ou conceder
Verba de Representação ao Diretor Executivo duc\uela Casa, e para orien
tação da resposta, anexa a legislação municipal re ativa a servidores.

A Diretoria de Contas Nl unicipais apresentou sua Inlorrnação
1.135/95, com resposta positiva quanto à Verba de Representação, e
negativa quanto às horas extraordinárias.

Preliminarmente, entende este )I'linistério Público Especial pelo
conhecimento da consulta, porque formulada pelo Chefe de Poder Munici
pal, e sobre assunto em tese, dentro do ãmbito de atuação consultiva desta
Corte (remuneração de servidores).

1\To mérito, e genericamente considerando, como salienta a Dire
toria de Contas Municipais, o direito à percepção de boras extras está
albergado na Constitui~ão Federal, artigo 39, § 2", que determina a
aplicação ao servidor público do benefício previsto no inciso XVI do seu
artigo 7°. E sendo o comissionado gênero da es('écie servidor (taIllbém
artigo 2" da Lei Municipal n" 020/93), a ele se aplicam estas disposições.

J','!as a legislação municipal não estabelece carga horária para o
ocupante do cargo em comissão (artigo 21, § 1". Lei n" 020/93), exigindo
lhe "integral dedicação ao serviço", de maneira que o levantamento do
número de horas "extraordinárias" prestadas fica inviável.

Assim, em razão da previsão legislativa municipal sobre a dedi
cação integral do servidor, não pode o mesmo ser ren1unerado por horas
extraordinárias, enquanto não moclificado aquele texto legal, fixando-se a
carga horária dos ocupantes de cargo em comissão.

Já em relação à cl,amada Verba de F1epresentação, prevista na
mesma Lei n" 020/93, no artigo 53, inciso TIl, poderá esta ser atribuída
ao ocupante do cargo de Diretor Executivo da Cãmara, desde que este se
enquadre na categoria de assessor de primeiro escalão C0l110 prevê o
parágrafo lodo mesmo artigo.

O que deve observar o Administrador Público é que a Verba de
Representação é de natureza diversa da remuneração por horas extraor-
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dinárias, não se prestando, pois, à mesma fini.1lidade, Assim, se a necessi
dade e finalidade é a remuneração de horas extraordinárias de serviços
prestados, não é correto atribuir-se ao servidor a Verba de Representação
para atingir este fim. 1:,1 fato configuraria ,lesvio ,le poder, viciando o ato
administrativo de forma irremediável.

Feitas estas considerações, propõe esle Ministério Público Espe
cial seja esta consulta respondida negativamente a ambas as questões, à
primeira por impedimento legal (Lei na 020/93, artigo 21, § la), C à
segunda se a finalidade da concessão da Verba de l<epresentação for a
compensação pela prestação de 110ras de trabalho extraordinárias.

É o Parecer.

Ministério Público Especial, em 20 de dezembro de 1995.

LAÉRZIO CHIESORIN JUNIOR
Procurador
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CONSULTA - NÃO CONHECIMENTO

1. CASO CONCRETO - 2. ORIENTAÇÃO JURÍDICA - CE/89
- ART. 124, V.

RELATOR
PROTOCOLO N"
ORIGHl
INTERESSADO
DECISAo

Conselheiro Rafael Ialauro
38.811/95:rC.
Município de Paiçandu
Prefeito .Municipal
I<esolução n" 2.436/96-1'C. - (unânime)

Consulta. Apreciação a respeito de concessão de licença
sem vencimentos a servidores municipais, Não con

hecimento (la consulta, por tratar-se de caso concreto,

sentIo que caiu:: à Procuradoria Geral do Estado prestar
orientação jurídica aos municípios, ern caráter comple
mentar ou supletivo, conforme artigo 124, V da CE/89.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Consell,eiro
Rafael latauro:

I - Não conhece a presente Consulta, por constituir-se em

assessoria incompatível com as atribuições constitucionais deste Tribunal,

de acordo com o Parecer na 26.291/95 da Procuradoria do Estado junto a
esta Corte, e, em conseqüência, delernlina o arquivamento dos respectivos

autos;

II - Determina que seja comunicado o teor desta Resolução ao
Prefeito Municipal de Paiçandu, bem como lhe sejaenviado cópia do Parecer
n" 26.291195 da Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAU

RO, JOÃO FÉDER, JOÃO CÃNDIDO F DA CUNHA PEREII<A,

NESTORBAPTlSTA, QUlÉLSE CRlSÓSTOMO DA SILVA, HEN

RIQUE NAlGEBOREN.
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Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LI\URI
CAETAl'JO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 05 de março de 1996.

A1<TAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

Procuradoria
Parecer na 26.291/95

Contém o presente protocolado consulta formulada pelo Prefeito
Municipal de Paiçandu buscando a apreciação desta Corte de Contas a respeito
da concessão de lícença sem vencimentos aos servidores mencionados no Ofício
na 437/95 c, ainda, relativamente à exoneração dos mesmos.

A Diretoria de Contas Jvlullicipais, através da Informação nO
1.441/95, analisou o protocolado e concluiu, frente à situação funcional
especifica dos servidores, pela possibilidade de deferimento do direito
pleiteado aos servidores estáveis e impossibilidade de exoneração dos mes
mos com fundamento no art. 41, § 1°, da Constituição Federal.

Observa-se que, efetivamente, o objetivo da consulta - emissão de
juízo sobre situação concreta e peculiar de oito servidores nominados - é
de natureza estranha aos misteres institucionais do Tribunal de Contas, por
constituir-se em assessoria, tarefa incompatível com as atribuições consti
tucionais deste órgão.

Tal dever cabe à Procuradoria Geral do Estado que, nos termos
do artigo 124, inciso V, da Constituição E.stadual, deve prestar "orientação
jurídica aos Municípios, em caráter complementar Ou supletivo".

Diante disso, opina esle Ministério público Especial pelo não conbe
cimento da presente consulta, recomendando-se ao Consulente que se dirija à
Procuradoria Geral do Estado, órgão constitucionalmente, autorizado para
atendê-lo.

É o Parecer.

Ministério Público Especial, em 08 de dezembro de 1995.

Al\lGELA CASSIA COSTALDELLO
Proc:uradora
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CONVÊNIO - PRORROGAÇÃO

1. COPEL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

RELATOR
PROTOCOLO N"
ORIGHI
INTERESSADO
DECISAo

Conselheiro João Cãndido F. da Cun],a Pereira
193/96-TC.
Associação dos Municípios do }"lédio Paranapanema
Presidente
Resolução n" 492/96-TC. - (unânime]

Consulta. possibilidade da continuidade, até 31.07.96,
dos convênios celebrados entre a Companhia Paran
acuse de Energia-COPEL-c os rnu n.icfp ios do Estado,
tendo por objeto serviços lle ll1anlltcn~ão c ampfiaçâo
dos sistemas de iluminação pública, bern corno Ior
nccimento de materiais.

• O Tribunal de Contas, responde à Consulta, nos termos do voto
do Relator, Conselheiro João Cândido F. da Cunlla Pereira.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL lATAU
RO, JOÃO CÂNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, QUIÉLSE CRI
SÓSTOMO DA SILVA, HENI<IQUE NAIGEBOREN e os Auditores
OSCAR FELIPPE LOUl<EIRO DO AJ.vlARAL e FRANCISCO BOR
SARI NETTO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LAURI
CAETANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 23 de janeiro de 1996.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos
Parecer nO 723/96

o Presidente da Associação dos Municípios do Médio Parana
panema - AlvlEPAR, vem perante este Egrégio Tribunal de Contas solicitar
seja permitido à COPEL a continuidade da prestação dos serviços de
manutenção da rede de iluminação pública, instalação de luminárias e
fornecimento de materiais aos municípios. Informa o subscritor do ofício
exordial pretender a COPEL a interrupção ,lestes serviços em todos os
municípios a partir de 10 de janeiro de 1996, com base no Ofício nO 277
deste Tribunal de Contas, que determina a obediência à Lei nO 8.666/93.

Assim, sob o fundamento de que a interrupção repentina das
regras causaria prejuízos aos Municípios, a AMEPAR solicita autorização
para que a COPEL continue a prestação de seus serviços até que se obtenha
urna recomposição da situação.

Da análise do conteúdo da peça inicial, constatamos não se tratar
efetivamente de Consulta, mas sim de requerimento por parte do interes
sado, visando pronunciamento favorável por parte desta Corte de Contas.

A Segunda Inspetoria de Controle Externo desta Corte mani
festou-se nos autos esclarecendo que o ofício encaminhado à COPEL teve
por finalidade informar que os Convênios celebrados entre aquela Com
panhia e municípios do Estado, careciam de validade legal em virtude do
contido no artigo 37, XXI, da Constituição Federal e pela Legislação
Complementar - Decreto-lei n" 2.300/86 e Lei n'' 8.666/93, os quais
exigem o prévio procedimento licitatório para a execução dos serviços,
através de terceiros, inclusive da COPEL. Solicitou a 2 a ICE, através do
ofício nO 277, fosse comunicada essa situação aos Municípios, fixando-se
o prazo até o final do exercício de 1995 para a sua regularização.

Informa a Inspetoria que seu posicionamento era coincidente com
o da própria COPEL, a qual, através de suas Superintendências regionais,
alertou todas as Prefeituras da necessidade de executar diretamente os
serviços ou promover procedinlelüo licitatório para tal. Afirma, ainda, que
de acordo com informações da própria Companhia, até 27.09.95, já haviam
assumido a execução dos serviços de manutenção de iluminação pública,
71 municípios.
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Da análise das normas legais pertinentes à matéria encontramos
que no Decreto-lei nO 2.300, de 21.11.86, dentre outras hipóteses, a

licitação estaria dispensada no seguinte caso específico:

"Art. 24,

x. quando a operação envolver exclusivamente pessoas jurídicas de

direito público interno, ou entidades paraestatais ou, ainda, aquelas
sujeitas ao seu majoritário, exceto se Íicuver empresas privadas que
possam prestar ou fornecer os mesmos bens ou serviços, hipótese em

que ficarão todas sujeitas à licitação."

A Lei Federal n" 8.666/93, ao tratar da dispensa de licitação
previu em seu artigo 24, inciso XIII:

"Art. 24,
VII! - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno,
de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que

integre a Administração Pública e que tenha sido criado para esse fim
específico em data anterior à vigência desta lei, desde que o preço
contratado seja compatível com o preço de mercado."

Observamos do texto acima hipótese na qual a contratação com
pessoa da Administração Pública é possível, muito embora a maioria dos
douhinadores ao tecer comentários acerca deste dispositivo cOIlsidere-o
inconstitucional. A título ilustrativo citamos a opinião do Ilustre Jurista
Marçal Justcn Filho, em sua obra "Comentários à Lei de Licitações e
Contratos Administrativos", 3" ed., p. 157, nos seguintes termos:

"Com a nova redação, o inc. VII! deixou de ser inútil e passou a ser
inconstitucional. Criou-se uma espécie de "direilo adquirido" para
entidades que tivessem sido criadas antes da vigência da Lei n () 8.666,

cuja finalidade específica fosse produzir bens ou prestar serviços para a
Administração Pública. Tais entidades ficariam "preservadas", assegu
ranelo-se a elas o privilégio de contratar diretamenle com a Adminis
tração Pública, sem prévia licitação. Nem mesmo a ressalva ("desde que
O preço contratado seja compatível com o preço de mercado") pode
resguardar o dispositivo. Ofende tanto ao princípio da moralidade como
ao (la isonomia. É incompatível com aquele porque a Administração
Pública não pode realizar contratos com preços meramente "com
patíveis" com os de mercado: tem o dever de buscar a contratação mais
vantajosa... "

•

•

..
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lO

r

Àssirn, de conformidade com a corrente de alguns de nossos
Juristas não seria possível a continuação dos serviços pela COPEL aos
i\llunicípios, sem que houvesse prévio procedimento licitatório. Entretanto,
a previsão legal existe e aplica-se ao caso sob comento.

Todavia, se por deliberação deste Douto Plenário for mantida a
orientação dada pela 2 a Inspetoria de Controle Externo deste Tribunal,
determinando-se a realização elo certame, cntendenl0s que em vista da
inquestionável necessidade dos municípios em adaptar-se aos novos coman
dos legais, seja concedido prazo para que se processe esta adequação, C0l11

fundamento no Art. 71, inc. IX, da Constituição Federal, abaixo repro
duzido:

"Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será
exercido com o auxílio do Tríbunal de Conlas da União, ao qual
compete;

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as f.rovidências
nccessérius ao exato cumprimento da lei l se verificada i egalidade;"

Diante do exposto, submetemos o feito a apreciação superior, com
as considerações acima aduzidas. .

É o Parecer.

DAT], em 17 ele janeiro de 1996.

MARISA DE FÁTIMA C. BONKOSKI BERTHOLOO
Assessora Jurídica
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DESPESAS - RESSARCIMENTO

1. TRANSPORTE - 2. PRINCÍPIO DA ISONOHIA.

RELATOR
PROTOCOLO N°
ORIGHl
INTERESSADO
DECISAo

Auditor Oscar Felippe Loureiro do Amaral
21.78l!95-TC.
~1unicípio de Nova Santa Rosa
Prefeito Munieipal
Resolução n" 1.218/96-TC. - (unânime)

Consulta. lmpossihilidadc de iUllcnização a servidor lIa
área de saúde, que realizar despesas com a utilização de
meio próprio de transporte para executar serviços exter
nos, tendo em vista violação ao princípio da isonomia,
por privilegiar apenas profissionais (la área de saú(lc. •

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Auditor

Oscar Felippe Loureiro do Amaral, responde à Consulta, nos termos do

Parecer nO 24.219/95, da Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselbeiros RAFAEL IATAU

RO, JOÃO CÃNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, QUIÉLSE CRI

SÓSTOMO DA SILVA, HENRIQUE NAIGEBOREN e osAuditores

OSCAR FELIPPE LOUREIRO DO At\1APv\L e FRANCISCO BOR

SARI NETTO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LAURI

CAETANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 06 de fevereiro de 1996.

ARTAGÃO DE MAnOS LEÃO
Presidente
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Procuradoria
!::recer nO 24.219/95

1. Versa protocolado sobre consulta formulada pelo Prefeito de Nova
Santa Rosa, Sr. Jandir Dal Moro, acerca de regulamentação do artigo 75,

da Lei Municipal nO 522/93, que dispõe:

"Conceder-se-á a indenização de transporte ao servidor que realizar
despesas com a utilização de meio próprio ele locomoção para execução
de serviços externos, por força das atribuições próprias do cargo, con
forme normas regulamentares.

2. Questiona-se a legalidade de decreto executivo a ser baixado,
regulamentador do artigo supracitado que, visando a melhorar o deslo
carnento dos profissionais na área de saúde, estabeleceria a seguinte forma
de indenização de transporte: "os servidores receberão em combustível
através de autorização de abastecimento somente o valor correspondente a
quilometragem rodada da sede até o distrito e vice-versa, {-._) na proporção
de 40% de um litro, por quilômetro rodado".

Tal medida, consoante informação contida no Ofício nO 230/95
OP (fls. 1), beneficiaria tanto a Prefeitura que "não (possui) veículos
disponíveis", quanto aos servidores em questão, que "não. (teriam) a
necessidade de se deslocar até a Prefeitura apanhar o veículo".

3. Preliminarmente, o consulente é parte legítima para consultar
junto a este Tribunal de Contas, conforme o contido no artigo 31, da Lei
n" 5.615/67_

4. MÉRITO

A Diretoria de Contas Municipais (DCII'\), na Informação na

590/95, ao responder à indagação do consulente pondera o seguinte: "( ... )
que embora respaldado pela legalidade, esta indenização de transporte
deveráser scvcremcntc rcgulanlcntada c sua concessão deviJalllcntc
avaliada e fiscalizada so], pena (Ie se tornar privilégio inconveniente

face ao princípio i son ôrnico, tornando-se ainda, passível de extensão
ilimitada a todo Íuucionolismo, cujas remunerações são, em tese, fixadas
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considerando-se as necessidades básicas da digna sobrevivência, o que inclui
a necessi,lade ,Ie custeio de transporte". (grifo nosso)

De fato, considerando a amplitude do artigo 75, da Lei Municipal
n" 522/93, é necessária a regulamentação precisa deste artigo para definir
os contornos em que será concedida a indenização de transporte.

No entanto, o decreto executivo que se pretende baixar para
regulamentar o artigo legal supracitado, tendo em vista o exposto na
consulta, viola, frontalmente, o princípio da isonomia uma vez que, além
de não definir quais seriam os "meios próprios de locomoção para execução
de serviços externos", beneficia apenas profissionais (la área (le saúde,
estabelecendo tratamento diferenciado em favor destes.

É necessário ter em mente que o princípio da isonomia, con
sagrado no artigo 5" da Constituição Federal de 88, está ligado ao princípio
da finalidade, que vincula, juntamente com o princípio da legalidade, a
atuação do Estado.

5. Desta forma, esta Procuradoria reitera a InforIna~ão nO

21.781/95 da DCM, opinando pela inconveniência do ,lecreto regulamen
tar a ser baixado nos termos ventilados na consulta por privilegiar determi
nada categoria de servidores, caso em que se recomenda ao Chefe do
Executivo repensar a questão a fim de não afrontar os princípios consti
tucionais.

É o Parecer.

Procuradoria do Estado, em 10 de novembro de 1995.

CÉLIA I,OSANA MORO KANSOU
Procuraclora

..
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FUNDO DE DE8E:t\TVOLVIME1,rrO

1. CRIAÇÃO-2. PROJETO DE LEI - INICIATNA-3. J'1ATÉRIA
ORÇAHENTÃRIA.

RELATOR
PROTOCOLO NU
ORIGEM
INTERESSADO
DECISÃO

Consell,eiro João Cãndido F da Cun!'a Pereira
4ü.333/9S-TC.
lvlunicípio de Capancma
Presidente da Câmara
Resolução n" 2.Sül/96-TC. - (unãnime)

,
•

Consulta. Impossibili(la(lc (le projeto (le lei que cria
FutHlo (le Desenvolvimento Agropecuário c Agro
IJ1(lustrial ser (le iniciativa do Legislativo, pois trata-se
de matéria orçamentária, privativa do l~xccutivo, con
forme CF/88, artigo 165, III e LOM.

O Tribunal deContas, nostermosdovotodo Relator, Conselheiro
João Cãndido F da Cunha Pereira, responde à Consulta, de acordo com a
Informação nO 1.444/95 da Diretoria de Contas Municipais.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAU
RO, JOÃO FÉ DER, JOÃO CÃNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA,
NESTOR BAPTISTA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DASILVA, HEN
RIQUE NAIGEBOREN.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LAURI
CAETANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 05 de março de 1996.

ARTAGÃO DE lvlATTOS LEÃO
Presi,lente
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Diretoria de Contas Municipais
Informação nO 1.444/95

1. A Câmara Municipal de Capanema, pelo seu Presidente, Sr.
hineu !\oehrs, consulta esta Egrégia Corte de Contas, acerca de Projeto de
Lei nO 01/95, que institui o Fundo de Desenvolvimento Agropecuário e
Agro-Industrial (FUNDA0), nos seguintes termos:

1- Pode ser de iniciativa do Legislativo a apresentação do referido Projeto?
2 - Em caso positivo, podem os Vereadores criar uma dotação orçamen
tária no Projeto do Orçamcnlo/96 para custear as despesas do mesmo?

2. Presentes os pressupostos de admissibilidade jJrevistos no artigo
31 da Lei nO 5.615/95, pode-se responder a presente Consulta.

NO MÉRITO

3. A lei orçamentária anual, de iniciativa do Executivo (CF/88, art.
165, inciso UI; LOM, art. 153, inciso Ill), deve compreender o orçamento
fiscal referente aos Poderes Legislativo e Executivo e seus Fundos, dentre
outros. O FUNDA0 - Fundo de Desenvolvimento Agrícola por comprome
ter as Finanças Municipais, devido a origem de suas receitas, deve ser elaborado
em consonância com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias
e somente apreciado pela Câmara Municipal, na forma do Regimento Intemo.

4. Complementando, o artigo 78, da Lei Orgânica Municipal, dispõe que:

"Art. 77. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos projetos
de leis que disponham sobre:
11 - organização admiuisb-ativa, matéria tributária c orçamentária,
serviços públicos c pessoal ela aclminist:r<lção." (Gritamos)

5. Conforn1e O exposto, respondemos a presente Consulta, o seguinte:
a) Quanto a primeira indagação, respondemos pela impossibilidade de

iniciativa de projeto de lei que cria o FUNDA0, pela Câmara lvlunici
pa], por ser matéria orçamentária, de iniciativa privativa do Executivo:

b) Quanto a segunda indagação, fica prejudicada.

É a Informação, S.M.J.

DCM, em 22 de novembro de 1995.

CLAUDIA MARIA DERVICI-IE HEY
Assessora Juríclica

..

--
(
I
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA

1. EXTINÇÃO - 2. ENCARGOS - RESPONSABILIDADES
3. PATRIJ'-lÔNIO DESTINAÇÃO.

-.

RELATOR
PROTOCOLO NU
ORIGHI
INTERESSADO
DECIS1\O

Conselheiro João Cãndido F. da Cunha Pereira
37.197/95-TC.
ivlunieípio de Guarania'çu
Prefeito Municipal
Resolução n" 2.128/96-TC. - {unânime]

Consulta. possibilidade da extinção elo FunJo Previ
denciário Municipal, passando o próprio município a
assumir, mediante lei, toJos os encargos c responsabili
dades referentes à gestão do l':::ull.(lo, enquanto existente.
Os valores carreados ao Fundo constituem patrimônio
destinado aos servidores, devendo ser aplicados às finali
dades defini(las na lei que o criou.

o Tribunal de Contas, nos termosdovotodo F1elator, Conselheiro
João Cândido F da Cunl,a Pereira, responde à Consulta, de acordo com a
Informação n" 1.140/95 da Diretoria de Contas Municipais e Parec'er n"
25.116/95 da Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselbeiros RAFAEL IATAU
RO, JOÃO FÉDER, JOÃO CÃNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA,
NESTO];;BAPTISTA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DASILVA, HEN
];;IQUE NAIGEBOREN.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LAURI
CAETANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 27 de fevereiro de 1996.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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Diretoria de Contas 1'1unicipais
Informação n" 1.140/95

Versa o presente protocolado sobre consulta formulada pelo Mu
nicípio de Ouaraniaçu, na figura de seu Prefeito, Sr. Blanlir Francisco
Bortoli, a respeito do Fundo Previdenciário Municipal.

O Consulente relata, em síntese:

Que o Município adotou o Regime único e instituiu o Fundo Previden
ciário, com contribuições na proporção de 5%, referente à contribuição
dos servidores c igual percentual a cargo (lo ]vlunicipio.
Visamlo diminuir despesas administrativas, necessárias à manutenção
do Fundo Previdcnciário, questione da possibilidade de o lvlunicípio
extingui-Ío, medianle lei específica, passando a assumir lodos os encar
gos que estariam afetos ao mesmo.

NO J'llÉRITO
Sabe-se que muitas Àdmiuistraçõcs passadas, filiadas ao regime

geral de previdência da União, alegando dificuldades financeiras, não
recolheram suas conlribuições normais, compreendendo a parte patronal e
dos seus servidores.

A situação agravou-se, mais ainda, em virtude da utilização dos
valores retidos ,los servidores para outros fins.

A partir da promulgação da atual Constituição Federal, os Ad
ministradores da primeira gestão ulterior passaram a se preocupar com o
sistema previdenciário próprio.

Inicialmente, em função do dispositivo constitucional, sobre a
instituição do regime único de seus servidores, e, em segundo plano, face
à obrigatoriedade dos parcelamentos dos débitos previdenciários, previstos
no artigo 57 do ADCT/CF.

Para garantir e receber seus créditos, o Governo Federal chegou a
alterar o artigo 167 da Constituição Federal, inserindo o § 4" (que trata
das Vinculações), possibilitando com isto, respaldo legal para as retenções
das parcelas do Fundo de Participação dos Municípios.

Ante à for~osa situação e decisão dos Administradores Municipais,
em proceder à confissão das dívidas, parcelando os débitos de seus Mu
nicípios, c à visão côtnoda e oportuna de interromper suas contribuições

234 R. Túb. Conlas Esl. Pamná n. 117 jcn.Jmer. 1996.
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'),

normais, as quais, a manutenção em dia constituía-se obrigação e uma das

exigências para a concessão do parcelamento, instituindo regimes próprios

(le previdência, desfiliaram-se do regitne geral da união.

Algumas decisões Íorurn in1ediatistas e impensadas, visto serem

tomadas sem antes a elaboração de estudos de probabilidade a fim de
suportar os ônus do parcelamento assumido, ben1 assim, face aos novos

encargos advindos da criação de um sistema próprio, sem qualquer cálculo

atuarial que permitisse um planejamento seguro e eficaz.

Hoje, numa segunda gestão do advento da Constituição de 1988,
os atuais Administradores ,l\'lul1icipais, encontram-se em situação difícil,

face ao momento nacional e aos encargos oriundos de gestões passadas,

com poucas opções de apresentar o trabalho almejado, necessário e prometi

dos aos seus mun ícipes.

Surge então o impasse, qual o mclh.»: caminho no momento:

acabar com o Fundo, livrando-se das contribuições e assumindo os encargos

futuros, em benefício das realizações atuais ou a renúncia dessas aspirações

em função de prevenções futuras 7

Após as considerações acima, pennitimo-nos responder à consul

ta, pela possibilidade da extinção do Fundo, caso, após ponderados os
estudos acima, seja este o mell10r caminho para o }.'l unicíplo.

Conludo, alerlanlos que os valores até então provisionados pelo

Fundo constituem-se patrimônio destinado aos servidores municipais,

devendo ser aplicados aos fins e objetivos definidos na lei que o criou.

Nova lei, no sentido de utilizar os recursos do Fundo para outros
fins, não é prudente, face ao princípío da boa razão e do direito, visto que,

nenhuma norma retroage para prejudicar direitos, que no presente caso

afeta a garantia financeira inicial dos benefícios previdenciários dos servi

dorcs do município.

Nos termos acima, salvo melhor e superior juízo.

É a Informação.

DCM., em 13 de outubro de 1995.

JOSÉ DE ALMEIDA ROSA
Técnico de Controle Contábil
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Procuradoria
Parecer na 25.116/95

1. Através do presente expediente o Sr. Prefeito do Município de
Guaraniaçu promove consulta a esta Egrégia Corte, indagando se é possível
ao Município extinguir o fundo previdenciário, passando a assumir, mediante
lei específica, todos os encargos que estariam afetos ao mesmo.

2. Presentes os pressupostos de adtnissibilidade da consulta, na forma
do art. 31 da Lei na 5.615/67, pode ser conbecido o seu mérito.

3. A DCM., através da Informação na 1.140/95, bem analisa a
questão suscitada, respondendo com clareza as dúvidas suscitadas, e expen
dendo considerações acerca do terna.

4. Cumpre, tão somente aduzir que pode o cllefe do Executivo
Municipal enviar mensagem ao Legislativo visando a extinQão, por lei, do
Fundo Previdenciário. Remanescerão, por óbvio, as responsabilidades perti
nentes à gestão do fundo, enquanto existente, sendo a!erida por esta Corte
a correção dos procedimentos por ocasião da prestação anual de contas do
Município.

5. Isto considerado, este Ministério Público especial se manifesta
pela possibilidade da extinção do Fundo, consoante indagado na consulta.

É o Parecer.

Procuradoria, em 24 de novembro de 1995.

ELISEU DE MORAES CORRÊA
Procurador
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA

1. EXTINÇÃO
CRIADORA.

RELATOR
PROTOCOLO N"
ORIGHI
INTERESSADO
DECISÃO

- 2. UTILIZAÇÃO DO SALDO .; LEI

Conselbeiro João Féder
38.848/95-TC.
}"lunicípio de Sabáudia
Presidente da Câmara
J<esolução na 2.467/96-TC. - [unânime]

Consulta. Rcvoga~ão da lei que instituiu o Plano ele
Previdência Social c criou a Caixa de Assistência dos
Servidores, alegando-se a incorreta utilização (los recur
sos pejo l~xecutivo. Resposta no sentido de que tal ato
não é recomendável, mas é Ilossívcl, desde que os recur
sos depositados no referi( o Fundo sejam. utilizados
sornon tc para os fins anteriormente definidos pela lei
que o criou.

o Tribunal de Contas, nos lermos do voto do Relator, Conse
lheiro João Féder, responde à Consulta, de acordo com a Informação
nO 1.440/95 da Diretoria de Contas Municipais.

Participaram do julgamento os Conselheiros I<AFAEL IATAU

RO, JOÃO FÉDER, JOÃO CÃNDIDO F. DA CUNHA PEREII<A,

NESTO]< BAPTISTA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DASILVA, HEN

RIQUE NAIGEBOREN.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LAURJ
CAETANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 05 de março de 1996.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presi,\ente
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Diretoria de Contas Municipais
Informação nO 1.440/95

A Câmara '\'Iunicipal de Sabáudia, pelo seu Presidente, Sr. Vilson
Bana, juntamente com os Vereadores facomo Masquetti (líder das bancadas
coligadas PTB, PDT e PL) e Ilso Mendes (Presidente do PFL), consultam
esta Egrégia Corte de Contas, acerca da possibilidade de revogação da Lei
Municipal nO 33/93, que institui o Plano de Previdência Social do Servidor

PúJJlico e cria a Caixa de Assistência, alegando a falta de aplicação
financeira e a incorreta utilização desses recursos pelo Executivo.

2. PRELIMINARMEl\lTE, a autoridade é competente para for
mular consulta, bem como a matéria atende aos requisitos dispostos no
artigo 31 da Lei nO 5.615/70.

NOHÉRITO
3. Instruem a inicial: a) Folocópia do periódico Fol],a de Londrina,
de 30.09.95, p. 2 e b) Lei Municipaln" 33/93, requerida mediante contato
telefônico aos dias 30.10.95.

4. Pri meiramentc, convém assinalar que incumbe ao Poder Público,
na forma da lei, a prestação de serviço público. Sendo assim, a previdência

social, como serviço próprio da entidade estatal, é precipuamente serviço
para o público. COIno contrapartida, correspondc um direito do usuário de
exigir da Administração ou de seu delegado o serviço que um ou que outro
se obrigou a prestar.

5. Nos termos da Lei nO 33/93 em tela, cabe à Caixa de Previdência
(e não ao Prefeito), a prestação elos benefícios indispensáveis ao atendi
mento na área da previdência social. Isto por ';lue o Município descentrali
zou esta atividade essencial, outorgando a titularidmlc da prestação por lei,
a outra entidade autônoma, no caso em comento, a Caixa.

6. Como entidade integrante da administração indireta do Município
de Snbáudia, a Caixa de Previdência, sendo urna autarquia é "ente adminis
trativo autônomo, criado por 'ei especijica, com personalidade de direito ptÍblico,

238 R. Trih. Conlas EsI. Parané n. 117 jan.fmar. 1996.
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patrimÔI.ÚO próprio e atribuições estatais especificas." (Direito Adnlinistra
tivo Brasileiro, 20' ed. Ed. lvlalheiros: 1995, p. 307).

7. Sendo assim, a prestação elo serviço, só pode por lei ser criado ou
modificado pelo Poder Público que o criou. Portanto, quanto a extinção da
Caixa de Previdência (e conseqüentemente do Plano), entende-se desacon
selhável, no entanto possível, mediante lei de iniciativa do Executivo e
aprovada pela Cãmara lvlunicipal.

8. Ademais, o numerário correspondente fi dotação orçamentária da
Caixa, por constituir-se de patrimônio dos servidores públicos municipais,
entende-se que não poderá ter outra finalidade, além das ~rcvistas no artigo
I" c/c os artigos 51, 53 e 54 da Lci n" 33/93. E o que dispõe o artigo 51
da apreciada lei:

"ArL 51. A receila arrecadada, nos lermos do art. 44 desta lei, será
destinada à cobertura elos benefícios e das despesas com o gerenciamento
do Plano de Previdência Social, não p()c.lcndo em hipótese nenlltlma
te r aplicação c.livcrsa.
Parágrafo único - Serão nulos de pleno clireito 05 atos que violarem 05

preceitos deste artigo."
(grifamos)

9. Sendo assim, crnIJora possível a revogação, os recursos dos bene
ficiários depositados na respectiva Conta Especial, deverão ser utilizados
somente para os fins anteriormente definidos pela lei que o criou, sob pena
de ensejarem ação correspondente.

10. Por conseguinte, não há óbice legal para aplicação das reservas do
Plano, à luz ,los dispositivos legais abaixo discriminados:

"Art. 53. A aplicação das reservas do PIano tem as seguintes finalidades:
I - a segurança quanto à recuperação ou conservação do valor, em poder
aquisitivo, do capital investi{lo, bem como quanto ao recebimento
regular dos juros previstos para a aplicação da renda fixai
I I - a obtenção de rendimento compatível com a segurança e grau de
Íiquidez nas aplicações.
Art. 54. Para alcançar os objetivos enumerados no artigo anterior, o
órgão de Gerenciamento do Plano manterá conta de depósito nos
estabelecimentos bancários oficiais, podendo realizar as seguintes ope
rações destinadas a produzir renda e formar patrimônio:
I - aquisição de títulos da dívida pública;
11 - aplicações em cadernetas de poupança;
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IlI- aplicações em depósitos de renda fixa - RDB/CDB;
IV - aplicações em fundo de aplicações financeiras de curto prazo;
V - construção ou aquisição de imóveis para uso próprio;
VI - aquisição de bens móveis para uso próprio.

11. Correta a posição da Câmara, ao exercitar a sua função de controle
e fiscalização , sobre a Àdministração. No entanto, cabe à Câmara, à vista
da Lei na 33/93 C resl'eetivo Estatuto, requisitar à Caixa de Previdência
(ente autárquico), inlormaçõcs ao Superintendente sobre matéria que
entender pertinente, previamente detenninada, por agir por direito próprio
c com autoridade pública, bem corno sem subordinação hierárquica para
com a entidade-matriz.

12. Conforme o exposto, guanto à extinção da Caixa de Previdência,
consideran10s não recOInendávcl, mas possível, nos termos acima exarados.

É a Informação, S.M.}.

DCM, em21 de novembro de 1995.

CLAUDIAMARIA DEINICHE HEY
Assessora Jurídica
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LOM - LEGALIDADE

1. DESTINAÇÃO DE PERCENTUAL DO ORÇAME1'.'fO À
SAÚDE PÚBLICA.

RELATOR
PROTOCOLO N"
ORIGEH
INTERESSADO
DECISAo

Auditor Oscar Felippe Loureiro do Amaral
20.012194:rC.
i\'lunicípio de Terra Roxa
Prefeito Municipal
Resolução n'' 1.217/96-TC. - (unânime)

Consulta. Le~alidadede ,lispositivo da LOH que obriga
o rnunicípio a destinar à saúde pública nunca menos do
que <lctcrminado percentual do orçamento, (lcvcndo tal
ato ser respeitado. Não há que se falar em _inconstitu
cionalidade da lei por ofensa ao artigo 167, IV da
Carta Fe,lera!.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Auditor
Oscar Felippe Loureiro doAmaral, responde à Consulta, ,le acordo com o
Parecer na 26.674/95 da Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAU
RO, JOÃO CÃNDIDO F DA CUNHA PEREIRA, QUIÉLSE CRI
SÓSTOMO DASILVA, HENRIQUE NAIGEBOREN e osAuditores
OSCAR FEUPPE LOUREIRO DO AJvlARAL e FRANCISCO BOR
SARI NETTO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LAURIr CAETANO DA SILVA.
Sala das Sessões, em 06 de fevereiro ,le 1996.

ARTAGÃO DE I"IATIOS LEÃO
Presidente

o Parecer nO26.674/95 da Procuradoria do Esfado, qucfulldalll.mla a presente d •ocísôo, está
publicado nesta RCl.'isia como Parecer em Destaque na página 125.
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PODER LEGI8LATNO

1. OUVIDORIA GERAL - CRIAÇÃO - 2. INCLUSÃO NA
DOTAÇÃO DACÂ.t'IARA.

RELATOR
PROTOCOLO N"'
ORIGHl
INTERESSADO
DECISAo

Conselheiro Henrique N aigcborcn
38.312/95-TC.
j\'lunicípio ele ~'latinhos

Presidente (la Câmara
Resolução n'' 2.406/96-TC. - (unânime)

Consulta. possihiliJaJc Ja Câmara, através (le ato ad
ministrativo (Lo Presidente da mesa, criar em seu orga
nograma um setor de Ouvhloria Gera], (lcVCIl(lo os
recursos n~ccssários à sua manutenção fazer parte da
dotação orçamentária específica da Câmara. Quanto à
criação de um setor de assistência social a resposta é pela
negativa, por ferir o pr-inoípio (la separação dos poderes.

..

o Tribunal deContas, nostermosdovoto,loRelator, Conselheiro
Henrique Naigeboren, responde à Consulta, nos termos da Informação n"
1.183/95 da Diretoria de Contas Municipais. .

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAD

RO, JOÃO CÃNDIDO F. DA CUNHA PEl<EIRA, NESTOR BAP
TISTA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA, HENRIQUE NAI

GEBOREN e o Auditor OSCAR FELIPPE LOUREIRO DO AMA

I<AL.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este -r;:ibunal, LAURI
CAETANO DA SILVA.

Saladas Sessões, em 29 de fevereiro de 1996.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

242 1(. Trib. Contas Esl. Paraná 11.117 jUll./mar. 1996.
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Diretoria ,Ie Contas 1'lunicipais
Informação n" 1.183/95

A Câmara Municipal de J'-'1atinbos, pelo seu Presidente, Sr.
Benedito ]acomit, consulta esta Egrégia Corle de Contas, !lOS seguintes
termos expostos na sua peça exordial: "Pode a Câmara JvIunicipal de
l\1atinhos/PR, por ato administmtivo do Presidente da Mesa da Casa,lmer
const-arem seu organograma c, colocarem funcionamento um setor de Duvidaria
Geral e Assistência Social, sem ônus para o Erá"io Púb/;co J\1unicipal?"

l 2. PRELIMINARMENTE, a autoridade é competente para for-
mular consulta perante esta Code de Contas, bem como a matéria atende
aos requisitos dispostos no artigo 31 da Lei n" 5.615/70.

NO 1'lÉRITO

r

3. A atribuição típica e predominante da Câmara é a normativa; no
entanto, nem todas as funções que ~ mesma exerce decorre da característica
representativa que Ibe é inerente. A luz deste entendimento, basicamente
os legislativos municipais exercem funções complementares, na inedida em
que as Câmaras se fizerem mais presentes nas decisões comunais, vale dizer,
quanto mais participativas, mais c maiores são estas funções.

4. Ora, a Câmara dos Eclis, como representante do poder político,
catalisa mais facilmente os problemas locais, desde que efetivamente esteja
em contato com a população. Portanto, objetivando solucionar reivindicações
ela comunidade, entende-se pertinente a criação de uma Ouvidoria própria,
integrando a Câmara Municipal, desta forma, com o povo comunitário.

5. A respeito da função integrativa da Câmara lvlunicipal, "'1ayr
Godoy (A Cãmara Municipal, Ed. Universitária do Direito, 3" ed.: São
Paulo, p. 45) informa o seguinte:

"É função~ue cal)c ao Legislalivo, não só comandar, mas via6iliz5-la,
também. oc não assumi-Ia, estará cortando o impulso comunitário
ou propiciando a criação de outro lipo de liderança, fora da estrutura
natural, capaz de demonstrar, em um êxito eventual, para apressada
conclusão, a desnecessidade da Câmara."

6. Portanto, entende-se que a criação ele uma Ouvidoria, não se
traduz em interferência indébita do Legislativo no Executivo, ao contrário,
demonstra-se uma função de colaboração da Eclilidade para o bom governo
local.
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7. Dispõe o artigo 35, inciso III da Lei Orgânica l\'lunicipal, que:

"Art. 35 - Compele, privativamente, à Câmara r.lunicipal:
III - Dispor sobre sua organização, funcionamento e segurança."

Sendo assim, a Câmara Municipal, como órgão colegiado, ,Ielibera
pelo Plenário, administra-se pela Mesa e representa-se pelo Presidente. Na
luz deste entendimento, compete ao Plenário, no uso de suas atribuições,
votar leis e demais atos normativos previstos na Lei Orgânica Municipal;
e à Mesa, apenas a execução das deliberações do Plenário. E nos moldes da
legislação acima mencionada, a criação de um setor de Ouvidoria pode ser J
feita através de lei, obedecendo as normas definidas no respectivo Regimen-
to Interno.

s. Doravante, em relação à criação de setor de Assistência Social pela
Câmara f./lunicipal, entende-se n50 ser permitido a ela intervir direta e
concretamente nas atividades reservadas ao Executivo. A interferência de
um Poder no outro é ilegítima, por atentatória da separação institucional
dos poderes (CF, art. 2 0

) . ...

9. O saudoso publicista Hely Lopes Meirelles (Direito Hunicipal
Brasileiro, Ed. Malheiros: 1993, 6" ed: São Paulo, p. 440) nos ensina
que:

"De UI11 modo geral, pode a Câmara por deliberação do plenário indicar
medidas administrativas ao prefeito adjuvandi causal isto é, a título de
colaboração e sem força coativa obrigatória para o Exccutivoi o que não
pode é prover situações concretas por seus próprios atos ou impor ao
Executivo a tomada de medidas específicas de sua exclusiva competência
e atribuição. Usurpanclo funções do Executivo ou suprimindo atribui
ções elo prefeito, a Câmara praticará ilegalidade reprimível por via
judicial."

10. Este também tem sido o entendimento do STF concomitante

mente com os TrilJunais estaduais: que é inconstilucional o deslocamento

do poder administrativo e regulamentar do Executivo para o Legislativo

(STF, RT 200/61; TJMG, RT 200/394; TJSP, RT 176/161,
177/578,190/405, 216/344).

11. A propósito, resolveu o Tribunal de Contas, em consulta pertinen-
te à espécie, o que segue:
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RELATOR: Conselheiro AIHAGÃO DE MATTOS LEÃO
PROTOCOLO 01": 13.339/91-TC.
ORIGEk'l: Câmara Municipal de Cbopinzinho
DECrSAO: Resolução n" 9.541/91-TC.
Consulta. Câmara f...'lunicipal de Cbopinzinho. Impossibilidade de re
passe de verbas a título de doação. Ato sem revestimento de formalidades
legais e eivado de vício. Distinção de atribuições dos Poderes Legislativo
e Executivo cabendo à Câmara tão somente a função legislativa.

12. Conforn1c o exposto, respondemos positivamente ao primeiro
quesito, pela possibilidade de criação de um setor de Ouvidoria na Câmara
Nlunicipal; mediante lei municipal, sendo que os recursos necessários para
sua manutenção, deverão adentrar na dotação orçamentária específica da
Cãmara lvlunicipal, devendo o Executivo Municipal repassá-los na propor
ção de suas necessidades, já que é incabível faticamen te a prestação de
serviço a título gratuito. Salientamos, todavia, que os dispêndios do
Legislativo restringem-se àqueles realmente necessários ao cumprimento
de sua função precípua que é a de legislar, não competindo conceder
subvenções ou fazer assistência social.

13. Quanto ao segundo quesito, respondemos negativan1ente, pela
impossibilidade, por ferir o princípio fundamental de separação dos poderes
(Cf, art. 2°).

É a Informação, SMJ.

DCM, em 31 de outubro de 1995.

CLAUDIA MARIA DERVICHE HEY
Assessora Jurídica
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PRESTAÇÃO DE CONTAS - CONVÊNIO

1. APLICAÇÃO FINAL~CEIRA-AUSÊNCIADE EXTRATO-
2. LICITAÇÃO -AUSÊNCIA- ILEGALIDADE.

•...

RELATOR
PROTOCOLO N"
ORIGHI
INTERESSADO
DECISÁO

Consell,eiro João Fécler
41.829/94-TC.
j\!lunieípio de Pinhais
Prefeito Municipal
Resolução n" 32/96-TC. - [unânime]

Prestasão de Contas de Convênio. Desaprovação do
referido convênio devido a três fatores: ausência de
extratos bancários de aplicação financeira, desobediên
cia do prazo previsto no artigo 21, § 2°, V, da Lei nO
8.666/93 c ailHla a ausência (te licitação em urna deter
Ill.inada despesa.

...

o Tribunal deContas, nostermos dovalo do Relator, Conselbeiro
JoãoFéder, desaprova a presente Prestação deContas deConvênio, firmado
entre o ]vlunicípio interessado e a FUNDEPAR, referente ao exercício
financeiro de 1994, no valor de CR$ 5.363.967,34 (cinco milbões,
trezentos c sessenta c três mil, novecentos e sessenta e sete cruzeiros e trinta
e quatro centavos), de acordo com o Parecer nO 26.629/95 da Procuradoria
do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselbeiros RAFAEL IATAU
RO, JOÃO FÉDER, JOÃO CÂNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA,
HENRIQUE NAIGEBOREN e osAuditores FRANCISCO BORSA
RI NETTO e ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LAURI
CAETANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 16 de janeiro de 1996.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

.,
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..

...

Procuradoria

Parecer nO 26.629/95

Trata-se de protocolo enviado pelo Senhor Prefeito Municipal de
Pinhais, para apreciação deste Tribunal de Contas, relativo a Prestação de
Contas de Convênio, celebrado entre o MUÍ1icípio e a FUNDEPAR, no
valor de CR$ 5.363.967,34 (cinco mi1l1ões, trezentos c sessenta e três mil,
novecentos e sessenta e sete cruzeiros reais e trinta e quatro centavos), no
exercício financeiro de 1994.

A Diretoria Revisora de Contas, após analisar o protocolado,
solicitou, através das Instruções n"s 4.533/95 e 6.671/95, apresen
tação de extratos bancários de aplicação financeira; explicações quanto
à não observãneia do prazo previsto no inciso V do § 2° do art. 21 da
Lei nO 8.666/93, além de esclarecimentos guanto à ausência de procedi
mento licitatório relativo ao documento de despesa de fls. 41 dos autos.

Em resposta, o Prefeito Municipal alegou não ter havido a
individualiza~ão do crédito recebido, não sendo possível também serem
individualizadas as rendas decorrentes das al?lica~õcs financeiras. Este
procedimento desobedece frontalmente o estabelecido no art. 2°, § 1°, letra
i do Provimento ü2/94-TC.

Quanto à inobservãncia do prazo estabelecido pela Lei n" 8.666/93,
no seu art. 21, § 2°, inciso V (hoje, inciso IV, por força da Lei na 8.883/94),
em 'lue pese a alegação em contrário da Municipalidade, o que se observa
é a desobediência ao l?receito estabelecido no § 3

0
do art. 21 da lei, que

regulamenta o início da contagem do prazo referido.

Por últinlo, com relação à ausência de procedimento licitatório
relativo ao documento de despesa de fls. 41, o argumento fundado em
hipótese de dispensa de licitação não encontra respaldo legal, devendo
portanto deternlinar-sc a responsabilidade por tal procedimento.:

De todo o exposto, este Ministério Público Especial confirma o
entendimento contido na Instrução nO 8.433/95 da DRC, opinando pela
clesaprova9ão da presente Prestação de Contas de Convênio.

E o Parecer.

Procuradoria do Estado, em 18 de dezembro de 1995.

ANGELA CASSIA COSTALDELLO
Procuradora

R. Trib. Contas Est. Paraná n. 117 jan./mar. 1996. 247

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



PRESTAÇÃO DE CONTAS - CONVÊNIO

1. OBRAS -ATRASO - 2. INSTAURAÇÃO DE AUDITORIA

RELATOR
PROTOCOLO N"
ORIGHI
INTERESSADO
DECISÃO

Auditor Francisco Borsari Netto
4.591/95-TC.
1vlunicípio de Santa Amélia
Prefeito ]v! unicipal
Resolução n" 76/96-TC. - (por maioria)

Prestação de Contas de Convênio. Desaprovação do
referido convê n io," por não ter sido a obra concluída
na data prevista. Instauração de auditoria para apurar
irregularidades.

..

o Tribunal de Contas, nos termos da proposta de voto do
Conselheiro RAFAEL IATAURO:

I - Desaprova "l'resentc Prcstação de Contas de Convênio firmado
entre o interessado c a fUNDEPAR, referente ao exercício financeiro de
1993/94, no valor de CR$ 35.803.293,00 (trinta e cinco milhões,
oitocentos c três mil, duzéntos e noventa e três cruzeiros reais);

II - Determina a realização de uma Auditoria, por este Tribunal, no
Município a fim de levantar irregularidades e possíveis prejuízos ao erário.

Acompanharam o voto do Çonsel4eiro RAFAi::L IATAURO, nos
termos acima, os Conselheiros ]OAO FEDER, ]OAO CANDIDO F.
DA CUNHA PEREIRA e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMA
RÃES (voto vencedor).

O Relator, Auditor FRANCISCO BOI~SARI NETTO, votou
pela instauração de tomada de contas especial, na forma do artigo 5" do
Provimento n" 02/94, nos termos do Parecer nO 26.595/95 da Procuradoria
do Estado junto a esta Corte, sendo acompanhado pelo Conselheiro
HENRIQUE NAIGEBOREN(voto vencido).

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LAURI
CAETANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 16 de janeiro de 1996.

ARTAGÃO DE 1vlATTOS LEÃO
Prcsidcnte
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Dirctoria Rcvisora ,lc Contas
Informação n" 8.011/95

Após diligência externa, retorne a esta Diretoria a Comprovação
de Convênio (FUNDEPAR), rcfcrcnte ao exercício financeiro de 1993/94
no valor de CR$ 35.803.293,00 (trinta e cinco milhões, oitocentos e três
mil, duzentos e noventa e três cruzeiros reais).

Rcexaminando-a, cumpre-nos informar que o interessado atendeu
o solicitado pela Instrução n° 6.669/95, anexando Tormode Compatibili
c1acle físico-f:inanccira.

A obra em questão refere-se ao Convênio n° 572/93, datado de
16.12.93, com prazo para a conclusão previsto para 13.06.94 e vigência
até 10/12/94.

As informações anexadas pelo DECOM estão datadas de 10.10.95,
as quais demonstram os valores das parcelas liberadas, datas, percentual da
ohra e infonna ainda que a diferença repassada é maior em relação ao
executado e que a obra encontra-se com 52,41% executada.

O DECOM anexa informação n" 1.104/95-COB, a qual não se
refere a este Convênio c sim ao Convênio n° 1.067/93 de 04.03.94, com
prazo de 420 dias, término previsto para 28.04.95 e 600 dias de vigência,
término da vigência 25.10.95, entende esta Diretoria que esta informação
anexada visa alertar que o Nlullicípio não vem cumprindo com suas
responsabilidades conveniadas, pois neste termo consta a informação de
que a obra não foi iniciada (Prestação de Contas, protocolo nO 4.592/95
encaminhaclo a origem em 25.09.95).

Diante das informa~ões contidas no protocolado onde demonstra
não estar compatibilizada a obra, concluímos pela desaprovação da referida
Prestação de Contas, sugerindo uma Auditoria ao Município para levantar
irregularidades e possíveis prejuízos ao erário.

É a Instrução.

DRC, em 31 de outubro de 1995.

CARLOS FERNANDO GOGOSZ
Oficial dc Controlc
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PROJETO DE LEI - INICIATIVA

1. DOTAÇÃO ORÇAHENTÁRIA- LEGISLATIVO - REPASSE.

REL\TOR
PROTOCOLO N"
ORIGHI
INTERESSADO
DECISi\O

Consclbciro j-Ícnriquc NaígcLorcn
12.597/95-TC.
Município cle Queclas cio Iguaçu
Presidente da Câmara
Resolução n" 2.238/96-TC. - {unânime]

Consulta. Irrcgulariclaclc em Projeto (le Lei (le iniciativa
(lo Legislativo para repasse, (Inrante a execução do
orçamento, de dotações orçamc rrtãr ias com objetivo de
suplementar outras, tCIHl() em vista que a Lei Orgânica
do i'lunicípio dispõe que a iniciativa em matéria orça
mentária é (to Poder Executivo.

o Tribunal cle Contas, nostermosdovoto do Relator, Conselheiro
Henrique Naigeboren, responde à Consulta, de acordo com a Informação
n" 1.011/95 da Diretoria de Contas Municipais e Parecer n" 2.154/96 da
Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAU

RO, JOÃO FÉDER, JOÃO CÂNDIDO F. DA CUNHA PEREIl<A,

NESTOR BAPTISTA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DASILVA, HEN

RIQUE NAlGEBOREN.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LAURI
CAETANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 27 de fevereiro de 1996.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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Diretoria "e Contas Municipais
Informação n" 1.011/95

Retoma a esta Diretoria, o protocolado de nO 12.597/95, por determi

nação do douto Plenário desta Casa, mediante a [~esolução nO 7.532/95; com

objetivo de ser novamente analisado.

[(efere-se o precitado processo à consulta formulada pela Cãmara

Municipal de Quedas do Iguaçu, na figura de seu Presidente, Sr. Marco
1 Aurélio Giralcli.

O Consulente relata que tramita naquele Poder. O Projeto de Lei

nO 004/95, que autoriza o repasse de verbas do orçamento da Câmara para
a Secretaria Municipal de Saúde, destinado a custear despesas com aqui
sição de medicamentos para doação a pessoas carentes.

Após expor os fatos, questiona sobre a legaliclade do repasse'.

NO MÉRITO
Os controles orçnmcntários e financeiros dos Legislativos ~'luni

cipais processam-se de duas formas:

1. CENTRALIZADO: quando as despesas são processadas pela
contabilidade cIo Executivo. Neste caso, os gastos necessários à remunera

ção dos agentes políticos, salários dos serviclorcs e demais despesas são
requisitados à Prefeitura !vIunici pal, quetTI fará o processamento dcvido,
constituindo-se como Ordenador das Despesas o Prefeito Municipal.

Todas as alterações orçamentárias necessárias em dotaçõcs da Câmara
são feitas pela Prefeitura, em confonnidade com a disponibilidade do percentual

autorizado na lei orçamentária, se dela constar referida liberalidade.

Esgotado o limite estabelecido na lei de meios, para qualquer

suplementação deve-se buscar nova autorização legislativa, específica para
a suplementação pretendida, c, jamais aumento do percentual.

2. DESCENTRALIZADO: quando as despesas são processadas di
retamente, em contabilidade própria, pela Câmara r>'\unicipal.

N este sistema, as altcreçôcs orçamentárias necessárias serão pro
cedidas dentro do universo de valores consignados ao Legislativo, com
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Toda\~a, caso seja outro o entcndiIncnto deste douto Plenário, passan1DS

a análise das questões indagaclas, ele acordo com a IcgislaSão municipal ora
anexada, encaminhada após solicitação àquela !\'\unicipaliclade.

No que se rcrere à nomeação dos servidores esta é inadmissível
uma vez que enlbora arrovados no concurso, anlbos loram reprovados no
exame médico ao (.Iua foram submetidos. Àssim, ainda que nomeados,
teriam sua. posse "CC aela, em função do disposlo no adigo 20, inciso VI da
Lei n'' 774/91, que dispõe:

"Art. 20 - Só poderá ser empossado em cargo público quem satisji;:<2r os
scçuintes requisitos:

... \lI - gO;:Ql' de boa saúde, comprovada em inspeção médica."

Diante disto, mesmo que prorrogado o prazo de validade do
Concurso Público, não há como proceder-se a investidura nos cargos
püblieos.

• Quanto" segunda ':juest50 formulada, temos que o Estatuto dos
Funcionários Civis de Nova Fálima não previu a hiI,Jólese de transforrnação
de empregos públicos em cargos públicos para aqueles funcionários que em
05.10.88 n50 tinbam a estabilidade prevista no artigo 19 do Ato das
Disposições Constilucionais Transitórias. Eslabelece o artigo 226 da Lei
nO 774/91:

"Art. 226. O servidor celetista detentor de estabilidade conforme os preceitos
do art. .19 do Ato das Disposições Constitucionais 1~'ansitórias, terá,
concomitantemente a sI/a Ilolllcação em Cal!/O de provimento CjetiL'O dccon'cntc
da aprovação em concurse plÍb/ico dccrcíada a sua c/etiL'ação. "

Neslas condições, os servidores que não foram beneficiados pelo
referido artigo perm<.lneCeranl sob a égide ela CLT. Em conseqüência, a
servidora que continuou recolbendo seus encargos para o INSS, somente
poderá ser inativada pela Previdência Social, nfio podcudo a Pre[ei-Lura arcar
com este ônus.

Diante do exposto, na bipótese deste Plenário enteneler devida a
resposta, opinamos 110 sentido de que a presente Consulta seja respondida
nos termos acirna expostos.

É o Parecer.

DAT], em 13 de outubro ele 1995.

IvlARISA DE FÁ"m"lA C. BONKOSKI13ERTHOLDO
Assessora Jurídica
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Ao Legislativo, resta competência para emendar o orçamento ou
projetos que o modifiquem, somente nas condições rctrocitadas.

Portanto, é irregular o Projeto de Lei nO 004/95, de iniciativa do
Legislativo, para repassar, em plena execução do orçamento, dotações
orçamentárias com objetivo de suplementar outras, para cobrir despesas
que são de encargos exclusivo do Executivo.

1\To entanto, se ° Legislativo não necessitar de tais recursos e
efetivamente estiver imbuído do desejo de abdicar dos mesmos, nada obsta
que o Executivo tome as providências legais e adlninishativas cabíveis para
ti materialização do fato.

Ànte o exposto, s.rri.s.j.

É a Informação.

DCM, em 14 de dezembro de 1995.

JOSÉ DE ALMEIDA ROSA
Técnico <Ie Controle Contábil
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RECURSOS - REPASSE

1. ATRASO SISTEMÁTICO - 2. COMPETÊNCIA DO PODER
JUDICIÁRIO.

RELATOR
PROTOCOLO N"
ORIGEM
INTERESSADO
DECISAo

Consell,eiro João Cãndido F. da Cunl" Pereira
37.799/95:rC.
l"lunicípio de \firmoml
Presidente ela Câmara
Resolução u" 2.324/96-TC. - (unãnime)

Consulta. Procedimento a ser a<.1ota(lo (liantc do atraso
no repasse (le recursos à Câtnara, por parte (lo Executi
vo. Por Ser assunto cstranllo a esta Corte, deve o
intercssac10 recorrer ao Poder ]\Hliciário.

o Tribunal ,le Contas, nos termos dovoto do Relator, Conselheiro
João Cândido F. da Cunha Pereira, responde à Consulta, nos termos do
Parecer nO 24.337/95 da Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os COllselbeiros RAFAEL IATAU
](0, JOÃO CÃNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, NESTOR BAP
TISTA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA, HENRIQUE NAr
GEBOREN e o Auditor OSCAR FELIPPE LOUREIRO DO A.tvIA
RAL.

Foi presente o Proeurilclor-Geral junto a este Tribunal, LAURI
CAETANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 29 de fevereiro de 1996.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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Procuradoria

Parecer na 24.337/95

o protocolado em apreço versa sobre consulta formulada pelo

Presidente da Cânlara ~llunicipaI de Virrnond, sobre quais providências

deverá tomar o Legislativo local, diante do sistemático atraso no repasse

dos recursos orçamentários previstos para aquela Casa de Leis, por parte

do Cbefe do Poder Executivo.

Preliminarmente, cumpre assinalar que o Consulcntc figura den

tre as Autoridades elencadas no art. 31 da Lei Estadual nO 5.615/67, para

dirigir-se a esta Casa e a matéria objeto da presente Consulta embora se

trate de caso concreto, já f~i enfrentada por este Tribunal em casos

semelhantes, portanto, entenllemos que a mesma deva igualmente ser

acolbida.

No que tange ao mérito da Consulta, este Ministério Público,

considerando que o assunto em pauta, guarda perfeita identidade com o

questionamento formulado pela Câmara Municipal de Cerro Azul, propõe

que a mesma seja respondida nos termos do Parecer »" 7.248/95, desta

Procuradoria, o qual foi acatado pelo Douto Plenário através da Resolução

na 4.167/95.
Quanto ao pedido para que este Eg. Tribunal venha a intervir e

auxiliar a Câmara a solucionar o impasse, entendemos que tal tnedida

rcfoge a competência atribuída às Cortes de Contas, portanto, resta ao

Legislativo em caso de descumprimento por parte do cbefe do Poder

Executivo de efetuar os repasses de recursos orçamentários previstos,

recorrer ao Poder Judiciário, para que sejam cumpridas as disposições

contidas na Lei 1vlaior que rege o lvlunicípio.

É o Parecer.

Curitiba, em 08 de novembro de 1995.

ZENIR fURTADO KRACHINSKI
Procuradora
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SERVIDOR PÚBLICO

1. CONCURSO PÚBLICO-NOJ\lEAÇÃO-2. ESTABILIDA
DE 3. APOSENTADORIA - PREVIDÊNCIA SOCIAL.

RELATOR
PROTOCOLO N°
ORIGHl
INTERESSADO
DECISÃO

Conselheiro Quiélse Crisóstomo da silva
35.698/95-TC.
f.,'lunicípio ele Nova Fátima
Prefeito Municipal
Resolução n" 2.378/96-TC. - [unânime]

Consulta.
1. Impossibilidaclc da n orneaçâo de servidores aprovados
em concurso vúbliCOt llOrém reprovados no exame mé
dico ao qual toraru subnlctidos, conforme disposto na
Lei Municipal,," 774/91, art. 20, VI.
2. Servidores que crn 05.10.88 não tinham a estabili
Jac1e prevista no artigo 19 do ADCT, não beneficiados
pela tci P.'1-u ll icipa l, permanecendo sob a égide da CLT,
somente poderão ser inativaJos pela Previdência Social,
não podendo a prefeitura arcar com este ônus.

o Tribunal deContas, nostermosdovotodo Relator, Conselheiro
QuiélseCrisóstomo daSilva, responde à Consulta, deacordo como Parecer
nO 8.268/95 da Diretoria deAssuntos Técnicos e Jurídicos desta Corte.

Participaram do julgamento os Conselbeiros RAFAEL IATAU
RO, JOÃO CÃNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, NESTOR BAP
TISTA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA, HENRIQUE NAI
GEBOREN e o Auditor OSCAR FELIPPE LOUREIRO DO AMA
RAL.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Iribunal, LAURI
CAETANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 29 de fevereiro dc 1996.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



•

Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos
Parecer na 8.268/95

A Prefeitura Municipal de Nova Fátima, através do Ofício na
158/95, subscrito pelo Chefe da Municipalidade, vem diante deste Egrégio
Tribunal de Contas formular Consulta acerca da situação funcional de dois
de seus servidores.

De conformidade com O artigo 31 da Lei Estadual nO 5.615/67,
o Consulente está legitimado a consultar perante esta Corte de Contas.

A dúvida constante do ofício exordial refere-se aos servidores
Tereza Alves de Melo e Manoel Aparecido Abílio admitidos, respectivamen
te, em maio de 1986 e janeiro de 1987, ambos pelo regime CLT.

Esclarece o Consulentc que em 29 de agosto de 1991 a Prefeitura
passou de regime celetista para o estatutário, sendo que em janeiro de 1992
toi aberto Concurso Público Municipal, do qual particiEaram os servidores
mencionados, os quais não obtiveranl aprovação quando da realização do
exame médico. Iniorma que, embora a reprovação médica, ambos perma
neceram em atividade, reivindicando agora, a servidora, sua aposentadoria
por invalidez.

Assim, questiona o Consulente:

"1. Como proceder com referência à nomeação dos dois? Sendo que o prazo
do concurso era de dois anos?
2. Quanto a reivindicação da AposeSntadoria por Invalidez, se o médico
confirmar através da Perícia Médica que ela terá que ser aposentada, será
aposentada pelo INSS, 0/.1 pela Prefeitura, sendo que ela continua recolhendo
seus encargos para o INSS?"

Relativamente às indagações formuladas, vislumbra-se na espécie
uma situação concreta sobre a qual não cabe pronunciamento deste
Tribunal, pois estes atos sornerrte devem ser apreciados na ocasião de seu
registro.

É neste sentido a Súmula na 110, do Tribunal de Contas da União:

"Nas consultas formuladas ao Tribunal pelas autoridades competentes, ante
dúvidas suscitadas na apiicaçâo de dispositivos legais e regulamentares que
abranjam pessoas ou entidades e matérias sob a sua jurisdição e competên
cia, as respostas tem caráter normativo e constituem prejulgamento da tese,
mas não do fato ou caso concreto. "

Diante do exposto, opinamos no sentido de que seja julgada
prejudicada a presente consulta, não se adentrando no exame do mérito.
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Todavia, caso seja outro o entendimento deste douto Plcnário, passamos
a análise das questões indagadas, de acordo com a legislasão municipal ora
anexada, cncaminbada após solicitação àquela Municipalidade.

No que se refere à nomeação dos servidores esta é inadmissível
uma vez que embora arrovados no concurso, ambos foram reprovados no
exame médjco ao qua foram sublnetidos. Assim, ainda que nomeados,
teriam sua posse vedada, em função do disposto no artigo 20, inciso VI da
Lei na 774/91, que dispõe:

"Art. 20 - Só podcrd ser empossado em carga público quem satisfizer os
seguintes requisitos:

... VI - gozar de boa saúde, comprovada em inspeção médica. "

Diante disto, mesmo que prorrogado o prazo de validade do
Concurso Público, não há como proceder-se a investidura nos cargos
públicos.

Quanto à segunda ,:!uestão formulada, temos que o Estatuto dos
Funcionários Civis de Nova .l-étime não previu a hiI;Jótcse de transformação
de empregos públicos em cargos públicos para aqueles funcionários que em
05.10.88 não tinham a estabilidade prevista no artigo 19 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias. Estabelece o artigo 226 da Lei
nO 774/91:

'Art. 226. O servidor celetista detentor de estabilidade conforme os preceitos
do art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais '[raneitárias, terá,
concomíianiemenie a sua norr:c~çãoem carf:l0de prouim~ntoefc~ivo decorrente
da aprovação em concurso puMco decretada a sua efetIVação.

N estas condições, os servidores que não foram beneficiados pelo
referido artigo permaneceram sob a égide da CLT. Em conseqüência, a
servidora que conlinuou recolhendo seus encargos para o INSS, somente
poderá ser inativada pela Previdência Social, não podendo a Prefeitura arcar
com este ônus.

Diante do exposto, na hipótese deste Plenário entender devida a
resposta, opinamos no sentido de que a presente Consulta seja respondida
nos "termos acima expostos.

É o Parecer.

DATf, em 13 de outubro de 1995.

MARISA DE FÁTIMA C. BONKOSKI BERTHOLDO
Assessora Jurídica

•

•,

..
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VEREADOR-REMUNERAÇÃO

• 1. V1NCULAÇÃO - DEPUTADOS ESTADUAIS - 2. CF/88 
ART. 29, V.

•

RELATOR
PROTOCOLOW
ORIGEM
INTERESSADO
DECISÃO

Conselheiro Henrique Naigeboren
13.511/95-TC.
Município de Campina da Lagoa
Presidente da Câmara
Resoluçâo na 2.016/96-TC. - (unânime)

Consulta.
l. possibilidade da fixação da remuneração dos Edis
tornando-se por referência percentual dos ganhos dos
Deputados Estaduais.
2. Impossibilidade de alteração da remuneração dos
Vereadores na mesma legislatura, conforme artigo 29,
V da CF/SS.

o Tribunal deContas, nostermos dovotodo Relator, Conselheiro
Henrique Naigeboren, responde à Consulta, de acordo com a Informação
nO 685/95 da Diretoria de Contas Municipais.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAU
RO, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA, HENRIQUE NAIGE
BOREN e os Auditores OSCAR FELIPPE LOUREIRO DO AJ,iíA

RAL, JOAQUIM ANTôNIO ANíAZONAS PENIDO MONTEIRO
e FRANCISCO BORSARI NETTO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LAURI
CAETANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 22 de fevereiro de 1996.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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Diretoria de Contas Municipais
. Informação n" 685/95

O Senhor Presidente da Cãmara de Vereadores de Campina da
Lagoa, considerando os termos da Resolução nO 728/95, gue desaprovou
a prestação de contas do Legislativo, relativa ao exercício de 1993, dirige
consulta a esta Corte com o propósito de esclarecer dúvidas sobre a
remuneração dos Vereadores, já que a censura do Colegiado recaiu sobre
essa questão.

PRELIMINAPJlfENTE
Tratando-se de matéria sobre a qual o Tribunal de Contas tem

competência para se manifestar em sede de consulta, nos termos do art. 31
da Lei nO 5.615/67 e tendo a autoridade que subscreve o expediente a
legitimidade para esse fim, poderão as dúvidas ser apreciadas.

MÉRITO
& indagações estão deduzidas nos seguintes termos:

1. Em havendo a Câmara Municipal, durante a Legislatura anterior, fixado
a remuneração a vigel" na presente Legislatura, não em valores absolutos
mas de forma vinculada à remuneração dos Deputados Estaduais, haL'cr;a

necessidade de se corrigir tal ato?

A resposta impõe-se pela negativa. Nada impede que a remunera
ção dos Edis seja fixada tomando-se por referência percentual dos ganhos
do Deputado Estadual. Essa matéria, aliás, já foi apreciada pelo Tribunal
de Contas, 'lue fixou atendimento pela admissibilidade da vinculação, desde
que não se ultrapasse o limite constitucional de 5% da receita do município
e a remuneração atribuída ao Prefeito (RTC 104/305 - RTC 102/375).

Registre-se, por necessário, que à época da edição da Resolução
Legislativa (31.07.92), embora já estivesse em vigor a Emenda Constitu
cional nO 01/92 (publicada no D.O.D. de 06.04.92), que deu nova redação
ao art. 29, VII, da Constituição Federal. instituindo o limite de 5% da
receita do município como teto máximo acima do qual não poderiam ser
realizadas despesas com a remuneração dos Vereadores, ainda assim, aquele
ato normativo do Legislativo local estipulou o patamar de 4% da receita
local como limitador dos ganhos dos Edis.

•
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•

•

•

Logo, não poderiam os Vereadores, no curso da legislatura e a
pretexto de readequarern a Resolução Legislativa à nova regra constitucio
nal, editar novo ato majorando seus próprios subsídios, já que a Carta
Política veda expressamente esse procedimento (art. 29, V, da CF/88).

Uma vez definidas as normas para o pagamento da remuneração
dos representantes populares a vigorar na atual legislatura, ainda que
adotando índice inferior ao máximo permitido pelo advento da Emenda nO
01/92 da Carta Estadual, a nova baliza (5% da receita municipal) só terá
aplicação no período subsequente, isto é, a partir de 1996, já que para a
atual deve ser observada obrigatoriamente a regra já definida na legislatura
antecedente, daí porque ter o Tribunal de Contas, com justa razão,
desaprovado a prestação de contas da Câmara.

Embora não haja dúvida quanto à escorreita decisão deste Cole
giado, que rejeitou as contas do Legislativo, é importante reprisar que a sua
motivação não encontra raiz na forma como instituída a remuneração dos
Vereadores, como faz crer o Consulente, e sim na viojaçâo de dispositivo
constitucional (art. 29, V, da CF/88), materializada pela edição de outra
Resolução para disciplinar o tema no curso da própria legislatura. Tivesse
a Câmara dado cumprimento ao ato original (Resolução nO 02/92),
nenhuma mácula recairia sobre sua prestação de contas.

2. Em caso positivo à questão anterior, a correção deveria retroagir ao início
da Legislatura, com possível compcnsQfão, rara mais ou para menos, dos
valores efetivamente percebidos? Qual a forma de correção c por quais
ín'diccs?

Respondido o item anterior pela negativa, a sorte deste resta
prejudicada porque adota premissa não confinnada, isto é, a necessidade de
rever-se a Resolução n" 02/92.

3. Ainda na hipótese de se proceder a ato correíico, haveria que se guardar
similitude com a atual nomenclatura dos componentes remuneratórios 
subsídio /t:\·o e subsídio van"ável - ou dever-se-ia adaptá-los à sistemática
empregada no Congresso Nacional por força das disposições do Decreto
Legislativo Federal nO 72, de r de dezembro de 1988, extensivamente
empregada no Legislativo Estadual, denominando-os de subsídio e represen
tação?

. Não há necessidade de se proceder a qualquer retificação de
nomenclatura porque a Resolução Legislativa n" 02/92, nesse aspecto, esta
correta. A autonomia do Município assegurada pelo art. 29, IX da CF/88

R. Trib. Contas EsL Paraná D. 117 jan./mar. 1996" 261

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



desrecomenda a aplicação extensiva do Decreto Legislativo promulgado pelo
Congresso Nacional, que é ato administrativo praticado sobre assunto de
sua competência privativa.

4. Havendo ou não aftcrafão da nomenclatura, deveria ser imposto um valor
monetário em números absolutos?

A dúvida manifestada neste item já foi apreciada na resposta ao
item primeiro e nos arestos indicados.

5. Em sendo positiva a resposta à questão anterior, qual o parâmetro a ser
adotado: a simples transformação dos valores atualmente existentes, na data
da vigência do novo ato normativo ou, conforme dito na questão nO 2, a
conversão do valor vigente no primeiro mês da atua! Legislatura, com as
subsequcntcs correções pelos mesmos índices aplicados nos reajustes dos
servidores públicos municipais?

Prejudicada em \~rtude da resposta ao item precedente.

Sendo assim, poderá a consulta ser respondida adotando-se como
fundamento as razões desta manifestação.

DCM, em 31 de julho de 1995.

ANTONIO CARLOS MACIEL XAVIER VIANNA
Assessor Jurídico·

,
•

•
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VEREADOR - REMUNERAÇÃO

1. VINCULAÇÃO - DEPUTADOS ESTADUAIS - 2. VALO
RES - APURAÇÃO.

r

r

RELATOR
PROTOCOLOW
ORIGHI
INTERESSADO
DECISÃO

Conselheiro Rafael Iatauro
21.782195-TC.
}"lunicípio de Londrina
Presidente da Câmara
Resolução n" 1.180/96-TC. - (unãnime)

Consulta. Verbas recebidas pelos Deputados Estaduais
a título de assistência social e ressarcimento de despesas
com viagem c alimentação não se incluem no total da
remuneração, que serve corno parâmetro para o limite
de remuneração dos Vereadores. O questionamento
sobre o valor total dos vencimentos dos Deputados, para
cálculo dos vencimentos do;;; Vereadores, deve ser ende
reçado à própria Assembléia Legislativa.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro
Rafael Íatauro, responde a Consulta, de acordo com a Informação na
800/95 da Diretoria de Contas Municipais e Parecer n" 26.633/95 da
Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Consellleiros RAFAEL IATAU

RO, JOÃO CÂNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, QUIÉLSE CRI
SÓSTOMO DA SILVA, HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores
OSCAR FELIPPE LOUREIRO DO ANIARAL e FRANCISCO BOR
SARI NETTO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este TribunaL LAURI
CAETANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 06 de fevereiro de 1996.

ARTAGÃO DE jViATTOS LEÃO
Presidente
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Diretoria de Contas Municipais
Informação nO 800/95

o Senhor Presidente da Câmara de Vereadores de Londrina dirige
consulta a esta Corte por meio da qual indaga sobre a correta aplicação da
Emenda Constitucional nO I de 31 de março de 1992, especificamente
no que respeita à proporcionaLdade da remuneração dos Deputados Esta
duais e dos Vereadores. A dúvida está expressa nos seguintes termos:

Pergunta-se: as L'crbas recebidas pelos Deputados Estaduais a título de
assistência social c ressarcimento de despesas com viagens, alimentação,
por exemplo, estão incluídas no total da remuneração que serve como
parâmetro para o limite da remuneração dos Vereadores?

O Consulente esclarece ainda que o cálculo para pagamento da
remuneração dos Edis, no período compreendido entre julho e dezembro
de 1994 excluiu da base de incidência as verbas de assistência social e
ressarcimento de despesas de viagens, alimentação, etc., atribuídas aos
Deputados Estaduais.

Além disso, a Secretaria da Assembléia Legislativa, segundo
afirma o interessado, não divulga o total da remuneração dos Deputados
Estaduais, razão pela qual, além da indagação endereçada a esta Corte, o
Consulente solicita, em caso de resposta afirmativa ao questionamento,
seja-lhe fornecido o valor total dos ganhos dos p'arlamentares, referentes ao
período antes mencionado, informação da qual se valerá aquela Edilidade
para proceder aos cálculos da retribuição devida aos seus rnen1bros.

PRELIMINARMENTE
Tratando-se de matéria sobre a qual este Colegiado tem compe

tência para conhecer, conforme o disposto no art. 31 da Lei n'' 5.615/b7,
e, tendo a autoridade que a subscreve legitimidade para esse fim, a dúvida
reúne condições de ser apreciada.

MÉRITO

,

Para o desate da questão importa examinar se as vantagens a título
de assistência social, ressarcimento de despesas de viagens, alimentação,
etc. pagas aos De'putados Estaduais, devem integrar a base de cálculo dos
ganhos dos \Tereadorcs, alterando, assim, o procedimento até aqui adotado
pelo Legislativo municipal que as exclui.
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Antes de abordar a indagação propriamente dita, é mister estabe
lecer-se duas prenlissas obrigatórias, sem as quais a apreciação do tema seria
prejudicada. A primeira delas diz respeito à obrigatoriedade de observância,
para a fixação dos estipêndios dos Edis, do princípio da anterioridade
consagrado pelo inciso V, do art. 29 da CF/88. A segunda, derivada da
anterior, consiste na imutabilidade da Resoluçâo que fixou os subsídios para
a legislatura em vigor, sob pena de nulidade.

Logo, ainda que respondida a consulta pela afirmativa, hipótese
que se admite apenas para efeito de argumenta~ãol nem por isso o
Legislativo estaria autorizado a modificar a Resoluçâo no curso desta
legislatura a pretexto de reconduzi-Ia aos trilhos da legalidade, incluindo
na base de cálculo da remuneração dos mandatários as vantagens p'agas a
título de assistência social e ressarcimento de despesas de viagens, alimen
tação, etc.

A alteração da forma de cálculo, se deferida, só seria aplicável para
a legislatura subsequenle. Está a Câmara, por óbvio, jungida aos termos da
Resolução editada no período legislativo antecedente, ressalvada, natural
mente, a existência de qualquer ilegalidade que lhe retire a validade. Nesse
sentido, aliás, tem se orientado as decisões do Tribunal de Contas (RTC
104/305).

A leitura do expediente que o Consulente encaminha a este
Colegiado induz à conclusão de que a Câmara Municipal de Londrina teria
adotado como referência, para a fixação dos subsídios de seus membros,
percentual dos estipêndios atribuídos aos Deputados Estaduais. Nesse caso,
justificável a indagação sobre as vantagens pagas a aqueles parlamentares,
excluídas da base de cálculo dos ganhos dos Vereadores.

Contudo, estranhamente, o exame da Resolução L,gislativa n" 9,
de 24 de agosto de 1992, não confirma a premissa inicial. E que o ato em
comento fixou a remuneração dos membros da Edilidade, adotando parâ
metro diverso daquele, se não veja-se:

Art: 1° A remuneração dos Vereadores da Câmara Municipal de Londrina,
a partir de 1° de janeiro de 1993, corres.ponderá, permanentemente, a cento
e noventa por cento do valor do símbolo CC-Dl ou de seu sucessor,
constante do Anexo VI da Lei ,,0 4.821, de 22 de outubro de 1991,
atendendo desta forma ao disposto no inciso XIX do artigo 18 da Lei
Orgânica do }vlunicípio de Londrina.

Portanto, não haveria razão de ordem prática que 1· ustificasse o
guestionamento na medida em que, tendo a Resolução Legis ativa estabe
lecido como baliza para a fixação dos subsídios dos Vereadores percentual

I<. T rib. Conlas Esl. Paraná n. 117 jan./mar. 1996. 265

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



sobre cargo do quadro de pessoal do Município de Londrina, de nada
importa saber se as vantagens pagas aos Der.utados Estaduais, seja a que
título for, devem ou não incidir no cálculo dos subsídios dos Vereadores,
nem mesmo para efeito de eventual reajuste porque, também para esse fin1,
o Consulente encontra previsão legal na regra do artigo da Lei Orgânica
antes mencionado.

De qualquer sorte, vale um breve comentário sobre a dúvida
manifestada pelo Consulente, à guisa de esclarecimento cuja utilidade
poderá se revelar para a redação da próxima resolução legislativa a ser editada
ainda nesta legislatura.

Os valores percebidos pelos Deputados a título de despesas de
viagens, alimentação, etc., em verdade, tem caráter indenizatório e não
integram a remuneração daqueles parlamentares. O custeio dessa modali
dade de dispêndio dá-se ordinariamente por duas vias: diárias e adianta
mento de despesas, assim definidas pela assessoria jurídica do Instituto
Brasileiro de Administração Municipal em didático artigo escrito a propó
sito do tema em análise intitulado Remuneração de Mentes Públicos
Municipais após a promulgação da Constituição Federal de 1988:

Este último consiste no recebimento, pela autoridade, determinado valor para
pagar os gastos de viagem, como os relacionados com transportes, hospeda
gem, alimentação c outros, os quais serão comprovados pelo recebedor ao
retornar da viagem. Se tiver sido gasto menos do que o recebido, o Vereador

rccol'wrá aos cofres municipais o excedente; se a despesa comprovada for
superior ao montante que recebeu, o Vereador receberá a dlerença, a título
de ressarcimento.

As diárias, por sua vez, são valores pré-determinados que o Vereador percebe
para fazcrfi'cnte às despesas necessárias quando em viagem. Nesta hipótese,
o rccebedor não necessita comprOI.:ar nada. O valor reccbido é livremente gasto

por ele, que também não fará jus a nenhuma reposição se por acaso suas
despesas de viagem forem superiores ao valor que tiver recebido.

Portanto, em razão da natureza eminentemente inclenlzatória
dessas vantagens, não há cogitar-se de incluí-Ias na remuneração dos
Deputados Estaduais; logo, não se presta como referência válida para o
cálculo dos subsídios dos Vereadores.

De outra parte, as verbas atribuídas aos Deputados Estaduais a
título de assistência social, embora também não sirvam de }?arâlnetro para
efeito de integração ao estipêndio dos membros da EdiJidade, trazem
consigo traço diverso das anteriores.

266 R. Trib. Contas Est. Paraná n. 117 jan./mar. 1996.

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Não obstante o traço de habitualidade de que se reveste o paga
mento dessa vantagem, a sua natureza não é remuneratória. O parlamentar,
quando recebe numerário para prestar assistência social, deve destiná-lo
para o atendimento dessa finalidade, que não pede se confundir com
retribuição pecuniária pessoal pelo desempenho do mandato, daí porque
não se agrega à remuneração.

O acréscimo indevido da verba denominada assistência social aos
ganhos do parlamentar implica flagrante subversão do instituto, do qual o
seu destinatário final é a comunidade desvalida e não o Deputado Estadual,
a quem incumbe apenas dar destinação aos recursos financeiros recebidos,
mediante critério técnico previamente estabelecido.

Não fosse por essas razões, a inclusão da multicitada verba no
elenco dos Ítens remuneratórios sujeitaria o beneficiário à tributação
indevida sobre parcela que, em verdade, não lhe é devida; logo a incidência
de imposto sobre essa renda seria equivocada.

Por fim, o Consulente formula requerimento pelo qual postula
acesso à informação relativa ao valor da remunerafão total dos Deputados
(pode ser o menor valor percebido), nos meses de iu1ho a dezembro de 1994,
para cálculo e comparação da remuneração percebida pelos Vereadores desta
Casa, nesse período.

À evidência, o requerimento do Vereador Consulente não pode ser
deferido por absoluta impossibilidade material. Deveria ser endereçado à
própria Assembléia Legislativa, na pessoa de seu presidente, que é a
autoridade legalmente constituída para representar a instituição. Para
proteger-se contra eventual recusa imotivada, poderá o interessado recorrer
ao Poder Judieiário remediando suposta lesão a direito violado.

Diante do exposto, poderá a dúvida ser respondida, adotando-se
como razão de decidir os termos desta manifestação, cujas eventuais
omissões haverão de ser supridas pelo E. Plenário.

DCM, em 18 de agosto de 1995.

ANTONIO CARLOS MACIEL XAVIER VIANNA
Assessor Jurídico
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"

1\

LICITAÇÕES E DISPENSA
Válida a partir de 08/01/96

Valores corrigidos referentes aos artigos 23 e 24
da Lei 8,666/93 - Decreto Federal n° 852 de 30/06/93

c Portaria 14, ,le 05/01/96 - D.O. U. 08/01/96.
Em Reais

MODALIDADES OBRAS E SE~OS CmlPRAS E SERVIÇOS
DE ENGEN IA

Artigo 23 - lnciso I Artigo 23 - Inciso II

DISPENSÁVEL Até Até
Artigo 24 - Inciso I 6.908,37 1.727,09

CONVITE Até Até
Alínea A 138.167,43 34.541,86

TOMADA DE PREÇOS Até Até
Alínea B 1.381.674,28 552.669,71

CONCORRÊNCIA Acima de Acima de
Alínea C 1.381.674,28 552,669,71

DECRETO W 495 DE 08/03/95
Publicado no D.O.E. de08/03/95 (Em Reais}

Limite,;: d~ Competência a serem obedecidos no âmbito da
ADMINI6TRAÇAO DIRETAe INDIRETA DO PODER EXECUTIVO

- O" Secretários de Estado, o Procurador Geral do Estado c o Diretor Prc"idellle da Companhia
de Processamento de Dado" do Paraná - CELEPAj(, até RS2.000.000,OO;

II - Os Diretores Titulare,;: das demais Sociedades de Ecollomia jvli:;:ta, o SU.I?erintelldenle da
Administração dos Fortes de Paranaguá e Antonina - APPA, o Diretor Geral do Departamento
de Eshadas de Rodagem - DEI( e o Diretor Pre;;idenle da Estrada de Ferro Paraná Oe;;le S/A
- FERROESTE, até R:31000.000,00; .

III - Os Diretores Titulares das Empresas Públicas e das Autarquias e o Diretor do Departamento
Estadual de Admini;;traçãa de Jvlaterial- DEA.M, alé R$SOO.OOO,OO;

IV - Os Diretore;; Administrativo-Financeiro, de Obra;;, de Con;;ervação e de Apoio Rodoviário,
aos i''lunicípios do Departamento de Estrada;; de Rodagem - DER, até R$lOO.OOO,OOj

V - O;; Dirigentes dos Ór~ii.os de I(egime Especial, o Comandante Geral da Polícia I-'lilitar, o
Delegado Geral da Polícia Civil e os Chefes dos Cellho;; Regionais do Departamento de
Estr;das de Rodagem - DER, até RS20.000,OO. -

06s: As (Iisposições contidas neste Decreto não se aplicam à Companhia Paranaense ,le Energia
- COPEL, à Companhia de Saneamento do Paraná - SAt"\TEPAR, à Companhia de
Habit...ção do Paraná - C.OHAPAR e ao Banco do Estado o Paraná 5Â. e Empresas do
Conglomerado Baneslado, à exceção do contido nos artigos 4", ]0 e 8° (leste Decrclo.
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LICITAÇÕES E DISPENSA
Válida a partir de 12/02/96

Valores corrigidos referentes aos artigos 23 e 24
da Lei 8.666/93 - Decreto Federal nO 852 de 30/06/93

e Portaria 14, de 05/01/96 - 0.0. U. 08/01/96.
Em Reais

MODALIDADES OBRAS E SERV~OS COMPRAS E SERVIÇOS
DE ENGENHA IA

Artigo 23 - Inciso I Artigo 23 - Inciso 11

DISPENSÁVEL Até Até
Artigo 24 - Inciw I 7.027,98 1.757,00

CONVITE Até Até
Alínea A 140.559,61 35.139,90

TOHADA DE PREÇOS Até Até
AlíI1ea B 1.405.596,09 562.238,43

CONCORRÊNCIA Acima de Acima de
Alínea C 1.405.596,09 562.238,43

DECRETO W 495 DE 08/03/95
Publicado no D.O.E. de08/03/95 (Em Reai,)

Limites d_c Competência a serem obedecidos no âmbito da
ADMINISTRAÇAO DIRETAe INDIRETA DO PODER EXECUTIVO

- Os Sccretéríos de E5tado, o Procurador Geral do Estado e o Diretor Pres-idenle da Companhia
de Processamento de Dados do Paraná - CELEPAR, até 1<.$2.000.000,00;

II - Os Diretores Titulares das demais Sociedades de Economia Mista, o Superintendente da
Administração dos Porios de Parenegué e Antonina - APFA, o Diretor Geral do Departamento
de Estradas de Rodagem - DER e o Diretor Presidente da Estrada de Ferro Paraná Oe:ote S/A
- FERROESTE, até R$1.000.000,00;

III - O,;; Diretores Titulare,;; da,;; Empresee Públicas e das Autarquias e o Diretor do Departamento
E,;;ladual de Administração de Material- DEAlvl, alé R$500.000,OO,

IV - Os Diretores Administrativo-Financeiro, de Obras, de Conservação e de Apoio Rodoviário,
aos t.1Ulticípios do Departamento de Estradas de Rodagem - DEI<, até RS100.000,OO;

V w Os Dirigentes dos ÓrfãOS de Regime Especial, o ComillHbnte Geral dil Polícia Militar, o
Delegado Geral da Po ícia Civil c o,;; Chefes dos Centro,;; I<egionais do Departamento de
E,had., de Rodagem - DER, até R$20.000,00.

obs: As (Iisposições contidas neste Decreto não se a'plicam à Companhia Paranuense (le Energia
w COPEL, à Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, à Companhia dI::
Habitação do Paraná. COHAPAR c ao Banco do Estallo o P.J.Tilllá SÂ. e Empresas do
Conglomerado Banestado, à exceção do contido nos artigos 4", T" e 8" deste Decreto.
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LICITAÇÕES E DISPENSA
Válida a partir de 19/03/96

I. Valores corrigidos referentes aos artigos 23 e 24, da
Le; 8.666/93 - Decreto Federal n° 852 ,le 30/06/93 e

Portaria 14, de 05/01/96 - D.a.V. 08/01/96.
Em Reais

DECRETO N" 49" DE 08/03/9"
Publicado no D.O.E. de 08/03/95 (Em Reai,)

Limites d~e Competência a serem ohedecidos no âmbito da
ADMINISTI<AÇAO DIRETAe INDIRETA DO PODER EXECUTIVO

- 05 Secretários de Estado, o Procurador Geral do Estado e o Diretor Pre:>idenle da Companhia
de Proce:>;;:amelllo de Dados do Paraná - CELEPAR até 1<$2.000.000,00;

11 - 0" Diretores Titulare:;; da:: demais Sociedades de Economia r.1ista, o Su}?crintclldente da
Adminishação dos Porios de Paranaguá e Antonina - APFA, o Diretor Geral do Departamento
de Estradas de Rodagem - DER e o Diretor Presidente da Estrada de Ferro Paraná Oeste S/A
- FERROESTE, até RS1.000.000,00;

111- Os Diretores Titulares das Empresas Públicas e das Àutnrquins e o Diretor do Departamento
Estadual de Administração de lVIatcrial - DEA..l"l, até R$SOO.OOO,OO;

IV - Os Diretores Administrativo-Financeiro, de Obras, de Conservaçiio e de Apoio Rodoviário,
aos i\lunicípios do Departamento de Eslradas de Rodagem. DER, até R$lOO.OOO,OO;

V - Os Dirigentes dos Ór~ãos de Regime EspeciaL o Comandante Geral da Polícia i'-'lilitar, o
Delegado Geral da Polícia Civil c os Chefes dos Centros Regionais do Departamento de
E,t<ad., de Rodagem - DER, até R$20.000,00.

MODALIDADES OBRAS E SERVliJOS COMPRAS E SERVIÇOS
DE ENGEI\'HA IA

Artigo 23 - Inciso I Artigo 23 - Inciso 11

DISPENSÁVEL Até Até
Artigo 24 . Inciso I 7.096,32 1.774,08

CONVITE Até Até
Alínea A 141.926,41 35.481,60

TOMADA DE PREÇOS Até Até
Alínea B 1.419.264,10 567.705,64

CONCORRÊNCIA Acima de Acima de
Alínea C 1.419.264,10 567.705,64

- -

06s: As <Iisposi~ões conüdes neste Decreto não se aplicam à Companhia Peranaonse de Energia
- COPEL, à Companhia de Saneamento do Pcrenã - SA.1'JEPAR, à Companhia de
Habil.a~ão do P.uaná - COHAPAR e ao Banco do Estado o Par.'lIlá S..A. e Empresas do
Conglomerado Banesraclo, à exceção (lo conti<lo nos artigos 4 u, T" e 8" deste Decreto.
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A

ABATIÁ 212

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.609-6 140

ACEINO 157

ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ

421/96-(19/03/96) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140

497/96-(21/03/96) . . . . . . . . . 142

ADIANTAMENTO - DESAPROVAÇÃO. . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. 147

ADICIONAL - INSALUBRIDADE 169

ADIN (VER AÇÁO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE)
ADMISSÃO DE PESSOAL

CARGO EM COMISSÃO. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 137

TESTE SELETIVO. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 137

ADVOGADO - CONTRATAÇÃO 173

AGENTE pOLÍTICO 183

INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL . . . . . .. 186

APLICAÇÃO FINANCEIRA - AUSÊNCIA DE EXTRATO 246

APOSENTADORIA 140

COMPULSÓRIA. 195

PREVIDÊNCIA SOCIAL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 256

REGISTRO. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 142

VOLUNTÁRIA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 142

ARREDONDAMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO 140

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 263
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ASSESSOR PÚBLICO 212

ASSISTÊNCIA SOCIAL 237,242

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICípIOS DO MÉDIO
PARANAPANEMA 224

ATO LEGISLATIVO 242

AUDITOI;;:IA 248

B

BANCO DO ESTADO PARANÁ S.A

CORRETORA DE SEGUROS. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 160

REFLORESTADORA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 137

BANESTADO (VER BAL'\'CO DO ESTADO DO PARANÁ S.A)

BEM MÓVEL - AQUISIÇÃO 202

BENEFÍCIO DE RECURSOS DE FUNDO MUNICIPAL 186

c

CADERNO

ESTADUAL ... 135

MUNICIPAL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 167

cÁMARA J\WNICIPAL 212

ATRIBUIÇÁO. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 214

CAMPINA DA LAGOA. 219,269

CAPANEMA 231

278 R. Trib. Contas Est. PManá n. 117 jan./mar. 1996

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



CARGO

CRIAÇÃO. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 212,214

EM COMISSÃO.................................. 214,219

HORA EXTRA 219

CASO CONCRETO 222

CENTENÁRIO DO SUL 173

CLT (VER CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO)

COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA 160,224

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

COMPETÊNCIA

LIlvllTES .

. 224

. . . . . . . . . . . . .. 214

PODER JUDICIÁRIO. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 254

COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO. . . . . . . . . . . . . . . .. 145,147

CONCURSO PÚBLICO - NOMEAÇÃO 256

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 157

CONGRESSO - TAXA DE INSCRIÇÃO 147

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL - 1988

A1H. 2° . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . 242

ART. 29, V . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 259

ART. 37, II . . . . . . . . . . . . . .. 137

ART.39, § 2° . . . . . . . . . . . . . . . . . 169

ART. 40, "a" .... . . . . . . . 142

ART. 40 , "b" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 142

AIH. 165, lll. . . . .. 231

ART.167, IV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 241
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169,222

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÃ-1989

ART.124, V...................... . .

CONSULTA

CASO CONCRETO. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 222

NÃO CONHECIMENTO. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 222

CONTAS ANUAIS - DESAPROVAÇÃO 151

CONTRATAÇÃO - SERVIÇOS DE TÁXI 202

CONTRATO DE COMODATO - DESPESA IRREGULAR 202

CONVÊNIO •........................................... 224

IRREGULARIDADE 246,248

PRORROGAÇÃO.............. 224

COPEL (VER COMPAI\!HIA PARANAENSE DE ENERGIA)

CRIAÇÃO - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO 231

D

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 183

DECRETO ESTADUAL W 4.007/94 142

DEFESA JUDICIAL DE VEREADOR 173

DEPUTADO ESTADUAL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 259,263

DESPESAS

GLOSA........... . .. 145

NECESSIDADE DE EMPENHO PRÉVIO. . . . . . . . . . . . .. 147

RESSARCIMENTO. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 228

DlÁRIAS EM HOTÉIS 145
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•

Docm'IENTOS

ENVIO ATRASADO . . . . . . . . . . . . . . 151

FOI'NECIl-'IENTO. . . . . . . . . . .. 151

DOTAÇÃO ORÇAlvlENTÃRIA 242

LEGISLATIVO - REPASSE. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250

DOUTRINA 69

E

EFEITOS

"EX NUNC" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140

JURÍDICOS E HNANCEIROS . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . 195

EMPENHO , 147

ENCAI,GOS - RESPONSABILIDADES 233

ESTABILIDADE 256

EXAME MÉDICO - SERVIDOI, PÚBLICO - REPROVAÇÃO 256

EXPERIÊNCIA MUNICIPAL (UMA) 113
/

EXTINÇÃO - FUNDO DE PREVIDÊNCIA 233,237

F

FUNDO

DESENVOLVIMENTO - CRIAÇAo .

MUNICIPAL... . .

PREVIDÊNCIA .
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G

GLOSA 145

GUARANIAÇU 233

H

HISTÓRIA DO PARANÁ 11

HORAS EXTRAS 219

HOTEL - DIÁRIAS 145

I

ILUMINAÇÁO PÚBLICA 224

INFORMÁTICA E A AUDITOI<.IA 92

INSALUBRIDADE 169

INSTAURAÇÃO - AUDITOl<'IA. 248

INTERESSE PÚBLICO 202

ITAIPULÁNDIA 186

J

JULGAMENTO DAS CONTAS ANUAIS PELO
TRIBUNAL DE CONTAS 71

JURISPRUDÊNCIA 133
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L

233
.-

LEI

CRIAÇÃO ...

ESTADUAL
5.615/67 - ART. 31. . . 254
11.152195. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 142

214,250,241

. .. 241

157,183

............... ' .. 246

. " . 173

......... 1~

FEDERAL
8.666/93- ART. 21, § 2", V.
8666193 - ART. 24 .

INICIATIVA .

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.
LEGALIDADE .

LICENÇA ESPECIAL .

ACERVO - REGIME CELETISTA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 157

LICITAÇÂO 160

AUSÊNCIA ..

ILEGALIDADE .

EXIGIBILIDADE .

NÃO INC[])I~NCIA .

173

246

202

173

LONDRINA 263

MATÉI<IA ORÇAtvIENTÂI\:IA 231

tvIATINHOS 202,214,242
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N

NOTICIÁRIO 19

NOVA

wro~ 195

FÁTIMA. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. .. . . . . .. .. 256

SANTA ROSA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . .. 228

o

OBRAS - ATRASO 248

OI<ÇAMENTO 241,250

COMPETÊNCIA - EXECUTIVO. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 231

ORIENTAÇÁO JURÍDICA 222

ORIENTADOR EDUCACIONAL 142

OUVIDORIA GERAL - CRIAÇÃO 242

p

PAIÇANDU 222

PARECER EM DESTAQUE 125

PATRIMÔNIO - DESTINAÇÃO 233

PEQUENO AGRICULTOR 186

PINHAIS 246
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. . . . .. 151

. 246,248

. 224

PODER

JUDICIÁRIO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 254

LEGISLATIVO. . .. . . . . . . . . 242

COMPETÊNCLA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. 212

PRESTAÇÁO

CONTAS - ANÁLISE.

CONVÊNIO .

SERVIÇOS .

PRINCÍPIO

Al\!TERIORIDADE. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 259

IÍ>lPESSOALlDADE . . . . . . . . . . . . . . . 186

228

186

242

ISONOMIA

MORALIDADE .

SEPARAÇAo DOS PODERES .

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO. . . . . . . . . . . . . . . .. 169,222

PROFESSOI< - ORIENTADOR EDUCACIONAL 142

PROJETO

LEI
INICIATIVA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 231
COMPETÊNCLA.... . 250
INCOMPETÊNCIA. . .. 231,250

RESOLUÇÃO - INICIATIVA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 214

PROTOCOLOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ
193/96 . . . . . . . . . . 224
4.591/95. . . . . . . . . . . . . . . . 248
12.597/95. . . 250
13.511/95. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 259
15.168/95. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 212
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20012/94. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 241
21.781/95. .. . .. 228
21.782/95. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 263
22.769/95. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . 169
24.298/95. . . . . . . . . . . . . . . . . 145
24.674/95. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 186
25.988/95. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 157
26.494/95. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 160
27.315/95. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 137
30.874/95. . . 147
31.326/95. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 183
31.344/95. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 173
33.844/95. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 151
34.432/95. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 219
35.698/95. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 256
37.197/95. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 233
37.799/95. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 254
38.312/95 242
38.313/95 214
38.314/95 . . . . . . . . . . . . . . 202
38.811/95. . . . . . . . . . . . . 222
38.848/95. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . 237
38.925/95 195
40.259/95. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 142
40.333/95. . . . . 231
41.829/94. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 246
42.388/95. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 140

Q

"QUEDAS'DO IGUAÇU 250
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R

RECUI,SO DE REVISTA 147,151

I,ECURSOS 186

REGIME

CELETISTA - CERTAt'vIE SELETIVO . . . . . . . . . . . . . . . . 137

JURÍDICO - CELETISTA. . . . . . . . . . . . . . . . . . 137,157

REMUNERAÇÃO - VINCULAÇÃO - DEPUTADOS
ESTADUAIS 259,263

RESOLUÇÓES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ

I
~
\

~
I

,

DESVIO DE FINALIDADE .

I<EPASSE .

32/96-(16/01/96) .

76/96-(16/01/96) . . . . .

428/96 (23/01/96) .

492/96-(23/01/96) .

607/96-(25/01/96) .

995/96 (O1/02/96) . . . . .

1180/96-(06/02/96) .

1.217/96-(06/02/96) .

1218/96-(06/02/96)

1256/96-(06/02/96) .

1.296/96-(06/02/96) .

1.367/96-(06/02/96) .

1.669/96-(13/02/96) .

2.016/96-(22/02/96) .

R. T ,ib. Contas Est. Pamná n. 117 jan.Jmcr. 1996

237

254

246

248

151

224

147

145

263

241

228

169

212

186

157

259

287
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2.055/96-(27/02/96) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 160

2.128/96-(27/02/96) . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. 233

2.165/96 (27/02/96) . . . . . . . . . . . . . . . . .. 183

2.200196-(27/02/96) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 173

2.238/96-(27/02/96) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 250

2.295/96-(29/02/96) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 219

2.324/96-(29/02/96) . .. 254

2.378/96-(29/02/96) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 256

2.406/96-(29/02/96) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 242

2.436/96-(05103/96) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 222

2467196-(05103196) . . . . . . . . . . . . . . . .. 237

2.501/96-(05103/96) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 231

2.530/96-(05103/96) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 202

2.770196-(07103196) . . . . . . . . . . . . . . . .. 214

3.208/96-(14/03/96) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 195

3.340/96-(19103196) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 137

REVISÃO DE PI<OVENTOS 157

s
SABÃUDIA 237 •

SANTAAJ\IÉLIA 248

SÃO PEDI<O DO IGUAÇU 169

SAÚDE PÚBLICA 228,241

SECRETARIA DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO ..

288

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 140,157
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EDUCAÇÃO. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 142

SEGURANÇA PÚBLICA................... 145

SEGUROS - CONTRATAÇÃO 160

SERVIÇO DE LOTERIAS DO ESTADO DO PARANÁ 151

SERVIDOR PÚBLICO

APOSENTADOI'IA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 256

CARGO H! COMISSÃO. . . .. .. .. 195

ESTABILIDADE . . . . . . . . . . . .. 256

INATIVO. . . . . .. 195

SOCIEDADE DE ECONOlvlIA MISTA 137

STF (VER SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL)

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

ADIN N.609-6 ...

SÚMULA N.347..

T

140

140

•

TABELAS DE LICITAÇÃO 269

TAXA DE INSCRIÇÁO - CONGI'ESSO 147

TÁXI 202

TEMPO DE SERVIÇO - ARREDONDA.t\oIENTO 140

TERRA ROXA. . . . . . 241

roLEOO l~

TRANSPORTE 228

R. Trib. CClIltas Est. Puraná n . 117 jan.ymar. 1996 289
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u

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA.

v

. 147

VALORES - APURAÇÃO 263

VEÍCULO 202

VE1<BA

REPRESENTAÇÃO - DESVIO DE FINALIDADE 219

REPASSE. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 263

VEREADOR 173

REMUNERAÇÃO 259,263

VANTAGENS. . . . . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. .. 183

VINCULAÇÃO - REMUNERAÇÃO - DEPUTADOS
ESTADUAIS 259,263

VIRMOND 254

VOTO EM DESTAQUE 119

Originais entregues para composição em 05.04.96

•
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Pede-se acusar o recebimento a fim de não ser
interrompida a remessa

Recebemos a Revista do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná n. 117, jan.lmar. 1996

Nome: .

Endereço: .

Data: , .

(a) .

\,

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O


